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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 

Tuntum/MA.
â

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

VALOR ESTIMADO: R$ 713.429,20 (setecentos e treze mil, quatrocentos e vinte e 

nove reais e vinte centavos).

Tuntum - Maranhão, 14 de janeiro de 2021.
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Ofício n° 007/2021

Tuntum (MA), 12 de janeiro de 2021.

A Secretaria Municipal dc Administração, vêm por meio deste, requerer a 

deflagração de procedimento Hcitatório voltado à aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis, conforme especificações descritas-abaixo, conforme Termo de 

Referência em anexo, e com bass legal na Lei n° 10.520/02, art. 3^1» e na Lei n°. 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021.

ratação é de R$ 713.429,20 (Setecentos e treze mil 
vinte centavos).

O valor estimado para con 

quatrocentos e vinte e nove reais e

Outrossim, esclarecemos qu 

LOA e PPA.
e a despesa encontra-se em consonância com a LDO,

Sem mais para o moment 
considerações e apreço.

o, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais

3

Rhicarddo Herliyáll Alexandro Baptista Costta
Secretáril^Municipal de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de higitne, limpeza e descartáveis, conforme especificações 

descritas abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALQTD V. UNIT.UNDITEM

AGUA SANITARIA 1000ML, CX C/ 
12UNID.
ITEM EXCLUSIVO MEi/mL R$ 23.512,00

R$ 29,39CX 8001
/EPP- LC

123/06, art 43,1.
ÁLCOOL EM GEL USO GÈRAL

R$ 11.302,50500G
ITEM EXCLUSIVO ME

123/06, art 43, L|
i/mL R$ 15,072 UND 750

/EPP- LC

BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L 
ITEM EXCLUSIVO MEI/íWe /EPP- LC 

123/06, art 43, L

R$ 6.660,00
R$ 14,803 UND 450

BALDE PEQUENO 8 L
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

R$ 5.084,00
R$ 12,714 UND 400

_________ 123/06, art. 43, L
COADOR DE CAFÉ DE P4NO

R$ 692,00
R$ 3,46200UND5 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, LÍ
COLHER DESCARTÁVEL 

P/REFEIÇÃO PCT C/50
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/
R$ 5.075,00

R$ 3,5014506 PCT

123/06, art 43,1.!
COPO DESC. AGUA PCT C/100

R$ 54.600,00UND CX C/ 25 PCT 
ITEM EXCLUSIVO ME

123/06, art 43,1.

vÚe R$ 54,607 CX 1000
/EPP- LC

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFE 

CX C/50PCT
ITEM EXCLUSIVO ME /EPP- LC 

123/06, art 43, iJ

R$61.088,00
R$ 76,368008 CX

DETERGENTE
DESENGORDURANTE 500ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$ 1.228,50
R$3,513509 UND

DESINFETANTE 500 ML |
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1

R$ 19.600,00
R$ 3,92500010 UND

N

800" R$ 2,24 R$ 1.792,0011 PEDRA SANITARIA UND
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ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP- LC
123/06, art 43,1.

DETERGENTE CX C/ 24 UND
RS 22.222,50500ML

ITEM EXCLUSIVO MEI/MI /EPP- LC 
123/06, art 43,1.

RS 29,63750CX12

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP- LC 

123/06, art. 43,1. ,

RS 1.425,00
RS 2,85UND 50013

ESCOVA PARA VASO SAÍÍITARIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORTE 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1. [

RS 1.820,00
RS 5,20UND 35014

ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14

I/mÍ
RS 12.985,00PCT» RS 25,9715 FD 500

ITEM EXCLUSIVO ME
123/06, art 43,1.

/EPP-LC

/ESPONJA PARA LIMPEZA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 

123/06, art 43,1. 1

RS 2.952,00
RS 1,6416 UND 1800/EPP-LC

ISQUEIRO
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1. [

RS 1.017,00
RS 3,3917 UND 300

FLANELA
ITEM EXCLUSIVO ME

RS 1.616,00
RS 2,0218 800UND/EPP- LC

123/06, art 43,1.
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10

RS 957,50CAIXA
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÉ/EPP- LC 

123/06, art 43, l !

RS 3,8319 UND 250

INSETICIDA AEROSOL 3(^0 ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, L |

RS 8.561,20
RS 12,5968020 UND

LENÇO DESCARTÁVEL, 2 

X 14,80 CM CX C/100 UNE)
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.1

1,50 CM s/
RS 4.550,00

RS 7,0021 CX 650

LIMPA ALUMÍNIO 500ML, CX C/ 24 

UNID. |
ITEM EXCLUSIVO MEI/MÊ/EPP- LC

r
RS 10.738,00

RS 30,68CX 35022

123/06, art 43,1.
LIMPA MOVEIS 200ML

I/ME
RS 2.565,00

RS 5,7023 UND 450ITEM EXCLUSIVO ME
123/06, art 43,1.

/EPP-LC

LIMPA VIDRO 500ML 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

RS 1.744,00
R$4,3624 UND 400

/LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA 
ITEM EXCLUSIVO MEI/Mp/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$21.240,00
RS 70,8025 UND 300
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LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 
10 LT |
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/ R$13.551,00
R$45,17300UND26

123/06, art 43, L
LUVAS DE LIMPEZA EM LATEX R$ 11.200,00

R$ 4,482500PAR27 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/ÉPP- LC 
123/06, art 43, L 1

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 

COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100|UND 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

R$ 22.005,00
R$ 29,34CX 75028

(TES 360ODORIZADOR DE AMBIEN
R$ 12.272,00ML R$ 15,34UND 80029

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
123/06, art 43, L

PA DE LIXO COM CABO /
R$ 1.956,00

R$ 6,52300UND30 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

PANO DE CHÃO R$ 2.560,00
R$ 3,20UND 80031 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, L j
PANO DE PRATO I
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art. 43, L

R$ 2.166,00
R$3,61600UND32

PAPEL FILME PVC 30 M 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 

123/06, art 43, L

/ R$ 771,00
R$ 5,14UND 15033 /EPP- LC

PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 

PCT C/04UNID
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$ 63.190,00
R$ 63,191000FD34

PAPEL TOALHA
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, L j

/ R$ 8.680,00
R$ 4,342000PCT35

PRATO DESCARTÁVEL PCT 

C/10UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/
R$ 4.515,00

R$ 3,011500PCT36

123/06, art 43, L
BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 /s

R$ 1.326,00L R$6,63200UND37
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43, L
CAIXA PLASTICA COM TAMPA 10 /

R$ 2.036,00L R$ 20,36100UND38
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

123/06, art 43, L
CAIXA PLÁSTICA COM TÁMPA 20 R$ 3.988,00

R$ 39,88UND 10039
L
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ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/^PP- LC 

123/06, art 43,1. I

CAIXA PLASTICA COM TAMPA 50
/ R$ 4.765,00L R$47,65100UND40

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
123/06, art 43,1.

BACIA PLÁSTICA SEM TAíilPA 10 / S"

R$ 2.319,00L R$ 15,46150UND41
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1. !

BACIA PLASTICA SEM TAMPA 20 ✓
R$ 2.400,00L R$ 16,00UND 15042

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
123/06, art. 43,1.

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 /
z'' R$ 2.983,50L R$ 19,89150UND43

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
123/06, art 43,1.

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100
/ R$ 5.374,50L R$ 35,83UND 15044

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

/RODO PARA LIMPEZA
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

R$ 6.153,00
R$ 8,79700UND45

123/06, art 43,1.
SABÃO DE COCO 200 G UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/ r R$ 1.782,00
R$ 1,98900UND46

_________ 123/06, art 43,1. j________
SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/
RS 43.425,00

R$ 57,90750CX47
123/06, art 43,1.

SABÃO EM PO CX C/ 26USÍD 500G / R$ 67.439,00
CADA
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43,1.

R$ 79,34CX 85048

SABONETE 90 G
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, ij

R$ 131,00
R$1,31100UND49

SACO DE FIBRA CAPAC.160 KG 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43,1.

✓
R$ 1.098,00

R$ 3,66300UND50

COM 100SACO DE LIXO 15 L PCT r
R$ 12.255,00UND R$ 8,171500PCT51

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43, L

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 /
R$ 20.640,00UND

ITEM EXCLUSIVO ME
123/06, art 43, í

R$ 13,761500PCT52
/EPP- LC
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SACO DE LDCO 50 L PCX COM 100 

UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/
R$ 25.530,00

R$ 17,021500PCI53

123/06, art 43, L
SACO DE LIXO 100 L PCI CÔM 100 X

R$ 35.475,00UND
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/E 

123/06, art 43, L

R$ 23,651500PCX54 PP-LC

/SACOLA PLASXICA 40cm x 50cm 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC
R$ 1.666,50

R$11,11150KG55
123/06, art 43, L

/
SACOLA PLASXICA 50cm x 70cm R$ 2.253,00

R$ 15,02150KG56 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43, L |

SACOLA PLASXICA 60cm x ^Ocm 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 

123/06, art 43, L 1

X-/ R$ 2.832,00
R$18,88150KG57

SODA CAUSXICA 500 G i 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/kPP- LC R$ 1.060,50

R$7,07UND 15058
123/06, art 43, L

TAPETE SANITIZANTE 60CU X ✓
R$21.090,0040CM !

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC 
123/06, art 43, L

R$ 42,18UND 50059

TOALHA DE ROSTO 100% 

ALGODÃO 70CM X 50CM 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- LC

/
R$ 2.620,00

R$ 5,2450060 UND

123/06, art 43, L
VASSOURA DE PALHA COM

R$ 4.504,00CABO
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME

R$ 11,2640061 UND
EPP- LC

123/06, art. 43, L
VASSOURA DE PÊLO COM /CABO 

/EPP- LC
R$ 5.110,00

R$ 10,22500UND62 ITEM EXCLUSIVO MEI/ME 
123/06, art. 43, L

/VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO j
ITEM EXCLUSIVO MEI/Mlí

R$ 5.280,00
R$ 8,8060063 UND

/EPP- LC
123/06, art 43, L

TOtAL R$ 713.429,20

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades das Secretarias ligadas a 

Secretaria Municipal de Administração, na manutenção da limpeza e higienização dos 

ambientes internos e externos, ligados a cada secretaria, tais como: (Mercado Público 

Municipal, Prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum, entre outros órgãos do 

município).

Z7
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002 e subs idiariamente. Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações e demais legislações aplicadas à matéria.

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imedí atamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do
objeto, deverá a licitante vencedora cjomunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 

preferência por escrito, viabilizando à correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer Jbjeto feito em desacordo com o contrato celebrado

e com suas instruções estabelecidas.

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com 

vigência de 12 (doze) meses.
a licitante vencedora do certame terá seu prazo de

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data dê sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado nc prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente atdstado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédihJ da Contratada nos termos dispostos no contrato.

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 

solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, pard na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 

objeto.

Tuntum (MA), 12 de janejrç de 2021.

rlivall Ãlexandro Baptista Cos^a

Municipal de Administração

Rhicarddo He

Secretáric
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GABINETE DO PREFEITOG
/

PREFEITURA MUNiapAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.13R.911/Ò001-66 

Rua Frederico.Coelho, 411 - Centro 
CEP: 6S7R-000-tUNTÚM - MA. 

Email:
TUNTUM

PORTARIA N° 52/2021
;•
5

FERNANDO PORTELA. TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,I

I

RESOLVE:k

>4

i Art. Io - NOMEAR 

BAPTISTA COSTTA, portador do CPF: 769.632.683-04, para o Cargo de 

Secretário Municipal de Administração do Município de Tuntum, Estado do 

Maranhão.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO1

$
'K

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.
.1
*
:á

r::

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-sé'£•

1

. Gabinete do Prefeito de Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 

mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte euru (07/01/2021).

I

Prefeito ív ;ipal de Tuntum

m

m\ t .
ó; i

utpetii

1
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Digitalizada com CamScanner



v** DIÁRIO OFICIAL .
M DOS MUNICÍPIOS SãO LUÍS, SEXTA * 08 DU JANEIRO DE 202] * ANO XV * N- 25 JO

Estado do Maranhão.*' Agora lê-se: ’'FRANCISCO DAS 
CHAGAS MILHOMEM DA CUNHA, inscrito no 
CPF: 149.645.203-82 para o Cargo de Secretário de Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Abastecimento, do Município de '’untum. 
Estado do Maranhão."
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes^ 
aditamentos, ressalvadas as exceções previstas nos ' 
e III do art. 20 deste Decreto;

III - Autorizar, adjudicar e homologar os proce 
licitatórios, bem como ratificar os atos de dis 
inexigibilidade1 de licitação, após ciente do Prefeito Municijy&l:

SM"

§19 A ordenação de despesas de que trata o inciso I deste artigo 
engloba estágios de empenho, liquidação e pagamento; este 
último será realizado pelo Secretário Municipal de Finanças em 
conjunto com o Secretário Municipal de Administração, de 
forma solidária, sendo eles responsáveis pela emissão e 
assinatura de ordem de pagamento, ordem bancária, cheques e 
quaisquer outros instrumentos legais de realização de 
pagamento. 1

Art. 2® Excluem-se da delegação de competência estabelecida 
no art. 1®, inciso II, deste Decreto:

Publicado por: CAROLINE SOARÈS UMA 
Código identificador: 9f30b2ed2de6c23dea4dd2e92112d768

ERRATA N° 03 DA PORTARIA 11/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria n® 11/2021 publicado !no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão|, do dia 
07/01/2021, p. 101/102, tendo como objeto Nomeação para o 
cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente e kecursos 
Hídricos do Município de Tuntum, Estado do Maranhjão. Onde 

^ se lê: CÍCERO HUMBERTO GOMES FIGUEIREDO, inscrito 
no CPF:268.226.013-68, para o Cargo de Secretárilide Meio 
Ambiente da Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão." Agora lê-se: CÍCERO HUMBERTO GOMES 
FIGUEIREDO, inscrito no CPF:268.226.013-68, pari o Cargo 
de Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 07 de janeiro de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração;

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, o Estado ou 
Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, 
com a interveniência do Secretário Municipal de Administração.

III - os instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bem 
patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal 
deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a 
interveniência do titular da Secretaria Municipal de 
Administração.Publicado por: CAROLINE SOARES UMA 

Código identificador: 3a4cal8e86dl592c60a9a7223a30a3el
§1® As despesas de que tratam os incisos I e II deste artigo 
serão ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de 
Administração, na forma prevista no art.1®, § 1®.

Alt. 3® Na impossibilidade de exercer, temporariamente, suas 
competências, o titular da secretaria mencionada neste Decreto 
será substituído interinamente pelo Secretário Adjunto, 
mediante portaria expedida pelo Prefeito Municipal

021^-d e c r e t o :n ?:o o 4t :d e o 4d e 'Ja n e ir o d e :2

Delega competências à Secretaria Municipal Administração e 
Secretaria Municipal de Finanças de Tuntum e dá outras 
providências.

Alt. 4® Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem o 
art. 87, incisos I e linha b, da Lei Orgânica Municipal;1

Alt. 5® Ficam revogados as disposições em contrário

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e a execução do presente Decreto pertencerem 
que o cumpram e o façam cumprir tão inteiramente como nele 
se contém, i

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de 
competências e responsabilidades no âmbito do Poder 
Executivo;

CONSIDERANDO, ainda, a autonomia do Município para dispor 
sobre organização e funcionamento da administração pública 
municipal bem como sobre a gestão de suas rendas, nos termos 
do disposto no art. 30 e incisos, da Constituição ds República 
Federativa do Brasil de 1988;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 
ESTADO DÒ MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Fernando Portela Teles Pessoa 
Prefeito Municipal

DECRETA:

I Publicado por: CAROLINE SOARES UMA
Código identificador: 8bf6ecfb21bc682594bca0485a633770Art. 1® Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, 

no âmbito da Administração Direta do Poder Exscutivo, ao 
Secretário Municipal de Administração, observadas as 
competências previstas em Lei, para a prática dos 
atos:

seguintes
PORTARIA N® 49/2021

I - ordenação de despesas das Secretarias Municipais e dos 
fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos;

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
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CUQAftCANpSSAGEMtE!

Ao setor contábil,

Para informar, consoante os artigos 5o, inciso II e 37, caput, da Constituição 

Federal, combinando com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 13 de janeiro de 2021.

<

Rhicarddo Helirváll Alexandro Baptisdr Costta

Secretário  ̂íunic ipal de Administração



r

^.TUNTUM
CUOP OA NOSSA«NTt>

;

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
% *

Objeto: Aquisição de material de higiene, irapcza e descartáveis

Informamos a existência de Dí  tação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício Fmanceiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de 

R$ 713.429,20 (Setecentos e treze mil quatrocentos e vinte e~ nove reais e vinte 

centavos), confonne classificação abaixo:

04.122.0002.2004.0000 * Manut e Funcionamento da See. de Administração
a

3.3.90.30.00 - Material de Consumo »

a

• 1.'
Outrossim, esclarecemos que a despesas eheontram-se eni consonância com

aLDO.LOAePPA.
/ ■ . • ■ i

:

"sfití
| ? Tuntum (MA), 14 de Janeiro de 2021.

si • ■ ! *
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^ ____ úl ÃÊ>Ufl- ÇiAijpfrÂ/tjío
(yAndressa Cristina PereiraMem 

Contadora CRC-/MA 13738/0-4
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TUNTUM C P L

PORTARIA N" 50/2021

FERNANDO l'ORriíl.A I lil.liS 1’KSSOA. [TdbiM Municipal de Tuntum.
Ustado do Manmhao. no uso de suas atribuiçftes legais.

RESOLVE:

An. Io - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO; inscrita 

CPF:053.114.223-00. para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira * 
- Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

no

Dê-se Ciência, 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 07 dias do 

mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte eum (07/01/2021).

Prefeito MuniBÍpal de Tuntum



Saà^fmfÚM
CUSOARCANOSSAGS^B

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com v stas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 14 de janeiro de 2021.

Rhicarddo Herlivalt Alexandro Baptísta Costta 

Secretário Municipal de Administração
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CrnuBt
TUNTUM

I'QK'l AIUA N'° 01 DE fll l)i: .IANT.IKO I)E 202J,

•'DlbõE SODRE A DI-SIONAÇÃO OU PRBGOE1RO TITOLAR. 
SUBSTITUTO, Fi RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANALISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIRCAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO! LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3o, IV, 
DA LEI N” 10.520/2002. ARTIGO T, II, DO DECRETO NO 3.555/2000.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOAS, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 

Manmhâo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

An. Io * Designar os(as) Senhotes(as)

I - VALOU1R1A SILVA PESSOA e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para exercerem, 
respcciivamcnte, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura Municipal 
de Tunmm. Estado do Maranhão.

Art. 2o - Designar POLÍ ANA MENEZES PE SOUSA, MANOEL FONTES DE ARAÚJO 

JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ü g  

Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 

ELETRÔNICO.

An. 3o - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exerceram suas atividades no período 

dc 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, com atribuições de condução dos processos 

Hciíatóríos, na Modalidade Pregão e as descritas no inciso IV do art. 3o da Lei 10.520/2002, até 

a etapa dc Adjudicação. !

Art. 4o - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao 

cumprimento do disposto nesta portana.

An, 5o - Os efeitos desta portaria retroagirüo a partir de 01 de janeiro dc 2021, revogadas as 

disposições cm contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal dc Tuntum, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mês de janeiro 

de dois mil c vinte c um.

Fernando fol^q
Prefeito Municipal

fies Pessoa 

Õntum - MA
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MAtSOUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

EtMTAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021
Forma de Licitação: Pregão Presencial I
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 

Sistema: Registro de Preços :
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complemerjtar 123/2006.
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 02 de fevereiro de 2021, às 09h00min.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Préiiio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000

1 - PREÂMBULO - O Municípiojde Tuntum - Maranhão, por sua^Pregoeira e Equipe de
Apoio, designados pelas Portarias n.^ 002/2021, toma publico para ciência dós interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria MunicipaLáe^SdministraçãoV realizàfávlicitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 003/2021 para RÈgistriò^dePreços, dtíjetivândo a^contratação 

de empresa para a aquisição de material de^higiène, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal] de Administração de Tuntum/MA^conforme termo de 
referência. ; \\ V

- A presente licitação, cujo tipo é o^e;Menor PráçapOr Item, sera^ntegralmente conduzida 

pela Pregoeira, assessorada por sua^Èquipeíde Apoio eYejlpda pela Lei^ederal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8?666/93ê suas alteraçoes^pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigôr^çonsàántes às condições estatuídas neste instrumento 

convocatório e seus anexosSJ^J
1.2 - Serão observadas na cOnduçãS^dos prqcedimentÒSrfofmais e materiais desse processo as 
regras constantes no$%ecret^s^Poi4àiras;daíPrefeitiira Municipal de Tuntum/MA e demais 

legislações vigentes.
1.3 - O recebfmento dos ■ documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 

documentação ocorrerão noiiia;02 de fevereiro de 2021. sendo a abertura prevista para às 

09h00min do mesmo\lia; na SÍde^da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada
RuaTAriston Lédã,VS/N&-Çentríl^Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 

provisoriamente a Pièi^itun^unicii^l’

j
2 - DO OBJETO^E^DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a
contratação de^empresa^para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, através do 

Pregão Presencial n°TÍQ3/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do 

Anexo I deste edital. * 1

«

1.1

na

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo lie atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes ,que se enquadrarem em uma ou mais 

das seguintes situações:
3.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 

em processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. |

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

3.1.3 - Estrangeiras que não funcionein no País;
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7o da Lei n ° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. ID da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 

participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP), classifica las como tais no artigo 3°J#lei federal n° 123/2006, com 

alterações pela Lei Complementam0 47/2014 que comprovarem||S^|es,^e documentação que 

a atividade econômica da empresa ié pertinente e comçatível ^qué^atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresaria condição <É.MEpa EPE:ò;processo 

fica aberto à todas as empresas; "ÍJf
3.3 - Os impedimentos acaso existen:es deverakser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e periai|^bíveis, ôònfpnne legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar jk.fpresente libijação deverãàapresentar os documentos 

relacionados no edital, observando-se oSfrespectivos prados de valiâMe.
3.4.1 - A documentação exigida ^tevcrá Ipijêsentar prazóicte validade até a data limite fixada
para a entrega dos envelopes. Nã^çonstaMó^a vigência||será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias da data da emissão. N|j^ Jf§
3.4.2 - A documentação páãSns^e habiliàção sera|nclu®í“ò envelope de n° 02, que se refere 

à habilitação. ^
3.5 - Os documentos l|^essáriôs^am cfM|nèipiento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, poHqualqúêÇptpcessI)^ cópia (êxçéfo por fac-símile) autenticada por meio de 

cartório compefente^ou pumifeação ef íl&rgão da impressa Oficial, ou ainda por cópia, desde que 

acompanhada dtf|ôngín^l para||onferêrÍGra e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando

S^.l^l^reterivel^rte^^dat^tora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 

emprésâfcliéítlntes deyeVão píotpcolaf a documentação de habilitação, bem como, proposta de 

preços, èmêênveíôSesja^ados^ffistiiitos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de aòprdo còm^S&Edital, sob pena de não serem (aceitos.
3.5.2 - Os documentos e ^âíproposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 

dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 

documentação de habilitação, indevessáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 

Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 

dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem còmo a natureza dos correspondentes 

conteúdos conforme indicação:

couber.*

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



$35«'*r

£ vb\
^|k.TUN¥UM

MATS QUE TRABALHO,
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

Q/AtUM

C P L

PROPOSTA DE PREÇOS
Licitante:...................1.............................. .......................
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 003/2021
Objeto: contratação deiempresa para a aquisição de material de higiene, limpeza 

e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração 

de Tuntum/MA. i

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

DOCUMENTOS DEj HABILITAÇÃO !
Licitante:................. L...............................

'f-í'-.

Pregão Presencial/Régistro de Preços n.^003/202|,^
Objeto: contratação jde empresa parafÇaquisição^de mãfèn|l^de higiene, 
limpeza e descartáveis, atendendo às^dérnandas da SecretariáNlímicipal de 

Administração de Tuntum/MA. '^y

ENVELOPE II ->•

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiqiiemtie rubnquem'os, envelopes^documentos e proposta 

apresentados e recebidos pela CPI^oi pelõ^regoeiro, cas^não procedáíi análise e nem se digne 

a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e pfòpostas que deixarem de atender as disposições 

deste Edital, salvo erros forinais oue serãp^analisadòs.e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 

Apoio.
3.7 - Não serão admitidas, sobpuaisqúerimórigos ou hipóteses, modificações ou substituições 

das propostas ou de quaisquer dociimentosTfexcetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 

em que lhe for permitido ou através dèvresultado^dê diligências, sendo registrados em atas no 

momento do certàmuX^
- O Pregoeiro^Èquipe de^Appio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 

que forem protocolados em outrasHihidades administrativas ou recebidos por pessoa que não
* <.''4. v.Jr/K ^ r r 1

faça párte,dá'Çomissãò^de Licitação ou que não seja 0 Pregoeiro.
3.9 - Os^dbçjafnentps dè habiliSção ^ proposta apresentados fora da data e horário previsto 

preâmbulo^dèste EditaKriãò.serão^dados como recebidos. I
3.10 - Poderãòpaiticipar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade 

da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, 
atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro de preços, 
após anuência de Órgãò Gerenciador e desde que devidamente justificada a vantagem.
3.11 - A participação nesta licitação significa:
a - Que a empresa e as pessoas que|a representam leram este edital, conhecem e concordam 

plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; j :
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalizaçãojdo pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo 0 edital, 
e demais documentos anexos.

3.8

no
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4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES j O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no procjesso por ocasião do credenciamento que é o início da fase 

externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 

Permanente de Licitação - CPL.
4.1 - A proponente deverá apresenmr-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documentos | que 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 

devidamente comprovado através dò item 4.1.3, far-se-á por i||i^de instrumento público de 
procuração ou instrumento particulaj, com poderes para formuTá^pê^as^e lances de preços e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nomeado propó&ente (^delo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo. Estatuto, Contrato SoCilPcm CemfeadoJ^^Condição de 

Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das emprfesas credenciadas uê^erão apresentai Declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requifitbs de habiiimÇão, conform^ preceitua o inciso 
VII, art. 4o, da Lei Federal n° 10.520/2008. (mo<®||Anpxo lS|^ %

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na cón|ição de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte e que I fará^uSp dos direiíos^e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas aiíemções (mpdelo - AnexpYVI).
4.2 - Apenas uma pessoa representara^cada licíifnte, nãojsêi&o admitido, de igual forma, que 

mais de uma empresa indi|u^^esmo^resentaÚtè>pam^redenciamento.
4.3 - Toda documentação mín&inàda^nos^ens acímf®everá ser apresentada 

disponibilizada de fofma^efimtfva a Préfetu||jcle Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza qiànto ao&oderes nlcèfsârios à oferta de lances ou interpor recursos 

implicará a imifò||ibihdadèidpJicitaptêJfprmulá-los, apliéando-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante qiíe|l|o cumpni^s exigênèias de representação no credenciamento, não poderá 

formular as ofertasHejBais>da efl^de laniès do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 

sessã^çycalizaçâ^dolefetame,''c|mo a intenção de! interposição de recursos. Valendo, 
contuáq^^Jto^dos os^feito^s^temíbs de sua proposta escrita.
4.6 - To^Ós|o| SoçímieSps relativas ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes â^propcísl&^ou|de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 

empresa, afimíãndo que'atfefde todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declaraçóês- que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 

microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 

direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06.
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 

de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios

o credencie a participar deste

em via a ser

ou empresa 

concedidos durante a disputa ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 

por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 

a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado parado credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante.
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 

ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas.
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 

manifestação de intenção de interposi ção de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou enpresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única propòsta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao ^regoeiro não poderão os licitantes 

desistirem ou retirarem suas proposals.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momejnto de motivação do Pregoeiro será
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 

manifestação de interposição de recurso. j
4.12 - Os assuntos e a redação da a W da Sessão do Pregão é cÉppetência e responsabilidade 

exclusiva do Pregoeiro, não cabendcj intervenção de licitantes,

1 jilb ^
5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A| proposta de prcgosfdeverá sef^ssinadã^o^responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitad^|émienvelope l^^^^ni^|ima) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem errôsffasíffiãS>pu entreliímís, e deverá obedecer 

aos requisitos desta licitação e ao Uodelo dé^roposta, contendo, no^niínimo, as seguintes 

informações: í | ^ %
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua {íáft^final, bem€pmo, rubricada em todas as 

folhas, (quando for mais de uma) peloíépresentante Ie|aldo licitante^
5.2 - Prazo de validade, não inferiôi a óÒ^sèssenta) dias^.còntados a partir da data de abertura

..................da licitação; ^
5.3 - Nos valores propostos .deverão èstar^pompuàíjas toiia|Ss despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de fín|tll|çõí;s, eqmpamenfo|g|degfeciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhis^^flmuneg|q|s, combüktivel, etc., que 

exclusiva e completaSemunerl|ap dos"lewiç&|necessários para a execução dos serviços no 

município; ^
5.4 - Serão òlnMderados^inadéqúãdos, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisólqs^Íinexeq^|eís), aèf^alor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 

praticados no merclclo ê:çpm distá|pões sí^ifícativas; |
5.4.1|fiurante a sessão;se of|regoeifó^«rceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do váloi^èdiq^ (deriSminadofínirguiho) poderá exigir que comprovem em três dias a 

exequibííí^pÜ^^S^ comB^bndição para adjudicá-la;
5.4.2 - A nàà^compfo^alãq da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 

mesma. i |
5.5 - O pregoeirbQião adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, hão havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo seilá remetido a autoridade competente para análise e decidir se 

adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 

de licitação. |
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta. Sempre será entendido que nos preços 

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos osj impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os cuáos diretos e indiretos, inerentes;
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preçôs os Dados Bancários (Banco, Agência 

e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 

certame.

constituirão a única.
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 

preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 

documentação de habilitação ou docuikentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, nã() lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para mends, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 

do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser réÉstps nos termos do art. 65, da

6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da^jroposí^nãÒ^êsteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado comq||Sito para Sfeito d||lágàmento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicaçãp;:êl^puder ocofe||^de|itrb ão período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias/èícáso p^fsista o interesse do Município, este 

poderá solicitar prorrogação geral da validadet^cima referidiSígpr igual $|zp, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente ccí^ proposta impressa, o Arquivo (pendrive/e- 
mail) gerado com as informações qukhtativas e quantitativas, pãra^ser lançado no mapa de 

lances no momento do certame, dando nikis agilidade ê||ficiência atMesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS P%POSf^| PELO PREGOEIRO - Não se considerará 

qualquer oferta de vantagens não píéyistas neste editayjenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilata^ãè de prazõ fuperibf^^ftnúía) dias da entrega, nos termos da 

alínea “a” do inciso Xiy do"M^|íM|jb|i f è^eral n°. 8M&/93;
7.1 - Não se admitirá frqjxísta qiil^résihfegpços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de yaior zerÒ;1nçomp?át;vpis com#í|íercado. '
7.1.1 - Caberá aõ||r|gpeirotí|finir o liiterstício de valores ehtre um lance e outro para cada item 

disputado a fim dèjjevtiinsessõéllexausfif^e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeirõ||aÍâfl>;do r&fbipento^e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediênCÍa*às condições adui^estabêfccidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste
edital;^^/% ^ ^

7.3 - O fregoèTfòfpqdéra-^oliciâ^pai-ecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura, oúfainda^ ©p&soas físicas; ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
7.3.1 - Para escía|ecimerífede dúvidis conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão por tempo nêcessário aos procedimentos administrativos.

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 

propostas pelo Pregoeiro, serão deschissifícadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que,
8.1 - Apresentarem preços/descontós manifestamente iiexequíveis (não comprovados a 

exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar- 

lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para à apresentação de noyas propostas escoimadas das causas 

de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93.

Lei Federal n°. 8.666/93
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderei^ plenamente todos os| requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO jPOR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 

propostas escritas de preços nas condifcões definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas^||ey.endo ordená-las em ordem 

crescente para a organização da etapa de lance;
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrit^de ráênbr^preço, ou seja, a
partir da proposta escrita classificada como maior ddgfc, sendò^|sa bj^Çde^lculo para 

aceitação, na etapa de lance, das demais que estejamifom valores suc|!ssiy^e sèpégpres a de 

menor valor em até 10% (dez por cento); .W'%^ Hf _ '
9.2 - Para atender o princípio da com jetividaefe^ão havendo>pelo menbsíS (três) ofertas nas 

condições definidas no item anterior, poderão os^tores das ittêljipres propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos íanceS/Verbais e subêssivíJs, quàllquer que sejam os preços 

oferecidos;
9.3 - O Pregoeiro deverá negociarádirètamêtite com a Míábte detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtidS^elhor^feg:
9.3.1 - Se não houver lances-vcrbais eUmenor pr|J;p, estivergm desacordo com o estimado pela
Administração para o fbmÉ^hto.dp pMqtp ou|%toçãpb serviço, não poderá o pregoeiro 

adjudicar o objeto para o lancí?oü não negociar a redução de valores
inferiores ao balizamÉtÍMe pre|õjco|ÉS%||o?fenno de Referência;
9.3.1.1 - Quandcgpçorrèrtp^ato aêiM descríte^JPregoeiro encaminhará justifícadamente, o 

processo sem afíjifliçar o^ítim emWsputa para a autoridade competente decidir sobre a 

homologação e aBjuScà^o j^^adi;^
9.4 - Encerrada a ,frápÉ$ipmpetítiy^ ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apreseffiado,. o Pre|(íçiro^erifícar^a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
compílMl(Kte>com 'tps váíôres consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadátfi|ntefi|^peâp;r %
9.5 - AnalisaídaS;as pío|p§% apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á plí^prdem^&cente dos preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item”, será aberto o envelope de “documentação
de habilitação”, contenelo os documenios de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias. |
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante dtclarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE i No caso de empate entre duas ou 

mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 

todas as licitantes;
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 

lugar poderá escolher a posição der lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances.
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 

deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 

páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, pu cópia não autenticada para ser 

autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 

credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital;
11.2 - A documentação exigida devera estar atualizada, legível e em condições de análise por 

parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;
11.3 - A documentação exigida devera estar em nome da licitantè e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: j
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos,deyerâo estar eriiu'pme da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todojs os documentos^dèverâo estaqèm nome^fiHal, exceto
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovàdàniente emitidÔs^apâias^éirCnome da 
matriz; , „ N%.
11.3.3 - Se o licitante for a matriz 6 a fome'cedora for áTílial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e dajfílial simüitáiTieamente;^^-^
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidoès^expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas^pela intemet^nos termos dorart. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que^sua veracidàde seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe dè*a$j>io;
11.5 - A documentação exigick deverà^resentãf prazo de^ájidade até a data limite fixada para 

a sessão de credenciamento^qíándo r ã^Constandó^aCigêneiá, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da dato-da errfiÉãÓ;^^^''^ ^
11.6 - A documentaçãfepara Vièi-de^liàbjHtáçâb^everá Ser inclusa no respectivo envelope 

(envelope n° 02 ^documentos de háb litação).^^

12 - DOCUMENTÁÇÃO RE^ATIVÀ^HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 

necessários a comproyàçãô^da habilitação jurídica são: 1
12.1 ^Oèpia da cédSl^de^ide.ntidadè.Ôò proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 

indivraual^quando apreSentadoíhq credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 - Còpík^do r^istro ópmerciállnò caso de empresa individual;
12.3 - Cópia^dò ato^cónstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratandb^de sociedadès comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de elèiçaq de seus administradores;
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 

necessários a comprovação da habilitação fiscal são:
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13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http:Vwww.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS -j- CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federai (Certidão Conjunta Negativa da
Dívida Ativa da União e Receita Fedem!) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 

Seguridade Social; :
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDÁ);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Minicipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida ]jelo site http://www.tst.jüs''br/certidao;
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverao^ápresentar no envelope de
habilitação os documentos referentes íl  regularidade fiscal, todavia,, eventual^restnção poderá 

ser sanada após o julgamento das propostas de preçosjcbmo condição pàráia^assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06^634^6 dezembrgvde íbÓè^álferada pela 

Lei Complementar n° 147, de 07 de | agosto dév2ÒÍ4^alterada pela^éi^Complementar n°. 
155/2016. "X %

: % ^ ^ .

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A^QUALEFICAÇAO ECONOM1CA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão vnegativa de^falência ou ^concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica* ou^de^execução patnmonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patnmonial^expedida no domicilio da pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta^.dias se estale; dispor^ ^
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações ContáÍ5èiSvda;ültimo exercício social ou último 

exercício exigível, apresentadò^maTOTma daEei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedaãa%:sua sulü|tituíçâôípor;í)aÍancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por^jndicesV^fíçiais,^quándo efr&rrados há mais de três meses da data de 

apresentação da-pr^pqsta.
14.3.1 - Os documentosbxigidósbestelstífeitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 

pelo representante legaLd^Jicitanté^^
14.3.2 v^empresa com ménpsbe um^xercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 

apresènt^óSalanço dl^Abertiifa ou o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - âerãq^âcèltos cònio na^fóíma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresèri&dps:‘í^^^. \
14.3.3.1 - Sociêdâdes regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

V

- Publicados em Diário Oficial; ou >
- Publicados em jomaí^ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento; ou !
- Por cópia do Balanço e das DémonstraçÕes Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:
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- Por cópia do Balanço e das Dèmonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da seàe ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e
Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 

acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. j
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes] independentemente jda forma de constituição, deverão 

apresentar, juntamente com balanço oA em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - qjual ou superior a 1,0000 

ILC = AC
PC

Onde:

AC —> Ativo Circulante
3*

PC —> Passivo Circulante %##
%

índice de Liquidez Geral - ILG - igua ou superior, a 1,0000
i K*

ILG = AÇ+RLP
PC + ELP

Onde: wm

m
AC —> Ativo Circula®! Ê*

Realizávèka Lonp^PrisoRLP

PC^Pa^to-cul% •rÍ
m.

ELP

índicelieSndividamento G^alfe; IEG
%

ie g ^pc Ie l p
AT-m

- igual ou inferior a ,0000

Onde:

Passivo CirculantePC

ELP —> Exigível a Longo Prazo

Ativo TotalAT

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 

Capital de Giro Líquido, esclarecenc o de forma objetivá o motivo da existência de valor 

relevante concentrado na Conta Caixa com finalidade de conhecimento dá qualidade dos itens 

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante
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concentrado na Conta Caixa e na falta |de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 

apuração dos índices: Liquidez Geral (3LG), Liquidez Corrente (ELC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total J do Ativo Circulante.

i

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 

apresentar comprovação de aptidão paia desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 

direito público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, de$de que atualizado, substituir todos 

os documentos nele mencionados, sendo observado a data||||yjilidade e assegurado aos
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 1 ;̂
16.1 - Juntamente com os documentor já mencionadofpéverão serâpreseniátjqs^para fins de

Habilitação: J» ^ . .
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao dispostowmciSO^pOGII do'fitf 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigòso ou insalfbre a me&gs de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos|||ajvo na cúndição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos (Anexo IV);
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previsfejtoeste Editall^licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado ipiobjetoíÔaJicitação, ^^próprio ^regoeiro, na hipótese da 

inexistência de recursos, ou desisíêl|h de sSWterposiçãJ^ pela autoridade titular do órgão 

promotor do certame, na hipótese ^l^exist^iaaie recúfeos, face ao reconhecimento da 

regularidade dos atos proce|ffiln^.
16.3 - Se o licitante|4esatffler *ás^^gên'cias licitatóiiás, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verificalÉfoa sua^itabiíid^êi^:qcedendo à habilitação da licitante, na ordem 

de classificaçãq,^iassim^ucessiv^^n(e, atéal||§lição de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectt^lifcitante^êclara(S%èncedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. ^liL

16.4 - Da sessão tç^Pre§ãp ser^fevrada%a circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenfíidas, as pro|®stáf^scrita^-as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classiíí^lao^unálisflck dot§|nenta;ão exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo^s&^^Éma,aÉinadarâ& final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 

representanfô|s);çreâ¥&fló(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os enveíqpes cori^S^d
vencedoras permánlberão em poder d(j) Pregoeiro, devidam 

a nota de empenho pelà licitante venc 

disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, 
destruídos. j
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, b adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhanpento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA, para homo ogação do certame e decisão quanto à contratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de re mrsos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 

e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 

em caso do não provimento, procederá a adjudicação çío objeto da licitação à licitante 

vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.

tos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 

snte lacrados, até que seja retirada 

edora, após esse fato? ficarão por vinte dias correntes à 

sem que sejam retirados, serão

ocumen

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL.

TUNTUM
' MAIS QUE TRABALHO.

CUIDAR OA NOSík GENTE!

16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em confomjiidade com a ordem indicada neste 

edital, com vista a facilitar a análise. |

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 

e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edijal, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será fiicultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), pari comprovação da Rej^ularidade Fiscal a apresentação de 

certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a1 partir do termo da | verificação da conformidade dos 

documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrògáfejjor igual período, a critério 

da autoridade competente para regularização da pendência; m17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previstomesta cl|^ula4top^te a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo ad^Épátivo del&taçã®è;^vfacultada a 

delegação de competência ao Pregoeirp;
17.2 - A não regularização da documentaçãáÇM regígaridade fisbá|fno prazo previsto,
implicará decadência do direito à contratação,%m prejuíz^^sançõesl^|istas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante |convoc^^| licitantes;||emanescSíes na ordem de 

classificação, para fazê-lo, examinada,^ quanto aò%>j|to è vaÍof|pfertado, aceitabilidade da 

proposta classificada, podendo, inclusi^negociar direíamente com^roponente para que seja 

obtido melhor preço, verificando eín s ígüíç||gua habihtaf|tò, ou revogar este Pregão;
17.2.1 - Ocorrendo que a microei^esa ouTOgresa de pMeno porte que teve a preferência 

cobrir a proposta da emprqsa ven^fera não^^provar |||gularidade fiscal no tempo hábil
e havendo outras empresá^^tep^do liiiit^de empafeMélróêo (5%), o Pregoeiro convocará a 

mais bem classifícada^menOTl^^^iara nmnifestar (Pitííeresse em cobrir a proposta e assim 

sucessivamente até a%ltima cíá^ifícal^bhtfófdo limite de 5% (cinco por cento) acima da 

menor proposta;^ ^
17.2.2 - Na hipó^p^ nã^^ntrataçl omos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 

licitado será adjuSbafo^m faSIfeda pr^^to originalmentè vencedora do certame.
18 - DftEITO DE At ^IíO -^Miifestação da intenção de interpor recurso será facultada 

aos limSí^|u^ discífdareml|bm al^im ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 - AMnar&^ssãWserá aífito oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 

se manifes^àh inSres|J|m interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os inSfçssados jurlar memoriais no prazo de 03 ((rês) dias úteis;
18.2 - O recursoUpUra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensive, o acolhimento de 

recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção de |interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 

acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 

atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o proòesso a autoridade competente para 

homologação e adjudicação ao vencedor; j
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 

credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:

em
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18.5.1 - Julgamento das propostas; I
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante.
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 

considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso de\jerá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 

com suas contrarrazões, também, no pjrazo de 03 (três) dias|úteis;
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise jdos recursos.
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; | !
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os reciff^ós^mpetrados contra suas 

decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra àtòs do Prègqeiro;
18.9 - Após decididos os recursos e; constatada a rçguííãridade do$, atospÇtogedimentais, o
Ordenador poderá homologar o procedimento de^lidítação e determinar^aJçontfàtà<ção com a 

licitante vencedora; ^
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão .ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso, próprio que ̂ integrarão o-processo administrativo de 

licitação. ^

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍÍIÇAS^Os documentq^xigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original,^x)r qualq^è^processo^de cópi^ (legível) autenticada por cartório 

competente ou pelo pregóéirp^Uvseriiâórdesigiià^pai^tal, neste último caso os originais 

deverão ser apresentados a fim^de óô&iprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos^ÒGumentòs^será^àqueláiexpressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 

também serão yerificados:pqr servidores do Múhiçípio de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 

órgãos emissorèsjque.servifãô^çomo forma de autenticação.
19.2 - Em caso dé^oníissão, àaJPregóèífo'admitirá como válidos os documentos emitidos a
menos de 60 (sessenta) aiás.de sua.aprèsentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item òs^ôcumentos^cúja Vâhdade émheterminada. ■
19.3 - ••S^ís'^;aceito^.ertifi^px de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 

TuntumMÀ^e hãosendÓ^dispensáào no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 

todas as exigênciashabilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante dòjicitanteí*^

20 - ADJUDICAÇAÕ E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 

objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 

de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 

autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 

de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 

itens, justificadamente.
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato.
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21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 

será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 

(FAMEM).

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. Documento vinculativo, obrigácional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas;
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 

estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art^S;6^do Código Civil;
22.3. Como pré-contrato ou contrató preliminar a ATA DE DE PREÇOS não
contém todos os elementos peculiares |do futuro contrat^^
22.4. Após a Homologação da licitajção o registro d^^rsços, do"sffi)rneçg|lês e do Órgão
será formalizado mediante a celebraçáo da ATA DEppálSTRO DEfE^E^ÓS n^^odelo da 

Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o li&^te^%ngedor conípado pela Comissão 

Permanente de Licitação para a sua assinaturaftue se dará p%e-mail e/óutppr ofício, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contadas da conVü|açao. ! ^!|k ^j|
22.5. O prazo para assinatura da AT^ DE REGISTO DE PRÍ||OS poderá ser prorrogado 

por uma só, vez, por igual período, qiiaffdo solicitadÓtpélp licitant^lurante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificad^e acelf^^lo Órgão é|renciador correspondente.
22.6. O não cumprimento dó prS^ estabeíetido no subiitm 22.4 sem motivo justificado e 

aceito pelo Órgão Gerenciador corres]íTndente^odjerá incomer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o liáí^é^sujeito%|suspenÊo|temáoferia de licitar e contratar com o 
Administração Públiça,con^^lka^ lOsWe 8.666/93.

22.7. Caso o licitante^,encedSf4apc?f6n|o^^g, não coimparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro^de Prêfí&^sem^tejuízo âísf|<Jminações previstas neste Edital, o Órgão 

correspondente ^§Éerá, co^qlcar os lièitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
igual prazo e^esllêique ò%reço sejl|igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 

máximo admitido rteliãS^ão, céijfejglr com?ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8.4S§3Resumo d^tau^Registf^e Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Esta|p do^nhlS (FAMEM).

22.9. Ap^^M^ítes^ps requifíõs de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 

compromissbJe.fon^l^utOj para fu tura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgãos corfelpondenfespao cumpiimento de todas as condições ali estabelecidas.
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração,
cancelamento, prazósffnormas para futuras aquisições assim como as demais condições do 

compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. |
22.11. O Gestor da Ata de Registro áe Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro dt Preços sendo responsável pelo 

Gerenciamento da Ata de Registro de (Preços, obedecidas as Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro cie Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovarála adequação dos preços registrados 

assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 

notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado.

em
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22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 

sua publicação, a partir da data de sua 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993.

23. DO CONTRATO
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 

Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n0 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 

contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 

da Lei 8.666/93. |
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro dcPreços sè^cofivofeado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Párticipante pan^ríp;pf izo má?dfflo de^cinco) dias úteis 

contados da convocação, celebrar o Contrato, sob^ehajde decair o Hifeito^ Contratação sem 

prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Èditálí ^
23.4. O prazo para a assinatura do Contiaíp estabelecidomo subitem 23.3 poderá ser
prorrogado por igual período quando solicitamo-lo GeitóKcfejAta de^Registro de Preços 

durante o seu transcurso e desde cuç ocorra nrfótiyp jústificàifo.^e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA. ^
23.5. Para a assinatura do Contrata o íâhçcedor Beneftàário poderá ser representado por 

sócio que tenha poderes de admmistraçâó^pu por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia dojnstrumlhtb^compfobatório.
23.6. Caso o Fomecedoí^Bç^ficiário^da^Ata de;RegistróJ;de Preços, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a celefifâííboníatg^sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste edital, o GestoíSàa. Ata^'d|^egistrpJde^Rreços ou Órgão Gerenciador, convocará os 

Fornecedor remanescenté-âà Ata âêitègistroâa-Rreços, para em igual prazo e desde que o preço

publicação no Diário Oficial da Federação dos

seja igual do priínèirp.coloòá^O^ou em-yalor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma

o compromisso. : , . J
23.7. O Contrato^terá^yigência^Conformé o respectivo crédito orçamentano do exercício 
financeirô ao qual esfaoymculados^àenderâo aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
23.8. ̂ 'A^eki^ência dê^reçoSi|egistiados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a
firmar ^yóbntTât%õesVque deles' poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica piíra^a aquisiçãó pretendida!, sendo assegurado aó beneficiário do registro preferência 

da fomecimentoèm igualiláde de condições. «
23.9. Os preços/dúrante a vigência da Ata, serão fixos ç irreajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 

Setor de Compras. 1
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n 0 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.
23.11. O presente Edital e seus Ànexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 

vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição.

24. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestral^nente quando:
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial é seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%;
UI - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços.
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica.
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 

o índice geral de preço - IGP.
I fils'...

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOSpDA RESCISÃO DO

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Can|píamento dâ?Àta de^Registrp de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos^fc n°. 8.666/93^^1^
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de ífeços ou Corilfatuais, especificações,
projetos ou prazos; j ^
b) O cumprimento irregular de cláusulas da l^ta de Regisíxè^ de Preçqs ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos; ^ I
c) A lentidão do seu cumprimento, levànÜO^o CONTRAl ^AN^ a comprovar a impossibilidade 

do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou f&écimen^spm jusüf&ausa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;
I) O desatendimento das detlfei^^^egjti^s emáhaffipelo Gestor da Ata, Contratante ou 

responsável pelo acom^mhameft||| fiscáliz^ãfeck fornecimento;
g) O cometimentO/reiterfÊhde faíláSW sua exlcpfao, anotadas na forma do § Io do art. 67 da
Lei Federal n“áf§|l993;% ^
h) A decretação db^âllhcia ou€|nstauraçã^de insolvênciá civil;
i) A dissolução do ^ómeçè^prBelèfiçiário''ôu Contratada;
j) A alílcàção sociaí aiua rSodificaçâHa finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
1 CoiSpiacjue prejíidiquém-a execução do Contrato;

k) O descumpSmehto SotdispoftS'rio inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo dallnçõSl^clve.sl

l) A ocorrênciafe|pasorío3uito ou lie força maior, regu armente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; l
m) Razões de interékse público, ds alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contrata da e exaradas no proiesso administrativo a que se refere a 

Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 

modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § Io do art. 65 da 

Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2o do irt. 65 da referida Lei;
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em1 caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.

CONTRATO

%'i
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 

CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja noiWlizada a situação;1

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinei ite ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento dojtaço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita!por C(^I|o^lência com aviso de
recebimento ou notificação formal, jmtando-se o comprovante aoJ>rocêss<>%:

JÊm ‘têi ^
„ . , „ „ , ■ A ■ JÊT . ..JPV*,, .
Paragrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incertq/ougnacessivel o^endereço do^mecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação seráiifeita^^publicaçã^M' Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, confonke o casí||||>nsideraMo|ge, assim,^ra todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contrattfál|respeit^do%princípiol^çontraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitaçio al||Fomecedof|^eneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registralóí|deverá%er formuladfeom antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando^ Prefei®|la aplicarão das jjlfalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou CoiitS^casp nãõfçeitas álizõesídó pedido.

Parágrafo Sexto - AWarie Registro de%eçc^£ontrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma-das hijíotêses do%Í3tigo e Decreto Municipal 04/2014.

IHk
26 - OBRIGAÇÕjESjgO NTE|PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras
definidas nesse Ediíàl slrao, aplicas emTònjunto com as condições descritas no Termo de 

Referêpcfase no ediSSfòde^fiètação^Il^endo ser considendas juntamente com o que estipula 

este d^n^ito,Todas^s no^as^pqbiicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, cb%preefi6en^^
26.1 - Nomfifjde f^ieéiSnto de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização Minújologílí^
26.2 - O objeto devefser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 

e com os documentos^ nelas referic os, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 

materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;'
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante;
26.4 - Observar o prazo mínimo de | validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 

Termo de Referência;
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/físcal de 

contrato do Município com respeite à execução do objeto, conforme exigências contidas no 

Termo de Referência;

"W
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26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 

e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município! I
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a vigência do contrato, a pedido do Município;
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas níjliçitação, devendo comunicar

Município, de imediato, qualquer alteração que possa coffi|femefer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os documentos com pgzo de vál&dé ex|irado;
26.10 - Observar, atender, respeitar, iumprir e fazer cumprir a legisEção pffiajesgecialmente 

a indicada nos autos do processo, de modo a fav^ré%e|*é a buscar a^on|ônte "melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservan<fq$> KStócípio de l|íB!quer demanda 

reivindicação que seja de exclusiva responsabifidade do Cohfeatado; ^
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e setfi^re que bcoffèr alteraçãò^|nm preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa Òif|udicialméhtè,x,assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos servibòâ;|bem como par£ajjender aos%haniados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalínente^m situaçõeè^fê, urgência," inclusive nos finais de 

semana e feriados, a partir de coíkto feiô|ppr meio .M^elefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz; '^3^ Jí
26.12 - Fornecer númerõs^lófônicosfllín^ereçfê^elçèplucos, sites 

igualmente eficazes, jpia coíiSt^tíi|gestof^|çal de êônfeato do Município com o preposto, 
ainda que fora do hor^jwmâ^lejqj^^^aii que isso gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao^picípíá^juntamènte^èom á nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios^à|fnanutâí|ão das^cbndições de habilitação ou qualificação exigidas na 

licitação, especiálS^tCçopiasídàs.certidõèssde regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 

do Trabalho e à seguridade socifi|;çuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 

emis«>^pelo gestbi|fiscàfe|e,çontíaíchdo Município; ,
26.14 %lÉírÈtar) todóS' os êsSlarekimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 

reclamações)se õbnga^pfóntaménté a atender;
26.15 - AprêtétoChõa^âa assinaljura do contrato, áaâtís de conta bancária da pessoa jurídica 

para receber of p|gameritóS^ia transferência eletrônica;
26.16 - RespondeVqqr danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

causados por seus érnpregados óu prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; i
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 

ou despesas a esta, imposta por autoridade competente^ em decorrência do descumprimento 

pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prlepostos;

ao

ou

ou de outros meios

ser

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 

do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



í*r %
PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
^2Lris-# /

MAtSOUE TRABA.LHO, 
CUIDAR DA NOfeSA GENTE!

C P L

27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 

fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto;
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos qüe venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto do contratajdo, em relação aos serviços objeto do Contrato;
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatadp o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora;
27.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto
contratado, o que não fará cessar oü diminuir a responsabiliiMeJdo^fomecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer dan^MíSl^ye quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; I Jk ^
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativ^®tompras,%|nota j|fei^rização de 

fornecimento (ordem de fornecimento);
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou seryiçp%e ifí^qualidade orijem desconformidade 

com as especificações do Termo de Referênci^^
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto||por mei^Ép gestor/fiscal de
contrat°; 1
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extratõUio contrátb^bem como dos termos
aditivos que venham a ser firmados^ lw.
27.10 - Fazer juntada no processb^dministfqtiyo de licitarão, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários á^cõmprovaçãp da leeafâade do processo.

28 - ACOMPANHAMENT0v#|lSGABKAÇAO DÔ OBJETO DA LICITAÇAO - A 

prestação dos serviços|eHo recli|irhentow(^^r^dutos èera acompanhado e fiscalizado por 
servidor designada parasse, fim,^p|esentandÉ|^iunic[ipalidade, podendo contar com apoio 

técnico de profiÉtpnaFou dffflresa haètoda;
28.1-0 fiscal dJcOnírato anofe.em ^istro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

prestação dos se^i^%u entÉgã^ dos ^produtos, determinando o que for necessário à 

regularlzkçãp das fal& oi^%|eitosffikrvados;
28.2 í®íd%isões e^rpvidênçias que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão Hlsoliciiadas aÕs seus^periores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 

habil para a adpçao dasjmedidas cohvementes; 1
28.3 - O licitatfè|venceã!í#podera manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 

período de vigêncíl|lo contrato, pa a representá-la sempre que for necessário;
28.4 - Independente^dà indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 

determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 

do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. i I
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 

dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado ^ela autoridade competente para esse 

fim.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro * 65763-000 • Tuntum - Maranhão



/f . %
PREFEITURA MUNICIPALO
TUNTUM K-ét-

MAIS OUE TFV.9ALHO, 
CUIDAR OA NO$SA GENTE! C P L

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - 0 prazo de garantia dos 

produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 

ao estabelecido no Termo de Referência.

30 - CONDIÇÕES E FORMA DB) PAGAMENTO - C) pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet Banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 

financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; ,
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no; que se refere às retenções tributárias;
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da ríbta fiscal/fatura ao responsável
pelo recebimento do produto ou servjiço, o qual terá o prazo máxiniÒ dÇ05 (cinco) dias úteis da 

apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou^prestaã^vde serviços das 
obrigações contratuais; |
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/famm's^4evidament|^e^strada;nô^corpo da 

mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço
; %.

30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços'serão prestados conforme estipulado no Termo
de Referência; I ^
30.4 - A municipalidade não aceitárá^prpdutos e serViços prestadõs^m desacordo com este 

Edital, sem prejuízo da aplicação.das sançoes.previstas ne|te Edital;
30.5 - Nenhum pagamento será efétUado enquànto pendente^de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em j/irtíde^de penalidad^ oúmadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajusdunetito^dos preços;
30.6 - O pagamento^só sefl^éaíl^dq^ípóâ^a comprovação de regularidade da licitante
vencedora junto à Fazenda NaCiqhál, a'Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 

Constituição Federal. |

31 - PRESTAÇA^GONTRAPRESTAÇAO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidadevhàvefá umícóntraprèstação correspondente e equivalente ao fornecedor 

ou prestador de seViÇO^Òontrataàõ^configurado o interesse do Município, podendo ser 

aumentáâo oü^suprimicíò^ até^limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme dispostò^hos^^lN0 e 2°âo art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;
31.1 - O feífente^Ven&dbr fica!obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 

acréscimos ou supressões que se ui
31.2 - Nenhum acíescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

t

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - íjJa execução contratual, a Contratante 

poderá aplicar as seguintes penalidades:
32.1 - Advertência; 1
32.2 - Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)
nos seguintes percentuais: [ '
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 

dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 1 1

(fiscal do contrato);

erem necessários;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



^j|.TÜN|UM
CUIDAR DA NOS^A GENTE!

32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impediménto de contratar com o Município,
pelo prazo de 02 (dois) anos; )
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o contratante. I
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CO VVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos^providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois)|3il§iuteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas; I
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxilio^^Assessoria%Juridica|3ecidir sobre a 

petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro^horàs^contadas da|pata|do recebimento da

petição; ^ W
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quandq.na sua fonnalização conter, no
mínimo: I ^
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca coní^prática do atc^^
33.1.1.3 - Fundamentação legal efas^regrásíque foram desobedecidas.
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato|convocatóriõ?(edital), será designada nova data
para a realização das sessõesynele pnpisfcui; J J||
33.3 - Decairá do direito d^impíignar os temios destlèditaí^rante a municipalidade o licitante 

que não o fizer até o seeundouiã.útibque anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 

“proposta” e “documentação dê^^ilitàÇãoy^^itando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese^em comlii^çãoliãOit® efeito de recurso;
33.4 - A soücTtaçaò^de esçlarecirilntos, de providências ou de impugnação deverá ser 

comunicada ao l^lgoêlfo par£S§rkciêncÍã|do ocorrido; i
.r . ^ 1

34. DAfADESAO AfATATO REGI&TRO DE PREÇOS:
34.1.V^^?lpermitida|a p^Sapaçao* de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

condiçõe^%v^few4.
34.1.1 A atao^gistfojde^reços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade daaâín i ni straçãopúbl ica que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgaolgerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as cohàições e as regras estabelecidas ha Lei 8.666/93, Decreto Municipal 
04/2014 e neste Edital. i
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de (Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou | não do fomecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
34.1.3. Ao Órgão não participante qíie aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor aas obrigações contràtualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. \

sem

w&

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



r <9%
»Fls

^.tUN|UM
CUfOAR DA NOSíjA GENTE!

»rica

C P L

34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão,não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (nóventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços. I
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciadòr autorizar, excepcionaímente e justifícadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação] da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. I
34.1.6. Na Ata de Registro de Preçlos, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participantejpara ó|gão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/20Í||f4^%^
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao ófgãp gefenpj^dor autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitaávôGnicialmente infórrnàdo pelo órgão 

participante, desde que haja prévik anuência dówórgão que vièrJia^|>ferxtèdução dos 

quantitativos. I 44’
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicidSais de que trakeste Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenty por cento <|ps quantitãtiVps dos iíêjis do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preçlb&par^ o órgãò -gerenciador e para os órgãos 
participantes. [
34.1.8.0 quantitativo decorrenteíd^s adéSões à ata de régistro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitatívo de cabritem registraáp na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos pâíticiparité^?x

35 - DISPOSIÇÕES rGEI^SSTOVAl|%çm pr^uíSo do caráter público de todos os atos 

do procedimento licitatòmp, níòíÉ;tóibraj;dürante a análise de cada proposta, a interferência 

de pessoas estranhas a pessoa dó Pfegoeiro, ou’ Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 

Apoio, a qualqúèrStulo qüè^ja repMvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas viMá^ao exahfedp dadás^ informações|ou documentos;
35.1 - A Administr§ao;ã- qualquer|empo^ánte^ da data de apresentação das documentações e 
das pfô^fstas dos ofertanies|poderaSfifoceder as alterações concernentes a essa licitação, por 

_ _ inicifeiyâífòmeceníâq o coirespimdente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 

o Edital^sêndo^lhlsíf^últado, exckto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulaçãolfasíproySstás^àdiar a dáta do recebimento dis documentações e propostas;
35.2 - As despesas de elabBiràção dks propostas para este; certame licitatório serão de exclusiva 

responsabilidade Hólofertante, não i lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 

Administração;
35.3 - As omissões porventura existpntes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 

de Licitação, observadas as dispjosições legais e regulamentares pertinentes, bem 

diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores;
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação nk quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 

passarão incontinentes a integrar ai) processo;
35.5 - A critério da Administração lesta licitação poderá;!
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado; I

sua

como
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35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tkl conduta.
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento destá licitação, o seguinte:
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à dol empenho, ressalvado o disposto na 

condição anterior;
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, | fica assegurado o contraditório e a 

ampla defesa;
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 

resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo otéffòryneio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fomecijdo pela empresa, sendo áíóom^ro„yante de transmissão 

anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Ofíci^o%^ç|pio.
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é ojpntráto de ex||ução tem como
objeto, o trato formal no âmbito do íbireito AdmmiÉfat^o para a exe^ç^tãe umajatividade 

de interesse público, prestada à adipinistração púbiicà^municipal paraj|tendimento de suas 

necessidades ou de seus administrados.
35.9 - A emissão da autorização de Empenho|Ejcará a cau|j|^do Setòrjde Compras
autenticidade da Contabilidade. ^tlk !

36 - ANEXOS INTEGRANTEf^O ÀlfeÇ CONVC%TORIO - São partes integrantes 

deste edital os seguintes anexos:
36.1 - Anexo I ~ Certidão do Termo âl^ReferêrfciaK 

36.2-Anexo n-Modelo^^jK^a;''^
36.3 - Anexo HI - Deçlaraçãè%de^é?dgênÓía de fato" superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilita^
36.4 - Anexo I^Minut^aAta MRegistroSej|feços; 

vM^eclar^ab^de afendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e
alterações, que nãò\emprega nflnOrés dè^iâade;
36.6 - Anexo VI -T^delB^ie Cr^ÈnciamSíto (Procuração);
36.7 á&rôexo VII - ^òdeio^b.decll^ão para microempresa e empresa de pequeno porte;
36.8 - #utalMato;

37- FORO^SgVIPEME|ÇÇE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com p^alêncía^sobre qualquer outro, por mais'privilegiado que seja para apreciação 

judicial de quaisquiijquestões resultantes deste Edital.

com

«Im

36.5 - Anexo

de 2021.Tuntum - Maranhão, de

Secretário Municipal de Administração
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| ANEXOI I 
TERfljlO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de higibne, limpeza e descartáveis, conforme especificações 

descritas abaixo: I |

ILHA ORÇAMENTÁRIA:PLAN

flap-DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALQTDUNDITEM

JCSSl'R$^9,39*%
ÁGUA SANITÁRIA lOOOML,! CX C/
12UNID. I

^R$ 23.512,00
&CXi

r R$ 1^/píS^2,50ÁLCOOL EM GEL USO GERA 
500G 1

L UNO
W

m2 r
m > RS 6.660,00

&ND R$ 14,80450*1BALDE PARA LIMPEZA 14[5 L3 M

5fe,71 R$5.084,00
UNDiMOOBALDE PEQUENO 8 L4

RS 692,00COADOR DE CAFÉ DE PÁNO
Í*í|§k'í&<i

mi RS 3,46UND5 m
RS 5.075,00COLHER DESCARTÁVEL 

P/REFEIÇÂOPCTfffe 14501" RS 3,50m6
¥

RS 54.600,00
RS 54,6010007

m Eia

R$61.088,00
RS 76,36CX 8008

DETERGÉlji^ ... 
pnSHNGORD.URAN 11: 500

RS 1.228,50
R$3,51UND 3509

ML
, 'ty

RS 19.600,00
R$3,92UND 500010

RS 1.792,00
RS 2,24800UND11 PEDRMSANITAR

DETERGÊlfRE CX C/ 24 UND 

500ML
RS 22.222,50

RS 29,63CX 75012

RS 1.425,00
500 RS 2,85ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND13

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPÒRTE

RS 1.820,00
RS 5,20UND 35014

RS 12.985,00ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 RS 25,9750015 FD
PCT

RS 2.952,00
RS 1,64Ü800ESPONJA PARA LIMPEZA UND16

RS 1.017,00
RS 3,39ISQUEIRO UND 30017
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R$1.616,00
R$ 2,02800UNDFLANELA18

FÓSFORO EMBALAGEM CÓM 10
CAIXA

R$ 957,50
R$ 3,83UND 25019

R$ 8.561,20
R$ 12,59680UNDINSETICIDA AEROSOL 300 ML20

R$ 4.550,00LENÇO DESCARTÁVEL, 21 50 CM 

X 14,80 CM CX C/100 UND 
R$ 7,00CX 65021

R$ 10.738,00CX a 24LIMPA ALUMÍNIO 500ML, 
UNID.

R$ 30,68CX 35022

R$ 2.565,00

Ãl^k$L744’00

#fe5,70LIMPA MÓVEIS 200ML 45,0UND23

400LIMPA VIDRO 500ML UND24

Pffl^p.00á
UNDf R$ 7O)80j«800LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA25 r

VS:

AMPA ^ R$ 13.551,00LIXEIRA PEQUENA SEM T 

10 LT ®:45-17%láND 300*26

R$ 11.200,00
LUVAS DE LIMPEZA EM LÁfBX PAR| 12500

_____
R$t!4827

■m.

MARMITEX DE ALUMEtip) N0ol| 
COM TAMPA, FECHAMESlg ’ ’ 
MANUAL, CAIXAJSQM IQ^tljD

ODORIZADOR DÊ^PIlNTESlIO

ah.
R$ 22.005,00

75ÜlL R$29,34ycx28 %

mt m
R$ 12.272,00^800 R$ 15,34UND29

ML k

PÁ DE LIXO CíMEABOTl «b R$ 1.956,00
R$ 6,5230030

«3,'Á
■W,

mm. R$ 2.560,00
PANO DÉWÍA©.

m
R$ 3,2080031 UNDm

R$2.166,00doo R$3,6132 i UND

*a*ae»* R$ 771,00
R$5,14UND 15033

PAPElMóIEMlÍ|FARDÓ COM 16 
PCT C/O40|ip |

R$ 63.190,00
R$ 63,19100034 FD

R$ 8.680,00
R$ 4,34PAPEL TOALHA PCT 200035

R$ 4.515,00PRATO DESCARTÁVEL P 

C/10UND

^rp
R$3,0136 PCT 1500

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 R$ 1.326,00
R$ 6,6320037 UND

L
CAIXA PLÁSTICA COM TÁMPA 10 R$ 2.036,00

R$ 20,36Í0038 UND
L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 R$ 3.988,00

R$ 39,8810039 UND
L
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CPU

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 R$ 4.765,00
100 R$ 47,65UND40 L

BACIA PLÁSTICA SEM TA^PA 10 R$2.319,00
R$ 15,46150UND41

L
BACIA PLÁSTICA SEM TAIÍ1PA 20 R$ 2.400,00

R$ 16,00150UND42 L
BACIA PLÁSTICA SEM TAIvíPA 40 R$ 2.983,50

R$ 19,89150UND43
L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 R$ 5.374,50

R$ 35,83150UND44 L
R$ 6.153,00

700UNDRODO PARA LIMPEZA45

RS^I^b
VRS 1.782,00

./RS 43:425,00

SABÃO DE COCO 200 G UND UND ^90046
\'\ /

R$ 57,%,.
't -.-.s

v50SABÃO EM BARRA CX C/50 UND47

\: )vR$ 67.439,00
SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G 

CADA
850 XR$79,34CX48 5»

v. ,
^4 R$ 131,00

R$ 1,31100SABONETE 90 G UND49

v-
SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG

R$ 1.098,00
300'^ R$3,66•UND50 <41:'X':. -V.

SACO DE LIXO 15 Ü PCÍ'COM íbò v
1500

R$ 12.255,00
R$ 8,17PCT51

UND
SACO DE 1.IXÓ 3Ò L PCTiÇOM 100-. . 'v
IMP (SX m m

R$ 20.640,00
R$ 13,76150052

SACO DÉCÍXO50 L PCTxCOMiOO
v\\\

R$ 25.530,00
R$ 17,021500PCTik.53

UND
fJ sÃGO DE LIXO lÒOifcPCTlGÓM 100 R$ 35.475,00

R$ 23,651500PCT54
V

SACÕDA PLAST1CA 40cm x 50cm
R$ 1.666,50

R$ 11,11KG 15055

SACOLA PLÁSTICA 50cm!x 70cm
'S;;* R$ 2.253,00

R$ 15,02KG 15056

R$2.832,00
R$ 18,88KG 150SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm57

R$ 1.060,50
R$ 7,07150SODA CAUSTICA 500 G UND58

TAPETE SANITIZANTE 6ÔCMX 

40CM i
R$21.090,00

R$ 42,18500UND59

TOALHA DE ROSTO 100% 

ALGODÃO 70CM X 50CM
R$ 2.620,00

R$ 5,24500UND60

R$ 4.504,00VASSOURA DE PALHA COM R$ 11,26400UND61
CABO
VASSOURA DE PÊLO COM CABO 500 R$5.110,00R$ 10,22UND62
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VASSOURA DE PIAÇAVA CÒM 
CABO I '

R$ 5.280,00
R$ 8,80600UND63

R$ 713.429,20TOTAL

2. JUSTIFICATIVA
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades das Secretarias ligadas a Secretaria 
Municipal de Administração* na manutenção da limpeza e líigienização dos ambientes internos 

e externos, ligados a cada secretarii, tais como: (Mercado Público Municipal, Prédio da 

Prefeitura Municipal de Tuntum, entre outros órgãos do mi nicípio).

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregãpíconformc^prevé^Lein0 10.520, de
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666 dê^de junho deg^^^dterações e 

demais legislações aplicadas à matéri i. . ^...1 ü- è-r%
4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCE^WA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, ae&qualc
Wuer anormalidade que verificar na

execução do objeto.
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que^%nham a prejuclicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comumi ;àr tal fa%)a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção dpfituação apfesêntada^
4.3. Sustar a execução de ^lal^fer^or)jetMèito em de^^rdÒ com o contrato celebrado e com 

suas instruções estab^Mida^^^^^^^^^.

h*.5. VIGÊNCIA Ui, J .
5.1.0 Contrato âtsMfírmado^cóm a licitante vencedora do certame tera seu prazo de vigência
del2(doze)mesaC%

6. Plfi^tjA|ROÍfS™
6.1. O pf^^del^lidaafâda propbsta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a'^jrda^lta^eisua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento lerá efetuado no prazo máximo dè trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente ateitado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Efetivar a satisfação do crédito cia Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fisca , acompanhar a execução do objeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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RHICARDDO HERLIVALL ALEXANDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretária Municipal de Administração

%
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

“d« ”■ cid,det%i—
crita no CNPJ/MF sob o núme^.

, abaixo assinado propõe àf^^^^^Municipal*âe^.üntum-Garanhão,

à(empresa), com

, n.° _

neste ato representado por 

R.G. n.°

através da Secretaria Municipal dé Administração, os^preços infragdiscriminados para
I . | •

contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração ^Tuntum/MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2^.1:

Rua , ins

e

m
% mm

UND' QTDDESCRIÇÃO DOSgp|riffl;d^ V. TOTALV. UNIT.ITEM
ÁGUA SANlfÀllIA lOWML 
12 UNIDa  ^ % 8001 m?
ALCOOW%GEL 18S0 GEÍSOi,

iSefL 'SSMv ‘'iiV-X. ms 750UND2
500G

NsF'

3 . sBALd e  pa ^x l^e z a H 450UND

400UND4

c o a d Ur d e  c ^-f e id e  pa n o 2C'0UND5

COLHER DESCARTÁVEL 1450PCX6 P/REFE1ÇAO PCX C/50
COPO DESC. ÁGUA PCX CÍ 100 1000CX7 UND CX C/ 25 PCX
COPO DESCARXÁVEL PARA CAFÉ
CX C/50PCX

CX 8008

DEXÈRGENXE
DESENGORDURANXE 500ML

UND 3509

5000UNDDESINFEX ANXE 500 ML10

800UNDi PEDRA SAN1XARIA11

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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2 3Z
M6*íc»

C P L

DETERGENTE CX C/ 24 UND 

500ML
750CX12

UND 500ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL13

ESCOVA PARA VASO SANljrÁRIO
DE PLÁSTICO COM SUPORTE

350UND14

ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 500FD15 PCT

1800UNDESPONJA PARA LIMPEZA16

300UNDISQUEIRO17
& •Vw5
m ■S .*«

«6rpUNDi18 FLANELA %
fi >í

Mm •
__

FÓSFORO EMBALAGEM CÒM 10 

CAIXA
2%19

€
V*tUND 68,0INSETICIDA AEROSOL 300 ML20

LENÇO DESCARTÁVEL, 21,5Ó|SM
X 14,80 CM CXC/lOO UND.

%S0
CX21

«I.LIMPA ALUMÍNIO SOOM^^C/ 2l ^
UNID.

22

LIMPA MÓVEIS 2Ó&^ UND'23

LIMPA g0T% ^ 40024

IRA^^E C^Wp^ 300UND25 LIXE

300UND

L^^^A^LÁTEX
2500PAR27

MARMI®X DE®IUMINIO N°08
COM TAI^, FECHAMENTO 
MANUAL, CÃfXA COM 10Ò UND

750CX28
i

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 800UND29 ML

PÁ DE LIXO COM CABO UND 30030

PANO DE CHÃO 800UND31

600UNDPANO DE PRATO32

UND 150PAPEL FILME PVC 30 M33

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ZOM 16PAPEL HIGIÊNICO FARDO 

PCI C/04UNID FD‘ 100 034

PCX 2000PAPEL TOALHA35

PRATO DESCARTÁVEL PCX 
C/10UND | •! 1500PCX36

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 UND 20037
L •
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 100UND38 L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 100UND39
L

/iáCAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 UND40
L . ,4

BACIA PLÁSTICA SEM TAíUPA 10
*150UND41

L m Wb4tl

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20^
'UND 15042 L

BACIA PLÁSTICA SEM TAÁti?A 40 |L50
•^k

UND43
L
BACIA PLÁSTICA SEM TÁ^A m<|

15li44 L
ROOCPAKALm^^l^45

SABÃO ra c^l^oo^ ^fK

9o:oUND46

SABÃO e IPb ÃRR A Iskt.C/5 0“LÍNDWk
750CX47

850CX48

1Ó0S^Bp^ETE,90% UND49
SA^^^^^PAC. 60 KG 300UND50

SACO DEÍIlXO 15 L PCX COM 100
1500PCX51

UND
SACO DE LIXO 30 L PCX CÒM 100

PCX 150052
UND
SACO DE LIXO 50 L PCX COM 100 PCX 150053
UND
SACO DE LIXO 100 L PCX COM 100 PCX 150054
UND

SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm KG 15055

KG 150SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm56
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50cm KG 15GSACOLA PLASTICA 60cm x57

150UNDSODA CAUSTICA 500 G58

TAPETE SANITIZANTE 60C 

40CM
VIX 500UND59

TOALHA DE ROSTO 100% 

ALGODÃO 70CM X 50CM
UND 50060

VASSOURA DE PALHA COM 

CABO
UND 40061

VASSOURA DE PÊLO COM CABO UND 50062
mm!*.f3

VASSOURA DE PIAÇAVA C 

CABO
OM •5Í§|j600UND63

j&m sm*.4
TOT^l L mi

'mjm
Vír s®5

a) Prazo de validade da proposta, que não pod||á ser infeli^a^óO (sesse^) dias, contados a 

partir da data de sua abertura;
ékb) O objeto será executado imedíllamente, a páítir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Sec^t^na Mumcjpal de Admnistração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$

d) Dados Bancários: (Banc¥^^tteiyConta|2|)rrente^;

);Mk (
A

Sí-ü .>

e) Condição de Pagamento:

! :ssinatura*di%bntrato:

Nome: ...

Endereço:...

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO m

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SI PERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

, inscrita no CNPJ N° 

__________ , CPF:_____

A empresa ___ _

representada pelo Sr. , com sede na Rua

n°. Bairro declara sob as penas da lei, quefaté>a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos.os reqüjsitos^è}habilitação exigidos 
no Edital do Processo Administrativo de Licita<^o,-aTyfíx 3/202 Impara Registro, de Preços,

I .
operado na modalidade Pregão n°. 003/2021 prom^/iao^pelo Municipi^pTuntum/TviA, ciente

1 ' % ^
da obrigatoriedade de declarar ocorrêrícias supervenientes.

W

%

f
de

mmm
%

#
|í

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)

(assinatura)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021-
**

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

\ %

w
d ed<mno. de

—--------------  — '' ----------------------
TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua^Fredênco Coelho, 4^, Centro, Tuntum - 

MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito,público irítemo, inserita|no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através da Secretaria ^Municipal de^dmimstraçâo - Orgao
Gerenciador, com sede na_______ CenS^^untum - M^^EP: 65.763-000, neste

ato representada por seu titular^ portadora) da carteira de identidade n°
___________SSP/___ e CPF SecretármlMunicipal de Administração, e da
Secretaria Municipal de Administrado, comede na corJ^de na________ ,___ , Centro,
Tuntum - MA CEP: q^idade^^^fea^^de Ordenador de Despesas,

sob o? n° ______________, com sede
, ^ste at^^presentada pelo Sr(a)___________ , inscrito

CPF sob ofn||^_^§§ke no%G sob o^n^__j______, residente e domiciliado na
__________ , aqWdenominailWNEFt^ÁRIA DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos da Lei 10.52^/^8:666^ |JÔecril5)s Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 

classif^çap da pn^wsta^ljtteser itaçà' no Pregão Presencial n°. 003/2021, para Registro
de Prl^psfípòr^deli^ração^^yá Pregoeira, homologado em ___________ , resolvem
REGIST^^kPKl^^^ara eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 

disposições a seguir: ^|||^

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos puticipantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada! pelo preço que ofertou; trata-se de um 

contrato preliminar ou pré-contrati) a teor do art. 466 dó Código Civil;

dias do mês deAos

e a

empresa ___
estabelecida na
no

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desla Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). |

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para Titura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor cafà^terização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obriga%e^%Gpntraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguijntesmocumeritõs:

a) Edital da Pregão Presencial n° 003/2021 e%éüs anexps; ^m
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; [
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 daTei n° 8.666§de 1993;%

DO ^ST^DA ATA ^

Parágrafo Primeiro - O Gesto?d^Ata dê|||egistro de^Wf|ço é a Secretaria Municipal de 

Administração, que atuará como Ór^^^remíi^pr do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da ^^^^^^gistS|é,j)re^^|^|pfèto Municipal 004 de 2014 e as 

Legislações vigentes,^pm c

a) Sempref§u^pcorre%|olicit^tc)^do objeto"do Registro, comprovará a adequação dos 
preços regfstlfaos assí^coinoosjqjiantitativos registrados;

b) Poderá apli&r^^rantidSfempla^áefesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

^^^açdes^^gtAfeitetério; j
c) %^dfm^aplicar^|hrantila^a[ ampla defesa e o cohtraditório, as penalidades decorrentes 

do^sçu^^me^ó do paltuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 

das obrigações có1rti:atuais,| em relação às suas próprias contratações;

, ;
Parágrafo Segund<P§Ós Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
a) Promover consulta prévia! junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticadas, encaminhando, ppsteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; |
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão ÍGerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 

Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

CLÁUSULA SEGUNDA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão (jjerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprinJento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as
divergências relativas à entrèga, às quantidades, as características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fpmecimento ou prestação de

semços; I
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentcga do R%|isfF(^p^|a que, 

razoável definido pelo Órgã3 Interessado, reglizt'a entregf|do dl||jo|o^ 

serviços na forma previamen :e estabelecid^f^^

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribrtüi|õ|s do órgâí^o-partici{^te, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parág§f| anterior^e, ainda:

I. os atos relativos à cobrançá%do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
'<mk ’m. w

contratualmente assumidas;-^
a aplicação, observada alampla defesa e o conêÉitório, de eventuais penalidades 

decorrentes do desçimprimeiiffijde cláuiuks contrIÉais, em relação às suas próprias 

contratações, inforâ^lc^|^:oi#|ps a^fgã^penciador.

§ Io. A solicitação de^desão^tS^afM^deye^èrvdirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse eda qiáfíti^de^sdr conSfedáJ%,
§ 2o. Após a afíônzação âõ^órgãjflrpnciadorf^o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou conífâtátão solici&da ém âfègO (noventa) dias, observado o prazo de vigência da

§ S^^orèsi^nsabilídade dq^prgão f%ona é restrita às informações que esse produzir, não 

responHÍ||o^Õjeven^is irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4o. O ór|ã&|gerènBjadõrkião refponde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona.

em prazo 

execute os

n.

ata.

, i
CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a aquisição de materia de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas 

da Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Temlo de Referência (Anexo I), Proposta 

de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 

característicos.
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CLAUSULA QUARTA  - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e íutura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 

fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, pass ando tal documento à integrá-la.

1f|l^
Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência cofeatüá|3^conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito^uíquer espige d^^^M^ão.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPlCIFíê^ÕES D^pERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pélafempresa ^fk.______ m, inscrita no CNPJ
sob o n°________ , classificada em primeiro 1%^ por obj^^signatáriMá presente Ata de

Registro de preços, são os abaixo:

Wí-í^.

% %
■«s

VALOR
TOTAL

i VALOR 

lUNITÁRIO
ESPECIFICAÇITEM

ü

CLÁUSULA SEXTA^tQ VAlÓR TOfMl 
Parágrafo PrinÉ^- O^^otal^ R$....W

Parágrafo SegundoV^^preç^^^tórii^ total estão discriminados 

apresfnl|&j)ela Foriig:ed^i^Ben^%ária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a^feieÍfe|nto oi^rest^^^e serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargosfltius e^&sE^bemai?Ònus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

..... (.).

na Proposta de Preços

&

Parágrafo Terceirò -A existência 

as contratações que deles advir facu 

pretendida, sendo assegurado ao F<

dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

tando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

3RNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%;
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços. j
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. j
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço - 1GP

L

n.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medíÊ|cab|yeis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revisfps^m^decóirência de 
eventual redução dos preços praticados no mercàdo^ouS^fato que custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao jórgão gerer^ador promoyer as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidastfa^alínea “d’^donnciso IF&ò caput do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. ' ^ 1 ^

Parágrafo Quarto - Os preços regí |rados que^estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos erprazos fixados peló^ÒYgão controlador.

Parágrafo Quinto -t^ara tanS^^ír^resa^interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Atá^de Refist-o de?reç^|para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, p®^posten^anális:^negociaçãé^por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ^Às*llicitantes<vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devid^^royação doÍGes^^la AtaífeRegistro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quint^ISfpetajle sÉem aplicacas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital delf&t*^. ^ I

Parágrafo Oitav^r As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objfípt durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 

devendo praticar os preços até então registrados, sob ipena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços,

%

6

WP
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Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtosmediante manifestação expressa do 

registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n ° 10520/32, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. ^

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conform^b resp^%o¥re|^ orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atendejtPaos dispc§tps nô^fe|J e 65 da Lei 

n° 8.666/93. %8

is
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADíS§
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licit£^e^ontjratar Mui^pio de Tuntum - 

MA e, será descredenciado do sistenlàs de cadas^^nto de foS|gedores Municipal, pelo
^asmultas previstas neste edí&I, ata registro de preços 
lega^feeonforme Mití Io da Lei 10.520/02 e decreto

Ni

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

e contrato e das demais cominaçols.
it
JÉmunicipal 004/2014:

a) O licitante que cor^^&a^._
Ata de Registrígde Pr^|^^fe|

b) Deixar de entregaijou apreseMar
c) Ensejard
d) Não maníilâirrop^^
e) Falhar ou frM^mexe^|^dalm
f) |®bmportar -Sde mpdp inicônèo ou cometer fraude fiscal.

alidade de sua proposta, não celebrar a

falsa exigida para o certame;
de sem objeto;

de Registro de Preços ou Contrato;

Parágrafo^eguná^^ualquèT atraso na execução: das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamSèí coS^^justifícativa protocolada no 'órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contral||dirigidá a autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fomeflhiento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atiaso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo jquinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)

PREFEIÍÜRA mu n ic ipa l  d e  t u n t u m
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de atraso, será a Atá de Registro de Preços ou Contrato,b) Ultrapassado o trigésimo dia 

conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o

caso; I
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo nãa superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cB^a^^^mistração Pública 

enquanto perdurarem os mo :ivos determinant^párpuniçã^^até ^^^a promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade qt||||tou a penalf^^^que seia|gpncedida 

sempre que o contratado ou fornecedor ^^fímrio ressarcir^Kdministração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido da sançã^glicadaj^

Parágrafo Quinto - Se o valor $la multa âfcor recdnilb*. pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeirawoela do pagamento a querizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistên^^^insufíçiência de créjiito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/oúfecrit^%mo Dij/i^Vtiva do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialme^^^^ ^ ^ ^

Parágrafo Sexto - injustificadamente, a assinar a Ata de
Registro de Pi^^pu C%^to, jfthtro do prazo de; 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que wíjserá ^fai|niLh^^çaracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplibad^multa d^^% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preçq^5lÇontrato,^onf^fce^p cas<Í|podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licita^^^^Èisorde^de cllssificação final, mantendò-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedor%^^A ^
'■“i

Parágrafo Sétimfe Caberá ao Gbstor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicarão de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de 'aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
I i
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dós bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados;
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência;ou multa;
d) irregularidades que ensejem !a frustração da licitação oifâ||e^Í5j) contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal nó^recollui^|rifÉ:dè quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os:^J|ôivos c®kita^|^prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou^^k

g) prática de atos ilícitos que demonstremíhãb possuir a proponente idoneidade para
%contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe á||órgão gerencikdpr ou parScipante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as^pfjnali&es decorrenffl|do descuiàftimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descíunprimen%,das obrigáções contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as^Óborrênciássao órgãõ^gerenciador (Decreto Municipal

Parágrafo Décimo Se§undo - N^aso S#ser|^orado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Be^fièiário oègpntralàlo, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do MunidpioÍEstado õteníão^cbhforme o caso, respeitado o princípio do contraditório

eda^|íadefesa-%% % "
CALU^BCAÍBÉCImI - cMei LAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primèirp^ Qpnstitueríí motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do i^ntrak%m^xclusao dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

v.

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificaçõés|projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumpirimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento;

TURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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g) 0 cometimento reiterado del faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art.
67 da Lei Federal n° 8.666/1993; j

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art.|27 daLei Federal n° 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis; |
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do Contrato; ^
m) Razões de interesse público, de alta relevância e ampl^feihecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera adminisriativa^pue está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário du Contratada e exáÉÉís no p^essoSmM^trativo a que 

’ se refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor íenefiSafio ou Coiffltida, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicíalpda Ata ou ^otitrato alémjio limite permitido 
no § Io do art. 65 da Lei Fede ral n° 8.666/1%!, salvo asTI^ssões réfúltantes de acordo 

celebrado entre os contratantesftps termos do art.%||a referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, ]l|wdem escuto, do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento elfn|e) di^^^lvo em f^p de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem^interaa ou^uerra, ^ajnda ploSpetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, iiÉ^^^item^^^o p^^^^Bbrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e .ígontra^Bínêfífcfinipreyista desmòbilizações e mobilizações e outras 

previstas^assegl^^p a C^N Ç^AT^^^^çses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumpfinento (M^brig^ões assumitíSuté que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segund^O^^^cumpriinento dè quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
indepe^ãèntemente ãa|aplÍS^ão daljlenalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipSà^do^Contratme canceraménto da Ata de regisfro de Preços, na forma da legislação 
especific^igen^^bm mie im^feue em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direit^admimstr^íiyo atinente ao caso. |

Parágrafo Terceirórf# A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforaie o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE; TUNTUM 
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, casò não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREc°S: ; /!k .
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes-.Xcarona) nas seguintes 

condições: ; ^

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade^pderá ser urilj^dà ^qr iqualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha-paftibipado do cefíame íicitaVóriov mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente^ustificada a vantagem e respeitadas,
| i V"*’.

no que couber as condições e as regras estabeleadasna Lei 8:666/93, Decreto^Mumcipal e neste

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da AtaVd^ Registro^dèvPreços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optár peia^aceitação ou^não do foinècimento/prestação dos 

serviços, desde que este fomecimefep/prestá^o não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão G|regciadc|r^íou>Órgaò^articipaiUe|.

11.1.3. Ao Órgão não partièipántó-que adèrif à Ata deíRegisffó de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo^fomeòedqr aáá obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla ^tléíesa e^ô^çpntrã^itóinb^de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimentáfdè/cláusúl&/contrattmis, em relação as süas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao,Orgao4Gerenciad0r.
11.1.4. Após a aufófizaçãb.do á^bãp eerenóiador, o órgão não participante deverá efetivar a

ii'JVx. "‘v i'V % v ’

contratação^a solicitada em áté 90 noventa) dias, obseiyadas o prazo de validade da Ata de 
Registrolè^r^os^ ^

11.1.5. Caberá^ ao >íÓrgãò\Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogaçao^cio^prazo para^efetivaçao da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada^pelo órgão nãoíparticipante.
\\

j
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejakas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de.preços.
11.1.6.1. O remanejamento de quJ trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante Je de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamentç) de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto nó subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

Edital. v*
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos.
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro devpreços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado i^f^deregistro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
éw %

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁ|J>i|l AS GEIUISyfjF 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA fêlponsafelizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequadofdo objeto defta>Ata, por lias prepostos ou não, 

antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA^.

Parágrafo Segundo - É vedado à^jjQ] 
garantia para qualquer operação firiknçeira.^|

(SEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

F^RNEGÈDOÍ%'não pWefàlMi^r o nome da PREFEITURA 

sua qualidade de FOR^ECED^MpmVquaisqü|r atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartõi^^vis^l^anú^^^^rsos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente;Ata, independenfemente de a^iso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da^espo^sabiliââèjda FORNECEDORA.

Pará^íp^guarto ^vnã^tijizaçã^pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou^^l^fepm^ ^^il, plica em novação, não devendo , ser interpretada como
desistêncí^lè^a^^fiitMis. Todbs os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive cofrurelação a dispositivos legais.

Parágrafo Terceiro - A ,ou

Parágrafo Quinto ^São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA  - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Parágrafo Primeiro - As partes elbgem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, par todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum- IV A, de de

&m
RHICARDDO HELIRVALL ALkxANNDRO BltólSTA COSTÍA# 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTWÇAO^ Ílf
Órgão Gerenciador ” ^

%

m %%

Is, %
%%1«

RHICARDDO HELIRVALL ÀÍ|KAN^|^ BAPII^A COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DlJ^MINKlIlAÇÃO fi 

OnIe„adordeReceitaS.^^^%_

ís»,gv

Fornecedor BerÉftmrio

m ■ m.CPF: r%
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ANEXO V

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

DECLARAÇÃO

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações)

, inscrita no^CNPL#.0-A empresa

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

de Identidade n°.

, Por

_______ mPOrt^i^Ada Carteira

^^lõ.CPF n°. %ir

m

DECLARA, para fins do dispostos no inciso ^^art. 27 dl^|^Federar'^^.666 de junho de 
8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 d^fetubijo de sãl^ciue não^mprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, pe^^so ou insaluífít^e não er^|ga menor de dezesseis

m h.
hanos. mRessalva; emj^|ga m3nõC^partir^^uat^^phos, na condição de aprendiz () 

%i ^Sk , de de

H* Wxg.

(Representante Ü^alfk %
im

(Obse^0o: em cãs^fír^^o, immalar a ressalva acima).

m
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° Ò03/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

.árnscríta no CNPJ sob o n.°

^ n°

A empresa

com sede na Rua ^ 

____ , cidade
% ^ 

%r ^
F____ , bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr.__i

portador do RG n.°

neste atoâ
3Sm
si-».

<*ÍK

^^^gito nò^^PF sob o n.° 

, nacionalidade^ttado civil, profissão e endereço, nomeia e

, portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

ÊL CPF

____________________^ nacional idadefeestado civil, profissão e endereço, a quem

outorga amplos poderes paira®iÜntb!aotMunicípio dè^^P^ - , praticar os
m ■ ——:---------- :—^—

atos necessários com^stas à^^^icip^a^^^^torgante no Processo Administrativo de
Licitação n.° éft&v ^I^Modaí dade Pregão n7® /|_____ , usando dos recursos legais e

acompanhando-o^^^ferind^lhe|, ai^à^ poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais^negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou'acordqs^receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em

inscrito sob n.°RG n.° too o

?#i
outrem, com|pu semfesefya de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar prôcüração).
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ANEXO vn

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

1
,%iifscnta no CNPJ sob o n.° 

^%orj~ntermédio de 

seu representante legal___________________ para os
w m.

fins do disposto nos artigos 42 a 45^|jkrLei Complementaria0 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da egisIação^vigente^Sendo sua intenção 
fazer uso dos benefícios previstos na nSrma citada^^

Bem como declara que fará uso dos ^neficios concedidos^la norma infraconstitucional acima 

mencionada. ^

A empresa

Telefone/Fax: (
A

S.

■ mm w"w&.
de de

•iCí;

Representante legal 

(assinatura)
%

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ANEXO vm

J
Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 
Pregão Presenciál/Registro de Preços n.° 003/2021 

Minuta de Contrato n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 

Município de Tuntum/MA e a empresa 

_________________________ , tendo como objeto

/

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito pübliço^interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n ° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no C^S^bípji. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por ______________________________

residente na sede do MunicípiS^Boravante^àênomináSofsimDlesmente
------------------- jm, . CNRty^m

Ah CPF n.°

CONTRATANTE e a empresa 

estabelecida à Rua ^Bairi%,n° __________ na cidade
^ representada pelo Sr. 

% eRG
____________________ , Estado de

___________________, empresário, inscritoTio^CPF sob'll-.
___________ , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base
Processo Administrativo de Licitaçã^ública n°.^É?4. , Modalidade Pregão Presencial

/ e de acordo com a iFêhFederaEn®. 10.520/Ó2|conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho%^93, r^olyom celeiro presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a^keguir enfiadas: iff

de

no
n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OMETO—^O^objeto deste jcontrato é a contratação de empresa 

para a aquisição de màtènal de^higiene^lffipeza^ descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de^Administfação de Ttmtum/MÁ, conforme o Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL ^%3/2°2%^ pro^sta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 

LICITATÓRIO 1:am^fezendo partes integrantes deste instrumento, exceto
no quediscrepar com\q®squer de$uas cláusulas.

«L 'Í '%, >
1.1 - yvCgNO^^TADAdeclar^ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documêntaçãotatinente ao objeto do presente contráto, possuir condições de executá-lo 

dentro das noimas técnicasieom qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente dè^transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 

partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 

normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGE LE DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 

da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o dirjeito de não receber os objetos que não estejam de acordo 

com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 

reparos dos serviços prestados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜNTUM 
Rua Frederico Coelho ^11- Centro ♦ 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO  

FORNECIM ENTO  OU  EXECUÇÃO
4.1.0 fornecimento ou execução do Abjeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 

ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas ; aceitos pela Prefeitixa Municipal de Tuntum - MA, não 

serão considerados como inadimplerr ento contratual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 

Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 

recebimento, acompanhado da Ordenl de Fornecimento e NotaTiscal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em%Òçá%eterminado no Contrato 

ou na Ordem de Serviços/F omecimento, conforme o cas*^
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às néçbsSidades ão|ÓrgãcSferêrenciador e/ou

,4|p|4
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do^èspecSxp Contrato’^® será assinado pela
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou ParticipShtes; Ife
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuíir a entregalqu execuçãô^p objeto íà(s) quantidade(s)
constantes do Contrato. ^
4.8.0 Responsável pelo recebimento d^objeto será séfyjdor devidamente designando para essa 

função, onde irá recebe-los, conforme o casõ^em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da

4.9. A Prefeitura Municiçal^de Tun:ümLc- MAílejeitaráJh&itodo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condiçõesef^belecifeW AtaÉè|Regi;s’èô de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição^pr st^^^^^pgehaââ'4"

4.10. Em caso de recüá0dp obje^se: áiàvJadÕiq^Termo dp Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades^devendò^ objétcííser suíMituídò imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadaJâtiy!amentèá^\(erifica^ões antes referidas.
4.11. O aceite/abfôyà^ãp^do objeto peío|gqntratante, não exclui a responsabilidade civil do 

Contratado por ví4os\de, quantidade bu qualidade do objeto ou disparidade com as 
especifíêaçõçs técm&s eSgidas Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 

postefÍòMêhfe;;gararitíiido-sêfíào; Còritratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Çqdigõ%pefesa do Çbhsumidor).
4.12. Será àêtmsponsã&iliáade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesâstdecorfênfes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 

e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a séf âtribuídas por uei, relacionadas com comprimento do presente edital e 

com as obrigações assumidas no Con rato;
4.13. O inadimplemento de qualquer tem do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 

do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 

ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

Participante.

Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO É CONDIÇÕES DE
estimado do presente contrato é de R$ _________
__________ registrados.

PAGAMENTO - O valor global 
) referente ao(s) item(ns)

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 

processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
5.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 

do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 

execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 

constante do orçamento municipal pira o exercício de 2021, n°.______ .

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVlÇ^l^^azo de entrega e/ou 

início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamebte. ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a paróf|pt data d^^ceb^S^a Nota de 

Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor dal'Iunitipalidade^uis^Se^^^

| W "Ijk w
CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A Çgntratada fica^senta de instar garantia para a 

execução do Contrato desse objeto.

CLÁUSULA NONA - FORÇA OU CA^^RTUT^- Ocorrendo fato

decorrente de força maior ou caso^rtuitd^rips termos dállegislação vigente ou qualquer dos 

motivos a que se refere o § Io do artij|g7, da ifebFederal nj^66/93, que obstem, prejudiquem 

ou retardem o cumprimento dos pnlqs|e deri8fs^obrigaçõ|s estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA,€^^^^s muÍ^^pemlíàãdes^rtinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronoígama ^^^o;Me|^S^a^mesmâ^omunicar por escrito o Município no 

prazo de 48 (quarer^^oitoj^nis^^^^^^lteraç<}es que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente,ja execu^ do d^to deste fato.
CLÁUSULA d 1Í||ÉÉA- DA CONTRATADA - Atender a todas as

condições descritasÇtoT5ftino deltlferência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

juntamlnfecpm o quÉestipu%este cWntrato, todas as normas publicadas pela Associação
BrasilItl^toll^c^NV:

10.1 - Nor^É|de ãfebÉfento
padronização ê^imbologialfl'
10.2 - O objeto deviser fornecido, ri 
e com os documento^ nelas referi*

.vv-

íiii

novo

de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias.

prosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 

os, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;.
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de |validade dos produtos fornecidos, conforme definido no
Termo de Referência; i
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 

contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 

Termo de Referência;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho jíll - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 

e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício1 ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência è anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município^
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; '
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas nadicitação, devendo comunicar 

ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de vâlidade expirado;
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátriaTespecialmente 
a indicada nos autos do processo, dè modo a favofecér>e a buscarVtcoristatitemièlhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos,1 preservandp/o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorreKalteraçãõpim preposto com 
plenos poderes para representá-lo, a^mistrativa^òmjudicialmèiiteí^assim como para decidir 

acerca de questões relativas aos serviços;!bem como paraatender aosehamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principajmentè^em situações^dè, urgênciaTinclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de coníato feitò^ppr meio lie^telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer númeròs* telèfonitos^endereçõs^eletfohicos, sites ou de outros meios 

igualmente eficazes, ^para coiftâtçr-dó1 ^esjtorZfiscal de cónfrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horâriò^nomiái^e expedieiniib^em que iéso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao^imicípiê^sjuntamerite^com a | nota fiscal/fatura, os documentos 

probatório^àá^manutehçãq das ^condições de habilitação ou qualificação exigidas na
licitação, especiarmente^cópiasdãsce ticíões^de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas^^CNÔf^e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 

confiriúada nos sites dós órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 ^IPrêsfâr^todosios esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamaçÕ^\se'òbnga^ontamênte a jatender;
10.15 - Apresentar no atõ da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 

contratada paraTeóeber osTagamentós via transferência eletrônica;
10.16 - Responder-por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

ser causados por seus empregados oú prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao jpagamento de multas, indenizações 

ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 

pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 

licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir coii e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 

durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e

V*.A

com
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 

serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A 

contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 

o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto; | j
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos qíie venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/T atura, devidamente atestada, depois de constatado o cuS|prgento das obrigações da 

licitante vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer#SliscalizaçTOda execução do objeto 

contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade doHfómè^edof^petó^ perfeito 
cumprimento das obrigações estipula las, nem porlfuáis^eWfonos, incíllife quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
11.5 - Emitir, por meio da unidade a(lministrativa|Ie comprasl^ota de aiMrização de serviço
(ordem de serviço); ^ I
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material^ serviço dê|má qualidadejóu em desconformidade 
com as especificações do Termo de^Referfncia; ^Ijk
11.7 - Efetuar o recebimento provisão e dê|initivo do oojpto, por meio do gestor/fiscal de
contrato; ^ ^ ^
11.8 - Arcar com as dest^afede^públi^ão do TxtratofdPcontrato, bem como dos termos 

aditivos que venham ^r
11.9 - Fazer mntadamòvprocesso*, administrativo de hcitaçao, por meio de agente publico 

habilitado, todos|os.autoWfecessáriqàa compfoVajção da légalidade do processo.

CLÁUSULA D^ffii|íEG%PA-1%; PENALIDADES 

Parágrafo Primei^-%ifeará Ir^^^o dMicitar e contmtar com o Município de Tuntum - 

MA e^^á^escrede^^d^fegiste^^ç cadastramento dè fornecedores Municipal, pelo prazo 

de até^l|pnep^anos,^em jSeju^o das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato^das%?lnaisffcbmin^õèsl legais, conforme Árt T da Lei 10.520/02 e Decreto 

Municipal |
a) O licit&1||que cSvocado dehtro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Re|lfíro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

m

erafcr*§ !k

M&

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução |das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justifica tiva protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até ò 2o (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atrãso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes teimos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelei atraso injustificado iobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atrasoj na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido. ,

Parágrafo Quarto - Pela inexecuçaò total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prajzo dé||||(cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, asflguirites sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro/cíef|reços ou'^ntrato|^hfonne o caso;
c) suspensão temporária de participação em liçitáção^e impedimento^^J^ontf^r com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 'feos; ^lÉr
d) declaração de inidoneidadé para lijcitar ou c§ntratar com%^dministr^p Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçãb^ou até qúéf|çja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalifade, que séf^concedida sempre que o 

contratado ou fornecedor benefíciáriolÉssarcir a Administração péfp|íprejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção4pllcadt|§|> ^
m

Parágrafo Quinto - Sç^^valor|^fe^mul&-^pão for||ècolhido pela contratada, será 
automaticamente descontaq^^primfeiraípmçela db^gamlnto a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso d^inexÉtêpfiàftu)insM|iênciaííS^sdito da Contratada, o valor devido 

será cobrado adminislÉitiyame&iie/ou^ihlêritoiGbmo Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado Miçialnl%

'^i|%
Parágrafo Sextò%%^icitantl^enci;dfeà|se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preçdl^oüí^ontrato^(mtro vdo prazo de Ó5 (cinco) dias úteis, contados da 

notifi^aq^que lhè%erá%nçamilríÍada, caracterizando j o descumprimento da obrigação 

assumid^êf|ja||lica(lata milt&|e 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços oní^qnlráfe^cpSòrme o%àso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, natsüa ordeftdefclassificação final, mantendo-sè o prazo e as mesmas condições da

m

1

vencedora.

Parágrafo Sétimo -fCaberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 1

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 

contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções ,de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumpriinento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dòs bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalyados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados;;
c) reincidência na aplicação dás penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem1 a frustração da licitarão ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos^dâ^ijcitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; ^
g) prática de atos ilícitos que demonstrem nãq^pssuir a proponente-idoneidade para 

contratar com a Prefeitura, i

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar,\garantida.'.a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do desbumprimento do pactuadoteata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações ^contratuais, eirferelação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrênciásfáo órgão gerehçiador.

<k
Parágrafo Décimo Segundo - Nojciso de sef/ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou.Contratádò>a comúnicaçãó seià feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estadoou União, conforme o^caso^respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa^ ^

CLÁUSULA DÉCIM&TERCÉIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇAO^^A iprêstação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e^5§'calizadoS^ôr^ serviclor designado para esse fim, representando a 

municipalidade, pódendo.bontar com^apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
13.1 éfOíiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
prestaçãp^ós>semço^ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularizáçap^dasTált^óü^defeitói observados; j
13.2 - As decisões^e ^providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas aosVseus superiores (Gestor do Contrato - Secretário Municipal) em 

tempo hábil para à adoção das medidas convenientes; |
13.3 - O licitante vérioedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 

período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação! do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 

Controle Intemo exercer a fiscalização da execução dó contrato e dos contratos oriundos do 

processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 

solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 

irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTk - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 

do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 

termos das normas referidas no préâmbulo deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;

Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 

realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no iníiio dos serviços; I
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

transferência, total ou parcial, fclem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no
instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado delfaltas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência ci|i^^^
15.1.8 - Dissolução da sociedade cu falecimento da conjtratada; ^
15.1.9 - Alteração social òu modificação da fínalidaípou da estatura ^contratante, 
prejudique a execução do contrato,
15.1.10 - Razões de interesse púbi ico de alta relCTânci^§amplo conlfeçijnento, justificadas e
determinadas pela máxima autorid ide da esferl|â(toinistra18^0 órgão contratante, e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato; ^
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força mlfer. regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato;
15.2 - Amigável, por acordo entrçjas parfis|mediante áulorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzidf^^^rmS^o processoíadministrativo, desde que haja 

conveniência do contratante.^ j J||
15.3 - Em caso de rescisSpmimerada^áíiaixo, ^m|quç|Sja culpa da contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos re^MmWfe|cqm^wdos, qulnão os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão d^^avexec^ãgj pof^e^plçrita do contratante, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvofjem casJjÉêfçalamiÍMe^úblíca, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou aiS||or^rep^^s susj^psões, que totaliiem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento oirigalorio de%nqenizafles pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobüizações e^oftfiz^ões^lWtras^evistas, assegurado à contratada nesses casos, o 

direit#||èj|Optar pèt^u^isão d^^umprimento dás obrigações assumidas até que seja 

normáiiii^ièajsituação^ ^
15.3.2 - ^èsoliperiorW9,0 (no^nta) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 

de serviços õ^parce®|dêstes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave^erturba^^da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 

optar pela suspenlacndo cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decísao deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
15.3.3 - Rescisão contratual pel^ não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e
prazo acarretando as seguintes consequências: ,
15.3.3.1 - Assunção imediata do dbjeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do contratante; j
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à suai continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada
com 30 (trinta) dias de antecedência. I

15.1.2 -

ou

que
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 

terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 

ajustadas i

CLÁUSULA DÉCIMA SÉt Wa  - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessai) ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas è com anuência da contratante ou as 

condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 

solucionados diretamente pelo P regoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02J Lei 8.66^||jLesuas alterações. Decretos 

Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 efijeft^oes posteriores e demais 

ordenamentos cabíveis e aplicávtis à espécie. | A ^tfk

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA. - FORO - As p^te^l^tratadas el^emp^orõlaJComarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relflvas apresente Coútfàto.

f ^
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FJ|ÀIS - F^tm^parte inl|rante do presente 

Contrato, independente de tran!sição,^s condiçõf^|stabelecidâs|úp instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as NornSgeontidas ní&Tederal ií^?666/93, principalmente 

nos casos omissos. |
E por estarem assim justos e contraM|>s, assi^too present^ontrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testérÉinhas,TínÍra-assi nadká

de

%

m wa . &

Pelo MUNICIPIÓ1L
Secre^Municipa% Amistra^

Pela CONTRATADA 
! Nome:

CPF1
%

Pelo ÕRDENADOR DE DESPESAS E RECEITAS 

Secretário de Administração%

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Edital do “Pregão Presencial n.° 003/2021” e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

a° 8666/93,^

Anexamos minuta dc

Maranhão, 15 de janeiro de 2021.Tuntum -

Valquiria Silva Pessoa 

Pregoeira

[t u n t u mPREFEITURA MUNICIPAL DE'
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Rubrica

C P L

CER JURÍDICOPARE

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS, PARA j ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

TUNTUM (MA).

1 - RELATÓRIO

De posse da documentação enviada e autorizada pela Secretaria Municipal de 
Administração, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura j de licitação na modalidade Pregão 

Presencial, processo administrativo tombs do sob o n.° 003/2021.
Consta no presente certame: l ermo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para 

aquisição de material de higiene, limpezk e descartáveis; termo de referência; pesquisa de preços; 

despacho do Secretário Municipal de Administração solicitando informação da disponibilidade de 

dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação 
orçamentária disponível para atender a dkmanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; 

portarias n.° 002/2021 e 052/2021, referentes, respectivamenie, a nomeação de Pregoeiro Titular, 
Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante pará o cargo em comissão da Secretaria 

Municipal de Administração; minuta do edital e anexos; e, desoacho de encaminhamento dos autos à 

esta assessoria jurídica para análise e parecer.
Outrossim, consta no processo minuta do instrumjento convocatório, instruído de edital 

de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 

£ declarações, conforme legislação pertinente. I

No entanto, ressalta-se que njio se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada ])elos setores responsáveis e autoridade competente da
Administração Pública.

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 

Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 

deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, | protocolado e numerado, contendo a 
autorização respektiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
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despesa, e ao qual sdrão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.
A obrigação a que o administiador está vinculado [)or determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir dé acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma dijersa, desde que motijve sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

“Pareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos ja sua consideração. O pbrecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. ] Já então, o que subsiste como ato 

administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorizaçãc da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, cWprar Jou vender ao Poder Público.

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. Io, que para a aquisição de bens e serviços

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 

com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aqiíisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio Administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos^ assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro] secretaia, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Ádminisèativo, 2a edição, Lumen Juris, 2009.

Na sequência, determina o art. 2o, § Io, do mesmo diploma legal que: “poderá ser realizado 

o pregão por meio da utilização de :*ecursos de tecnologia da informação, nos termos de
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regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que deterinina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos eátes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. |
Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade^ conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados co no obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico.

Ademais, o pregão presenciai permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a

opção por pregão presencial se dá pela pdssibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 

de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 

elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 

configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial.
O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 

realizadas pela Administração ileverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 

procedimentos para o registro formal 

os e aquisição de bens para futuras contratações a serem

compras
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de

de preços relativos à prestação de serviç 

efetivadas pelo Poder Público.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello:

“O registro de preços é um procedimento çpie a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presumè que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezds, abre um certame üci|tatório, em que o vencedor, isto é, o que 

ofereceu a cotação mais baixa, terá seus prèços “registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver. e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)”.

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 

na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos Io a 6o do aludido artigo 15. Veja-se:

Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:
[...]
II - ser processada^ através de sistema de registro de preços;
[...]
§ lo O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. I
§ 3o O sistema dei registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência; j
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
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Ill - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência del preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que delejs poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferênciá em igualdade de condições.
§ 5o O sistema de coptrole originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.
§ 6o Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...]

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n° 3.931/2001 

e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do iviaranhão, através do Decreto N° 31.553 DE 16 de março 

de 2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios 

podem realizar licitação por meio de regislro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações 

por decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários 

para realização do certame por SRP.
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 

proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 

limitações possíveis em face do § 3o, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo:

ADMINISTRATIVE - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliako pelos Decretos Regúlamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8 666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3o. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, siibmete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: ~> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso).

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 

serviços comuns, no âmbito da União, dós Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 

a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. T que a 

licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na niodalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 

procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 

administração.

PREFEITURA MUMCIPAL DE TUNTUM
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Com relação à documentação e^dgida no instrumento convocatório exige-se, a título de 

participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4o da Lei n° 10.520/2002 c/c os 

artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93.
Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 

como genéricas e específicas, sendo as geléricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 

aquelas fixadas pelo ato convocatório, este Entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 

TCU:

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos, (acórdão TCU 2.404/2009 - 
Segunda Câmara) [
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimdnto do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 - Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos di plenário).

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 

como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 

proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emptega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 

de microempresa e empresa de pequeno pErte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais.

No tocante a minuta contratua , por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria icitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitanlje. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 

contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 

o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.
Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita Jonsonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 

e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 

procedimento do pregão.
É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.
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Assim, em vista das consideraçõès expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 

opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade “Pregão 

Presencial”.
É o parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão, 18 de janeiro de 2021.

^2
CAROLAINE ÁL PINHEIRO GOMES

Portaria n ° 029/2021 
o|b /PI n° 19.254 

Assessoria Jurídica

PREFEIT URA MUNICIPAL DE TUNTUM
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MAPRt«*TUaA MUNICIPAL OE TUNTUM - 
CNPJ;06138.9Í1/0001 66 

Rm ffcdertco CoolHo, 411 - Cffntfo 
CEP: 65763*000 - TUNTUM - MA. 

email: 6«bfneteumtum@fma!l-ComTÜNTÜM

PORTARIA N° 29/2021

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MITNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTADO DO MARANHÃO.

#

PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO .
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

* t

RESOLVE:

Art 1° - NOMEAR Oarnlaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF: 
613 474 783-10, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de 

Jurídica do Município de Tuntum. Estado do Maranhão.Assessora

Art 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário.

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum. Estado do Maranhão, aos 05 dias 

do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

PREÂMBULO01
DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES02
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

03
04

PROPOSTA DE PREÇO$05
FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS
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FINANCEIRA_______ [ ______________
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DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS________________ _
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RESCISÃO DO CONTRATUAL______________________________
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA
LICITAÇÃO_____________________________________________
GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

24
25

26
27
28

29
CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
PRESTAÇÃO E CONTRAP

30
RESTAÇÃO DO OBJETO> 31

MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO32
IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS
DA ADESÃO À ATA ÕE REGISTRO DE PREÇOS:

33
34

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS35
ANEXOS INTEGRANÉES AO ATO CONVOCATORIO36
FORO COMPETENTE37 v
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EDITAL DE PREGÃO

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencia] n.° 003/2021 

Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 

Sistema: Registro de Preços
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 

003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006.
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 02 de fevereiro de 2021, às 09h00min.
Local: Rua Ariston Léda, S/N (Prédio da Secretaria de Educação) - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum - Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 

Apoio, designados pelas Portarias n.° 0|02/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na 

modalidade Pregão Presencial n° 003/2021 para Registro de Preços, objetivando a contratação 

de empresa para a aquisição de matinal de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, conforme termo de 

referência.
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 

pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 

e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 

convocatório e seus anexos;
1.2 - Serão observadas na condução dòs procedimentos formais e materiais desse processo as
regras constantes nos Decretos e Porlkrias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

legislações vigentes. j
1.3-0 recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 

documentação ocorrerão no dia 02 de fevereiro de 2021. sendo a abertura prevista para às 

09h00min do mesmo dia, na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, localizada 

na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 

provisoriamente a Prefeitura Municipal.

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 

contratação de empresa para a aquibição de material de higiene, limpeza e descartáveis, 
atendendo às demandas da Secretaria Víunicipal de Administração de Tuntum/MA, através do 

Pregão Presencial n° 003/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do 

Anexo I deste edital.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo dej atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos.
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 

das seguintes situações:
3.1.1 - Com falência decretada ou co icordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 

em processo de dissolução ou liquidação;
3.1.2 - Que tenham sido declaradas iniliôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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3.1.3 - Estrangeiras que não funcioneiji no País;

3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualqüer que seja sua forma de constituição;
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores;
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. T da Lei n° 10.520/02;
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98;
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA;
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 

participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 

EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP), cíassifícac las como tais no artigo 3o da lei federal n° 123/2006, com 

alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 

a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 

fica aberto à todas as empresas;
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 

pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente.
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 

relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade.
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 

para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias da data da emissão.
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere
à habilitação. j
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo oe cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 

cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 

acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 

couber. j
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, nora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 

preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 

externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos.
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 

dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 

documentação de habilitação, indevássáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 

Permanente de Licitação, com indicação clara e visível dp procedimento licitatório a qual se 

dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 

conteúdos conforme indicação:

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Léda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

\
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PROPOSTA DE PREÇOS
Licitante:.....................J...................................................
Pregão Presencial/Regis tro de Preços n.° 003/2021
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza 

e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração 

de Tuntum/MA. 

ENVELOPE I

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão.
Rua Ariston Leda, S/N - Centro
Prédio da Secretaria Municipal de Educação - CEP: 65763-000 - Tuntum/MA

DOCUMENTOS DE aABILITAÇÃO
Licitante:........................................................................
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 003/2021
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, 
limpeza e descartáveis] atendendo às demandas da Secretaria Municipal de 

Administração de Tuntum/MA.

ENVELOPE H

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 

facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 

apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 

a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos.
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. |
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 

em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 

momento do certame.
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 

que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 

faça parte da Comissão de Licitação oh que não seja o Pregoeiro.
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos.
3.10 - Poderão participar desta licitaçãi, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade 

da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, 
atendidos os requisitos do Decreto Municipal 04/2014 fizer adesão à ata de registro de preços, 
após anuência de Órgão Gerenciador € desde que devidamente justificada a vantagem.
3.11 - A participação nesta licitação significa:
a - Que a empresa e as pessoas que z representam leram este edital, conhecem e concordam 

plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 

a regulam;
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus ^ S. 
itens, das condições de fomecimemo ou participação ou questionamento quanto ao seu /—J 

conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, / 
e demais documentos anexos. I ySsT

\
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4 - CREDENCIAMENTO DOS RE]’RESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 

Autoridade competente, entra no procí sso por ocasião do credenciamento que é o início da fase 

externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. i j
4.1 - A proponente deverá apresentár-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entrega dos envelopes, identifícar-se exibindo os seguintes documentos:
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto;
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 

devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo - Anexo V);
4.1.3 - Ato constitutivo. Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual;
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 

VII, art. 4o, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Anexo III);

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo - Anexo VI).
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 

mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento.
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 

disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA.
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 

implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte.
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa d^ lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita.
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 

empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital.
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 

direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. |
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 

concedidos durante a disputa ou posterior.
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 

por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva.
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas \
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido J'V 

o credenciamento de nenhum outro representante. / J \
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento I xNã
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. çr
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 

manifestação de intenção de interposi^ão de recurso no final da sessão.
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta.
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município;
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 

desistirem ou retirarem suas propostas.
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, soménte em momento oportuno será garantindo o direito de 

manifestação de interposição de recurio.
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 

exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes.

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 

legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 

aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: I
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelc^ representante legal do licitante;
5.2 - Prazo de validade, não inferior á 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da licitação;
5.3 - Nos valores propostos deverão e star computadas todas as despesas necessárias, inclusive 

custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dòs serviços necessários para a execução dos serviços no 

município;
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 

simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 

praticados no mercado e com distorções significativas;
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 

do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la;
5.4.2 - A não comprovação da exeqíuibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 

mesma.
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 

que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 

adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 

de licitação. 1
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos jliretos e indiretos, inerentes; ^
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência / k  
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do \_j
certame.
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

à reunião de abertura dos envelopes de proposta;
5.8.1 - A falta da indicação do núme ro do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 

preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 

documentação de habilitação ou documentos de credenciamento.

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 

(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 

total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 

do particular, sendo facultativo a desistência do item;
6.1 - Os preços/descontos ofertados elcontratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 

Lei Federal n°. 8.666/93
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta)| dias de validade da proposta não esteja expressamente 

indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento;
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 

poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
6.4 - O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e- 

mail) gerado com as informações qplitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 

lances no momento do certame, danao mais agilidade e eficiência ao mesmo.

7 - ACEITABILIDADES DAS PBOPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não brevistas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 

alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93;
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado.
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 

disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade.
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 

obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste
edital;

- O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos.

7.3

8 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 

propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que:
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 

exequibilidade), assim considerados! aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 

de sua desclassificação, conforme ajtigo 48 §3° Lei 8666/93. I

\
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO -
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo sei] classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 

lances verbais, aquelas que atenderem|plenamente todos os requisitos;
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM;
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 - Proposta;
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no minimo, três 

propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior;
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa !de lance;
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 

partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 

aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 

menor valor em até 10% (dez por cento);
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 

condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 

de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos;
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

preço, no sentido de que seja obtido m elhor preço:
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Administração para o fornecimento dc produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 

adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 

inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência;
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 

processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 

homologação e adjudicação justificadi;
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito;
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final far-se-á pela ordem crescente dos preços;
9.5.1 - Aceita a proposta de “menor preço por item”, será aberto o envelope de “documentação 

de habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 

confirmação das suas condições habilitatórias.
9.6 - Verificada que a proposta de lienor preço atende às exigências fixadas neste edital e 

declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor.

10 - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou < 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 

todas as licitantes;
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro (
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, / 

sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. [

v
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 

deverão ser entregues em 01 (uma) vu, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 

páginas por representante legal do liei tante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 

rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 

autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 

credenciamento, definida no preâmbuló desse Edital;
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 

parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro;
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 

número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo:
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos devemo estar em nome da matriz;
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todoi os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 

matriz;
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a|fílial, os documentos deverão ser 

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente;
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 

Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio;
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 

a sessão de credenciamento, quando mio constando a vigência, será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias da data da emissão;
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 

(envelope n° 02 - documentos de habilitação).

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 

necessários a comprovação da habilitação jurídica são:
12.1 - Cópia da cédula de identidade cio proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 

individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente;
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; I
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva. i > V

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 

necessários a comprovação da habilitarão fiscal são:

í
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13.1 - Comprovante de inscrição e jde situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (htt}l://www.receita.fazenda.gov.br);
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal;
13.3 - Prova de Regularidade para dom a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade jímto ao INSS - Instituto Nacional de 

Seguridade Social; I I
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA);
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA);
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtidi pelo site http://www.tst.jus.br/certidao;
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 

habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das pj-opostas de preços, como condição para a assinatura do 

contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14|de dezembro de 2006, alterada pela 

Lei Complementar n° 147, de 07 ce agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n° 

155/2016.

14 - DOCUMENTAÇÃO REÇATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data 

não inferior a 60 (sessenta) dias se e^ta não dispor. i
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, sendo vedada a sua substitúição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta. 1 ,
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante]
14.3.2 - A empresa com menos de ujn exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 

apresentar o Balanço de Abertura oú o último Balanço Patrimonial levantado;
14.3.3 - Serão aceitos como na fomjia da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis
assim apresentados: I
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela I.ei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal; ou
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão Equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento; ou I I
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas:
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- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 

Sociedades consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de 

acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007.
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 

1LC = AC '
PC

Onde:

Ativo CirculanteAC

Passivo CirculantePC

índice de Liquidez Geral - ILG - igua ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP
PC + ELP

Onde:

AC —► Ativo Circulante

RLP —»Realizável a Longo Prazo

Passivo CirculantePC

ELP —► Exigível a Longo Prazo

índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000

IEG = PC + ELP
AT

Onde:

Passivo CirculantePC

ELP —»Exigível a Longo Prazo

Ativo TotalAT
\

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por ( 

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva; o motivo da existência de valor y 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens L 

formadores da estrutura patrimonial cemonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante ^

v
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concentrado na Conta Caixa e na falta [de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

15 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão parla desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 

direito público ou privado;

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 

os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 

licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 

início da sessão de credenciamento:
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 

Habilitação:
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 

Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos (Anexo IV);
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 

inexistência de recursos, ou desistência de sua interposiçãoj e pela autoridade titular do órgão 

promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 

regularidade dos atos procedimentais, j
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 

Pregoeiro.
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 

classificação, a análise da documentarão exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 

representante(s) credenciado(s) da(s) 1 citante(s) ainda presente(s) à sessão.
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamênte lacrados, até que seja retirada 

a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 

disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos.
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 

interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 

vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação:
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação ê parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 

em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 

vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação.
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16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 

edital, com vista a facilitar a análise.

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 

e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 

confronto com as condições deste ediial, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 

atenderem às exigências aqui estabelecidas;
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n° 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 

certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 

documentos de habilitação com os reqiisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 

da autoridade competente para regularização da pendência;
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 

competente que autorizou a abertura dó processo administrativo de licitação, sendo facultada a 

delegação de competência ao Pregoeirp;
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto,
implicará decadência do direito à confatação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 

proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido melhor preço, verificando em ssguida sua habilitação, ou revogar este Pregão;
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 

em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 

mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 

sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 

menor proposta;
17.2.2 - Na hipótese da não-contrataçáo nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da pjroposta originalmentè vencedora do certame.

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 

aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro:
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interporj recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 

recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 

acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 

atos e ações que não forem de competência do mesmo;
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 

Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 

homologação e adjudicação ao vencei lor;
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 

credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de:
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18.5.1 - Julgamento das propostas; |
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante.
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 

considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações;
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 

com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis;
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 

considerações para auxiliar na análise dos recursos.
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 

CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer
pessoa; I
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, eícaminar e instruir os recursos impetrados contra suas 

decisões e ao Ordenador a decisão fmá sobre os recursos contra atos do Pregoeiro;
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o18.9 - Após decididos os recursos e

Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 

licitante vencedora; |
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recursd próprio que integrarão o processo administrativo de
licitação.

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 

competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 

deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidoras do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 

órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. |
19.2 - Em caso de omissão, ao Prego siro admitirá como válidos os documentos emitidos a 

menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 

item os documentos cuja validade é indeterminada.
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado nó ato do credenciamento a declaração de atendimento de 

todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 

representante do licitante.

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 

objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 

de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital.
20.1 - A adjudicação ao licitante venceÓor e homologação dos autos processuais será feita pela 

autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos;
20.2 - O Pregoeiro não adj udicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo c
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses í 

itens, justifícadamente. j
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s)
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. (

V
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21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 

será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 

(FAMEM).

22. DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, orgãos participantes e condições a 

serem praticadas; |
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 

estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 

itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou flré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 

contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Orgão 

será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 

Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 

Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por ofício, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação.
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 

por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente.
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 

aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 

Edital, ficando ainda o licitante sujeii o à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02je 8.666/93.
22.7. Caso o licitante vencedor, apók convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 

correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 

máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços.
22.8. O Resumo da Ata de Registro áe Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 

promisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 

compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrijção.
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciakora do Registro de Preços sendo responsável pelo 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes.
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 

Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 

assim como os quantitativos registra ios, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinaturk e retirada do Contrato no prazo predeterminado.
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22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços sérá de 12 (doze) meses contados da 

sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 

Lei n° 8.666, de 1993.

23. DO CONTRATO
23.1. A efetivação do objeto licitado;será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 

Órgão Participante ou pelo próprio Gèstor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei lí0 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014.
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 

contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 

da Lei 8.666/93.
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 

Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de [decair o direito à Contratação sem 

prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. J
23.4. O prazo para a assinatura dó Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 

prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA.
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 

sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiár o da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 

comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Órgão Gerenciador, convocará os 

Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 

seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 

o compromisso.
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 

financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles pdderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 

da fornecimento em igualdade de concições.
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 

Setor de Compras.
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório.
23.11. O presente Edital e seus Akexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedores) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição.

V
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24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 

ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%; |
Dl - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. I
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica.
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 

o índice geral de preço - IGP.

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 

CONTRATO
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de clájisulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos; !
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fo-necimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 67 da 

Lei Federal n° 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;,
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; j
k) O descumprimento do disposto no: inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de torça maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratadk e exaradas no processo administrativo a que se refere a 

Ata ou Contrato; |
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 

modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § Io do art. 65 da 

Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, nos termos do § 2o do art. 65 da referida Lei; |
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.
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independentemente do pagamento I obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o (jireito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; |

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. '

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, jditando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comuijicação será feita por publicação 
Município, Estado ou União, confomie o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. |

no Diário Oficial do

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados Jdeverá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de
Registro de Preços ou Contrato, caso r|ão aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro <le Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014.

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 

definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 

Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 

este documento, todas as normas pub içadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ABNT, compreendendo:
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 

e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 

materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o fornecimento' sem ônus para o contratante;
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido
Termo de Referência; i *
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de ( \
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no —r
Termo de Referência; ' í yy

no
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26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões jde qualidades definidos por ele;
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratuál, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 

venham a ser fixados pelo Município; I
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e presjtar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido^ do Município; j
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os 'documentos com prazo de validade expirado;
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidosl, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva Responsabilidade do Contratado;
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 

semana e feriados, a partir de coptato feito por meioi de telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz; l
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 

igualmente eficazes, para contato co gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
26.13 - Encaminhar ao Municípip, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 

do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 

emissores pelo gestor/físcal de contrato do Município;
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 

reclamações se obriga prontamente a atender;
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via trahsferência eletrônica;!
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 

ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93;i
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de muitas, indenizações 

ou despesas a esta, imposta por aütoridade competent^, em decorrência do descumprimento 

pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 

fornecendo informações aos seus jjrepostos;

27 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 

do Setor de compras, gestor ou fisfcal do contrato:

m

(
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27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 

fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado np documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto;
27.3 - Prestar as informações e cs esclarecimentos qUe venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato;
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada depois de constatado o cumprimento das obrigações da 

licitante vencedora;
27.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 

contratado, o que não fará cessar oi diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

cumprimento das obrigações estipuh das, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de | compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento);
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material 
com as especificações do Termo de Referência;
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do| objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contrato;
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados;
27.10 - Fazer juntada no processoj administrativo de libitação, por meio de agente público 

habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo.

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 

servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 

técnico de profissional ou empresa habilitada;
28.1-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos! observados;
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas cojnvenientes; '
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, pdra representá-la sempre que for necessário;
28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 

Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo

ou serviço de má qualidade ou em desconformidade

determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 

do contrato quando verificada eml auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos
praticados. | j
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 

dos produtos e a prestação dos se:*viços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 

administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse

1
(
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29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 

produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. I

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 

exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 

financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos;
30.1-0 pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente noj que se refere às retenções tributárias;
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 

apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 

obrigações contratuais; j
30.2.1 - A data da apresentação da fiota fiscal/fatura sera devidamente registrada no corpo da 

mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 

(fiscal do contrato);
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 

de Referência;
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 

juízo da aplicação dais sanções previstas neste Edital;
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento dos preços;
30.6 - O pagamento só será realjzado após a comprôvação de regularidade da licitante
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 1

31 - PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 

pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 

ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ Io e 2o doj art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93;
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, has mesmas condições licitadas, os 

supressões que se fizerem necessários; I
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

Edital, sem prej

acréscimos ou

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 

poderá aplicar as seguintes penalidades:
32.1 - Advertência; I j
32.2 - Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório) (
nos seguintes percentuais: | -
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer í' 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. / Í 
9.288/8696; 17,

t
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32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 

justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta.
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
pelo prazo de 02 (dois) anos; I
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos c eterminantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o contratante.
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao licitan :e em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

33 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 

edital, desde que encaminhada com Antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas;
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 

petição; i |
33.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 

mínimo:
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório;
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; |
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas.
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele píevistas;
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data Iprevista para a abertura dos envelopes 

“proposta” e “documentação de habilitação”, apontando as falhas ou irregularidades que o 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 

comunicada ao Pregoeiro para ter c|ência do ocorrido; j

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
34.1. Será permitida a participarão de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 

condições: |
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas, na Lei 8.666/93, Decreto Municipal 
04/2014 e neste Edital. I I
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fomecimènto/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. I

V
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34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 ( loventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços.
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivaçãb da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante.
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante è de órgão participante para órgão não participante.
34.1.6.2. No caso de remanejamentíj de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014..
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. ^
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de qué trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.
34.1.8.0 quantitativo decorrente úss adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitatijvo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

35 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 

do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 

de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 

Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos;
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data [de apresentação das documentações e 

das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 

sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, excko quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, adiar a dkta do recebimento das documentações e propostas;
35.2 - As despesas de elaboração dás propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; I
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos qjie se constituírem fontes de recursos financiadores;
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas ( /' 
respostas, através de publicação nò quadro de avisos dá Prefeitura e e-mail do licitante, que /y\ 
passarão incontinentes a integrar aá processo; ' / A W
35.5 - A critério da Administração êsta licitação poderá: / ANJ
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ^ Q 

parecer escrito e devidamente fundámentado; Aj

C P l

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelhlo 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



WCIPÍJ

&

PREFEITURA! munic ipa l

/W
RíMficaTUNTUM

MAIS QUE TRABALHO. 
CUiOAR DA NOSSA GENTE!

CPI

35.5.2 - Ser revogada, a juízo La Administração, ser for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. j
35.6 - Será observado, ainda, quanti ao procedimento desta licitação, o seguinte:
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto Ino parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 

condição anterior;
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa; |
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 

resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 

anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município.
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito dd Direito Administrativo para a execução de uma atividade 

de interesse público, prestada à administração públicai municipal para atendimento de suas 

necessidades ou de seus administrados’
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 

autenticidade da Contabilidade.

36 - ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 

deste edital os seguintes anexos:
36.1 - Anexo I - Certidão do Tem o de Referência; i
36.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;
36.3 - Anexo HI - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 

requisitos de habilitação;
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preçosi
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 

alterações, que não emprega menores de idade;
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração);
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte;
36.8 - Anexo VIU - Minuta de contrato;

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro dá Comarca do Município promotor da 

licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 

judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Tuntum - Maranhão, \%. de de 2021.

rZ:
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I :
O DE REFERÊNCIATE

1. OBJETO

1.1. Aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, conforme especificações 
descritas abaixo: I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD V. TOTALV. UNIT.UNDITEM
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 
12UNID.

R$ 23.512,00
R$ 29,39CX 8001

R$ 11.302,50ÁLCOOL EM GEL USO GERAL 

500G
R$ 15,07750UND2

R$ 6.660,00
R$ 14,80450UNDBALDE PARA LIMPEZA 1 4,5 L3

R$ 5.084,00
R$ 12,71400BALDE PEQUENO 8 L UND4

R$ 692,00COADOR DE CAFÉ DE PÁNO RS 3,46200UND5
i. ,

RS 5.075,00COLHER DESCARTÁVEL 

P/REFEIÇÃO PCT C/50
RS 3,501450PCT6

COPO DESC. ÁGUA PCT C/100 RS 54.600,00
RS 54,601000CX7

UNDCXC/ 25 PCT
COPO DESCARTÁVEL PÁRA CAFÉ
CX C/50PCT

R$61.088,00
RS 76,36CX 8008

RS 1.228,50DETERGENTE
DESENGORDURANTE 500ML

R$3,51350UND9

RS 19.600,00
RS 3,925000UNDDESINFETANTE 500 ML10

RS 1.792,00
RS 2,24UND 800PEDRA SANITARIA11

RS 22.222,50DETERGENTE CX C/ 24 UND 

500ML
RS 29,63750CX12

RS 1.425,00
RS 2,85500ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND13

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUP|ORTE

RS 1.820,00
RS 5,20UND 35014

RS 12.985,00ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 RS 25,97500FD15 PCT
RS 2.952,00

RS 1,641800ESPONJA PARA LIMPEZA UND16

RS 1.017,00
RS 3,39300ISQUEIRO UND17

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-|000 • Tuntum - Maranhão
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R$ 1.616,00
R$ 2,02800XJND18 FLANELA

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 

CAIXA
R$ 957,50

RS 3,83250UND19

RS 8.561,20
RS 12,59INSETICIDA AEROSOL 300ML UND 68020

RS 4.550,00LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM 
X 14,80 CM CX C/100 UNl | RS 7,00CX 65021

RS 10.738,00LIMPA ALUMÍNIO 500ML, CX C/ 24 

UNID.
RS 30,68CX 35022

RS 2.565,00
LIMPA MÓVEIS 200ML RS 5,70450UND23

RS 1.744,00
RS 4,36UND 400LIMPA VIDRO 500ML24

R$21.240,00
RS 70,80LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 30025

RS 13.551,00LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 

10 LT
RS 45,17300UND26

RS 11.200,00
,ÁTEX RS 4,482500PARLUVAS DE LIMPEZA EM27

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 
COM TAMPA, FECHAMEÍrrO 

MANUAL, CAIXA COM 100 UND

RS 22.005,00
RS 29,34750CX28

RS 12.272,00ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 RS 15,34800UND29
ML

RS 1.956,00
PÁ DE LIXO COM CABO RS 6,52UND 30030

R$2.560,00
PANO DE CHÃO RS 3,20800UND31

R$2.166,00
R$3,61600PANO DE PRATO UND32

RS 771,00
R$5,14150PAPEL FILME PVC 30 M UND33

RS 63.190,00PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 
PCT C/04UNID 1 RS 63,191000FD34

R$ 8.680,00
RS 4,34PCT 2000PAPEL TOALHA35

RS 4.515,00PRATO DESCARTÁVEL PCT 

C/10UND
R$3,01PCT 150036

BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 RS 1.326,00
RS 6,63UND 20037

L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 RS 2.036,00

100 RS 20,3638 UND
L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 RS 3.988,00

RS 39,88UND 10039
L

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 R$ 4.765,00
RS 47,6540 100UNDL

BACIA PLÁSTICA SEM TÁMPA 10 R$2.319,00
R$15,4641 UND 150

L
BACIA PLÁSTICA SEM T^MPA 20 R$ 2.400,00

R$ 16,0015042 UND
L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 R$ 2.983,50

R$ 19,8943 150UND
L
BACIA PLÁSTICA SEM TÁMPA 100 R$ 5.374,50

R$ 35,8344 150UND
L

R$ 6.153,00R$ 8,79RODO PARA LIMPEZA45 UND 700

R$ 1.782,00
SABÃO DE COCO 200 G UND R$ 1,9846 900UND

R$ 43.425,00
SABÃO EM BARRA CX C/50 UND R$ 57,90CX 75047

R$ 67.439,00SABÃO EM PÓ CX C/ 26ÚND 500G 

CADA
R$ 79,3448 CX 850

R$ 131,00
R$1,31SABONETE 90 G UND 10049

R$ 1.098,00
R$ 3,6650 SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 300

R$ 12.255,00SACO DE LIXO 15 L PCT |COM 100 R$ 8,1751 PCT 1500
UND

R$ 20.640,00SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 

UND R$ 13,7652 PCT 1500

R$ 25.530,00SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 

UND
R$ 17,0253 PCT 1500

R$ 35.475,00SACO DE LIXO 100 L PCT COM 100
R$ 23,6554 PCT 1500UND

R$ 1.666,50
R$ 11,11SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm KG 15055

R$ 2.253,00
R$ 15,02SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm KG56 150

R$2.832,00
R$ 18,8857 SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm KG 150

R$ 1.060,50
R$ 7,0758 SODA CAUSTICA 500 G 150UND

TAPETE SANITIZANTE 60CM X 

40CM
R$21.090,00

R$ 42,1859 UND 500

R$ 2.620,00TOALHA DE ROSTO 100ô/o 

ALGODÃO 70CM X 50CM
VASSOURA DE PALHA COM 

CABO

R$ 5,24 x60 UND 500
r

R$ 4.504,00R$ 11,2661 400UND

VASSOURA DE PÊLO CÓM CABO62 R$10,22 R$ 5.110,00500UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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R$ 5.280,00VASSOURA DE PIAÇAVA COM 
CABO I R$ 8,80600UND63

R$ 713.429,20TOTAL

2. JUSTIFICATIVA j
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades das Secretarias ligadas a Secretaria 

Municipal de Administração, na manutenção da limpezá e higienizaçao dos ambientes internos 
e externos, ligados a cada secrelaria, tais como: (Mercado Público Municipal, Prédio da 

Prefeitura Municipal de Tuntum, entre outros órgãos do município).

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. Esta contratação será realizadk na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002 e subsidiariamente. Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicadas à maiéria. !

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na
execução do objeto. j
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada.
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desácordo com o contrato celebrado e com 

suas instruções estabelecidas.

i

5. VIGÊNCIA
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 

de 12 (doze) meses.

6. PRAZO DA PROPOSTA
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 

Documento Fiscal, devidamente átestado por fiscal designado pelo contratante.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência.
8.2. Etetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato.
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato.
8.4. Designar um profissional, pata na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto.

(
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ANEXO n
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021

de de 2021

Prezados Senhores,

à(empresa), com sede na cidade de ________

inscrita no CNPJ/MF sob o número______

___________________ , portador do CPF n °

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Administração, ps preços infra discriminados para 

contratação de empresa para a acuisição de material | de higiene, limpeza e descartáveis, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021:

.> n °__

neste ato representado por 

R.G. n.°

Rua

e

DESCRIÇÃO DOS PRObllTOS V. TOTALUND QTD V. UNIT.ITEM
ÁGUA SANITÁRIA11000MÍL, CX C/ 
12 UNID.

CX 8001

ÁLCOOL EM GEL USO GÉRAL 750UND2 500G

450BALDE PARA LIMPEZA 1 4,5 L UND3

400BALDE PEQUENO 8 L UND4

COADOR DE CAFÉ DE PÁNO 200UND5

COLHER DESCARTÁVEL 

P/REFEIÇÃO PCT C/50
PCT 14506

COPO DESC. ÁGUA PCT C/100
CX 10007

UND CX C/ 25 PCT
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 

CX C/50PCT
CX 8008

DETERGENTE
DESENGORDURANTE 500ML

9 UND 350

500010 DESINFETANTE 500 ML UND

80011 PEDRA SANITARIA UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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DETERGENTE CX C/ 24 U 

500ML
CX 75012

500GERAL UNDESCOVA PARA LIMPEZA13

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 

DE PLÁSTICO COM SUPORTE
UND 35014

ESPONJA DE AÇO FARDÔ COM 14
00FD15 PCT

UND 1800ESPONJA PARA LIMPEZA16

300UND17 ISQUEIRO

800UND18 FLANELA

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 

CAIXA
UND 25019

INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 68020

LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM 

X 14,80 CM CX C/100 UND
650CX21

,CXC/ 24LIMPA ALUMÍNIO 500ML 

UNID.
CX 35022

LIMPA MÓVEIS 200ML UND 45023

400UNDLIMPA VIDRO 500ML24

LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA UND 30025

LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 

10 LT
300UND26

LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX 26OOPAR27

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 

COM TAMPA, FECHAMENTO 

MANUAL, CAIXA COM 100 UND
CX 75028

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 800UND29 ML

PÁ DE LIXO COM CABO 300UND30

PANO DE CHÃO UND 80031

V600UND32 PANO DE PRATO í
1150PAPEL FILME PVC 30 M UND33

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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O COM 16PAPEL HIGIÊNICO F 

PCI C/04UNID
1000FD34

2000PCIPAPEL TOALHA35

PRATO DESCARTÁVEL PCT
C/10UND_______________ _____
BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04

1500PCT36

200UND37
L
CAIXA PLÁSTICA COM ÍAMPA 10

100UND38 L
CAIXA PLÁSTICA COM ^AMPA 20 100UND39
L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 100UND40# L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 150UND41
L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 150UND42 L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 150UND43
L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 150UND44
L

700UNDRODO PARA LIMPEZA45

SABÃO DE COCO 200 G UND 900UND46

SABÃO EM BARRA CX C/50 UND 750CX47

SABÃO EM PÓ CX C/2 

CADA
6UND 500G 850CX48

100UNDSABONETE 90 G49

300SACO DE FIBRA CAP AC. 60 KG UND50

SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 1500PCT51 UND
SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 PCT 150052 UND
SACO DE LIXO 50 L PÓT COM 100 PCT 150053 UND
SACO DE LIXO 100 L ÊCT COM 100 1500PCT54 UND

(rSACOLA PLASTICA 40cm x 50cm 150KG55

KG 150SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm56

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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57 SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm KG 150

58 SODA CAUSTICA 500 G UND 150

TAPETE SANITIZANTE 60CM X 

40CM
59 500UND

TOALHA DE ROSTO 100% 

ALGODÃO 70CM X 50CM
60 UND 500

VASSOURA DE PALHA COM 

CABO
61 UND 400

VASSOURA DE PÊLO COíJí CABO62 UND 500

VASSOURA DE PIAÇAVA COM 

CABO
63 UND 600

TOTAL

a) Prazo de validade da proposta, qúe não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de sua abertura; j

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de 

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal de Administração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$................... .....

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente);

e) Condição de Pagamento:

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome:... !

Cargo/Função:....

RGn°...

CPF n°...

Endereço:...

);

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 * Tuntum - Maranhão
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXIS TÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

inscrita no CNPJ1 N°

________ , CPF: J___

______________, n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 003/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°. C 03/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocor ências supervenientes.

A empresa ____

representada pelo Sr. com sede na Rua

de de

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL)

(assinatura) !

tlRA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO Í)E PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

o MUNICÍPIO DEdias do mês de
TUNTUM - MA, com sede administn tiva na Rua Fredericjo Coelho, 411, Centro, Tuntum - 

MA CEP: 65.763-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.138.911/0001-66, através da Secretaria Municipal de Administração - Orgão
Gerenciador, com sede na____
ato representada por seu titular 

___________SSP/___e CPF n°
Secretaria Municipal de Administração, com sede na com sede na 

Tuntum - MA CEP: 65.763-000, na qualidade, neste ato, de Ordenador de Despesas, e a
, com sede 

, inscrito
___, residente e domiciliado na

_________ , aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos
termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 003/2021, para Registro
resolvem

REGISTRAR PREÇOS para eventua aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 

disposições a seguir:

do ano deAos

, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000, neste 

__ , portador(a) da carteira de identidade n°
, Secretário Municipal de Administração, e da

, Centro,

inscrita no CNPJ sob o n°empresa ______
estabelecida na 

no CPF sob o n°
neste ^to representada pelo Sr(a) 

e no RG sob o n°

de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇÓS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura jcontratação, em que se registram 

os preços, fornecedores, órgãos particip antes e condições a serem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 

prazo estipulado, em quantidade futurankente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um
i

contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

PREFEITURA 
Rua Frederico Coelho 411
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitDS legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e norm as decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital da Pregão Presencial n° 0Ô3/2021 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fomecedtlra Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n0 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ato de Registro de Preço é a Secretaria Municipal de 

Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ato de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 

Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados;
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitotório;
c) Poderá aplicar, garantida a ampl a defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro Üe preços ou do descumprimento 

das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

sendo responsável pela Gestão dos Contatos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor,|os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posterionnente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizac a;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de iPreços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua! utilização;

C Aí'
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 

convocatório, da Ata de Registre- de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato pára fornecimento ou prestação de 

serviços;
e) Notificar, quando necessário, a | licitante Detentora do Registro para que, em prazo 

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em’ atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança |do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas;
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuáis, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ Io. A solicitação de adesão do carona (leve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 

de seu interesse e da quantidade a ser coátratada. |
§ 2o. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 

ata. I |
§ 3o. A responsabilidade do órgão carola é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4o. O órgão gerenciador não responde j>elos atos praticados no âmbito do órgão participante 

e do carona.

I.

n.

CLÁUSULA TERCEIRA  - DO  OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas 

da Secretaria Municipal de Administrarão de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 

especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta 

de Preços e Contrato os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos 

característicos.

kíUNICIPÀL DE TUNTUM 
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GLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA ;
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 

preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Mafanhão (FAMEM), cujo Contrato 

atenderá a forma dò art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecikas no Edital.

k&L-
Rubrica
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogarão de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a iritegrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogarão do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa

, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de
, inscrita no CNPJ

sob o n°
Registro de preços, são os abaixo:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

e s pe c if iCa ç ã cITEM UND

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR ^OTAL
i

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$.... ..... (• )•

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiaria, inclusas todas ak despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de se|viços, tais como impjostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus (iiretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultanc o-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORFÍECEDOR do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições; ,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUAL IZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promov ida trimestralmente quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%;

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%;
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatuaíização acelerada que 

interfira nos preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. I
n. Não existindo índice setorial re ativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 

da Lein0 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registràdos que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 

ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 

escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 

comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata dej Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 

Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 

Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 

previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRAI O
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 

Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços,

< hJ
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mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. ^

Parágrafo Segundo - A contratação do Objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. I

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá Vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA  - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impediíio de licitar e contratar com o Município de Tuntum - 

MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 

e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e decreto 

municipal 004/2014:
a) O licitante que convocado den ro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsà exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta; j
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atiaso na execução d^s obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme Abaixo: 
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sotire o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)

<M
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no praze de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência; I
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação ej impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivds determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando cj descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se ó prazo e as mesmas condições da 

vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestoi da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentei que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a s u í . aplicação não eximè ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA.
>(h

Parágrafo Nono - Após a aplicação db qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades [de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaiação de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas oú aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega cos bens objeto da Atà Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados;
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitaçãojou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possiir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes dl> descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. |

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - Constituem moiivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei nj. 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, rio prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE; !

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pel(i acompanhamento e fiscalização da fornecimento;

PREFEITURA mun ic ipa l  d e  t u n t u m  
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g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto tio inciso V do art. 27:daLei Federal n° 8:666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis; !
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 

no § Io do art. 65 da Lei Federal ri0 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2o dp art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna oi guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentenente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimer to de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique ^m indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisã!) contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. i

1
(
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Parágrafo Quinto - A solicitação1 do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados c everá ser formulada com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 

em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS:
11.1. Será permitida a participação de órgãos não pariicipantes (carona) nas seguintes 

condições:
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participajdo do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8t666/93, Decreto Municipal e neste 

Edital.
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos 

serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. !

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcjonalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação Jda contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 

desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades pfevistas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento c e órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014.
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos.
11.1.7 Desde que devidamente justifíc ida a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatórió, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta nor cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para olórgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. j
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. I

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. !

Parágrafo Terceiro - A FORNECEEORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividade^ de divulgação profissional, como, 

por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 

rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prej uízo da responsabilidade da F ORNECEDORA. j

Parágrafo Quarto - A não utilização r pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 

desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 

alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todbs os direitos e faculdades previstos 

na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIM A  TERCEIRA  - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 

Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. ( k

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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por mais
decorrentes da presente Ata de Registrd de Preços.

presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.Estando justas e contratadas, firmam a

deTuntum- MA, , de

r-

v V

RH IC ARiyboHELI R V ALL ALEXANNDRO BAPTIST A COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE a IdMINISTRAÇÃO

Órgão Gerenciador

r-/

RHIC ARDDGÍ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO |

Ordenador de Receitas e Despesas

Fornecedor Beneficiário 

CPF: ____________
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Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

DECLARAÇÃO

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações)

inscrita no CNPJ n°.A empresa

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

de Identidade n°. ______

_____________, por

, portador (a) da Carteira

^ e do CPF n°.__________________ ,

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

dede

(Representante Legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).(
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ANEXO VI

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

MODELO DE PROCURAÇÃO

, inscrita no CNPJ sob o n° 

_____________________, n °

A empresa

, com sede na Rua 

_____ , cidade___ neste ato____ , bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.° __________________ , inscrito no CPF sob o n°

j nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

___________________________________ , portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

n.°sobinscrito CPFRG n.° ono

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem

, praticar osoutorga amplos poderes para, junto ao Município de

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de

, usando dos recursos legais e, na Modalidade Pregão n.° //Licitação n.°

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir.O
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

dede

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

M ODELO  DE DECLARAÇÃO  PARA M ICROEM PRESA E EM PRESA DE

PEQUENO PORTE

___, inscrita no CNPJ sob o n.°

__________ , por intermédio de

,_________ , DECLARA para os

a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser

A empresa

, Telefone/Fax: ( )

seu representante legal__________

fins do disposto nos artigos 42 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada.
declara que fará uso dos benlfícios concedidos pela norma infraconstitucional acima

Bem como

mencionada.

dede

Representante legal 

(assinatura)
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ANEXO vm

Processo Administrátivo de Licitação n.0 003/2021 

Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 003/2021 

Minuta de Contratoj n.°
Termo de contrato que entre si celebram o 

Município de Tuntum/MA e a empresa 

_______________ _________ , tendo como objeto

/

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 

Frederico Coelho, n.° 411- Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por _______________ ____________ _, CPF n.°

residente na sede do Município, dorávante denominado simplesmente
, CNPJ: ______________ ,CONTRATANTE e a empresa 

estabelecida à Rua ___________, na cidade
__, Estadb de ________________ , representada pelo Sr.

_______ ___________ , empresárii), inscrito no CPF sob o n0.:_______________e RG
____________, daqui por diante delhominada simplesmente CONTRATADO, com base
Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / Modalidade Pregão Presencial

/ e de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 9^3, resolvem celebrar o presente Áto Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

, Bairro:,n°
de

no
n°:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O objeto deste contrato é a contratação de empresa 

para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Admimstraçãj) de Tuntum/MA, òonforme o Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 003/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 003/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto 

no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto ko presente contrato, possuir condições de executá-lo 

dentro das normas técnicas com qualidade e segurança.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMElLxAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 

independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 

partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no ijaís que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 

da forma indireta não sendo permitida a subcontratação;
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. I

i
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FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 

4.1.0 fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 

da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 

ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços.
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas e kceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não
serão considerados como inadimplemento contratual. j
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendb ser acertada previamente com o Responsável pelo 

recebimento, acompanhado da Ordem çle Fornecimento e Nota Fiscal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fomecimentj), conforme o caso. j
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 

Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 

Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes;
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar|a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato.
4.8.0 Responsável pelo recebimento do objeto será servidor íievidamente designando para essa 

função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 

Lei n° 8.666/93.

ZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO

no

MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntukn 

desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, dd objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 

serão realizadas novamente as verificações antes referidas.
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 

Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 

posteriormente, garantindo-se ao Con ratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consunidor).
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 

e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por Lèi, relacionadas com comprimento do presente edital e 

com as obrigações assumidas no Contrato;
4.13.0 inadimplemento de qualquer itdm do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 

ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global
) referente ao(s) item(ns)

i
(estimado do presente contrato é de R$ 

__________ registrados.
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r„ - Os pagamentos serão autorijzados pela contratante via sistema bancário, com 

processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
5.2 - A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 

do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITO^ ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 

execução do objeto do presente Contrito correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 

constante do orçamento municipal pará o exercício de 2021, n°.______ .

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 

início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 

Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 

Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTlÀS - A contratada ficíirá isenta de prestar garantia para a 

execução do Contrato desse objeto, i

5.1

ÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso forjuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 

motivos a que se refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das n ultas e penalidades pbrtinentes, justifícando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas; quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 

temporariamente, a execução do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGA JõES DA CONTRATADA - Atender a todas as 

condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 

juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e símbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigo ‘osamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidoi, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 

materiais descritos neste edital e no Termo de Referência;
10.3 - A contratada deverá acatar as I decisões, instruções e observações que emanarem da 

contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante;
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 

Termo de Referência;
10.5 - Providenciar de imediato, a coireção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 

contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 

Termo de Referência;

CLÁUSULA NONA - FOR

ou

f r
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 

e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, sub$tituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 

venham a ser fixados pelo Município; I I
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a vigência do contrato, a pedido dp Município;
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo | de validade expirado;
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 

a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado;
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 

plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de1 urgência, inclusive nos finais de 

semana e feriados, a partir de contam feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 

igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 

licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e ^ seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas
reclamações se obriga prontamente a ajender; |
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 

contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 

art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; ■
10.17 - Ressarcir o Município do valo^ correspondente ao pagamento de multas, indenizações 

despesas a esta, imposta por autoridade competente, eni decorrência do descumprimento
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercér a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 

licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 

entanto, estará obrigado a cumprir comi e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fomecimenio ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e

todas as comunicar

ou

(b
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indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 

serviços).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIS A - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A 

contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 

o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados;
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 

ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 

objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; |
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 

contratado, o que não fará cessar ou cfiminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 

cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas;
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 

(ordem de serviço);
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 

com as especificações do Termo de Referência;
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados;
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 

habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA j- DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - 

MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 

contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7o da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: j

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

Ata de Registro de Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o|2° (segundo) dia útil anterior à data ( 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; /T i
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida al justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: j
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobrej o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo! sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b) Ultrapassado o trigésimo dia de Átraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido. I

Parágrafo Quarto - Pela inexecução |otal ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazp de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar comja Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que ap icou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplic ada;

Parágrafo Quinto - Se o valor , da multa não for recolhido pela contratada, será 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 

contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/oi: inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustifícadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando ò descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificaçío final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 

vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apíesentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, asm aplicação não exime a contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades Ide advertência e multa de mora. (
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suspensão temporária de participação em licitação eParágrafo Décimo - As sanções de 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser ap licadas às empresas ou aos profissionais que:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos |bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados;
c) reincidência na aplicação das p enalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visanao a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato^
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade p)ara 

contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabé ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrenies do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 

e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 

municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará emlregistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados;
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a Competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato ■ Secretário Municipal) em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para -epresentá-la sempre |que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do' fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 

Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 

processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 

solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 

irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 

do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 

termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

( V
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular de clábsulas contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 

realização dos serviços, levando o cor tratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação c a contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvêiicia civil;
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 

prejudique a execução do contrato;
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 

no processo administrativo a que se re fere o contrato;
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato;
15.2 - Amigável, por acordo entre as 

autoridade competente, reduzida a 

conveniência do contratante.
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso dè calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 

de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante;
15.3.3 - Rescisão contratual pelo nãtJ cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 

prazo acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do contratante;
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 

30 (trinta) dias de antecedência. |

partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

termo no processo administrativo, desde que haja

(com
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 

terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 

ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 

presente CONTRATO não poderá sei' objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamerte justificadas e com anuência da contratante ou as 

condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.
i

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DOS CASOS OmSSOS - Os casos omissos serão 

solucionados diretamente pelo Pregoèiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 

de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 

Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei C omplementar 123/2036 e alterações posteriores e demais 

ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 

do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - ^azem parte integrante do presente 

Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei federal n°. 8.666/93, principalmente 

nos casos omissos. j
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presentb Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

de de

r-

Pela CONTRATADA 

Nome:
Pelo MUNICÍPIO
Secretário Municipal de Administração

CPF:

Pelo ORDENADOÈ DE DESPESAS E RECEITAS 

Secretário de Administração

TESTEMUNHAS:

1.
CPF:

2.
CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021 através de 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Tuntum - MA, atrávés de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma 

público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 

MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e 
descartáveis para atender as !necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração de Tuntum/MA. jBASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 

condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: 
às 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das OShOOmin às 12h00min e no site do 
Município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 

20,00 (vinte reais) mediante a retirkda do DAM, na Sede da Secretaria Municipal 
de Educação de Tuntum, localizkda na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - 

Turitum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura 

Municipal.

Tuntum - Maranhão, 19 de janeiro de 2021.

Valquíria Silva Pessoa 

Pregoeira
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%AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.0XrÒ4>í£2L 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 6racfiã£& 
de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro e EauipeldeJvffib. 
torna público para conhecimento de todos que estará \aliâítí8b 
Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO:
Preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a 
aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520/02,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Artigo 1® ■ Nomear o Senhor RAMON SOUZA DA SILVA, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Marceiino 
Tavares, s/n®, Centro, nesta cidade, portador da Carteira de 
Identidade n® 0399907422010-1 SESP/DF e do CPF/jMF n# 
606.300.183-24, inscrito na OAB/MA sob o n® 20138, para 
exercer o Cargo em Comissão de ADVOGAD'O DO 
CICADÀO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, CIDADANIA E 
HABITAÇÃO DE TASSO FRAGOSO-MA.

subsidiaríaraente pela Lei Federal n.® 8.666/93 e alterações 
posteriores e ás condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às UhOOmin do dia 02 
de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para consulta 
gratuita no setor de licitação, das OSbOOmin às 12h00min e no 
site do Município. Os interessados na aquisição do mesmo 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcionando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal. 19 de janeiro de 2021. 
Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

Artigo 2® - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE.
Publicado por: VALQUIRJA SILVA PESSOA 

Código identificador: 3fe6585053a5390326ede501949b6e46i^tBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRÃGOSO, 
^BTADO DO MARANHÃO, AOS SETE DIAS DO MÊS DE

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

DECRETO N® 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal

"Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação 
- CME do Município de Tuntum-MA".

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 8830380e58aal eca6a8ea03133158780 O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais, constitucionais e em conformidade 
com Leis Municipais n® 770/2011 que cria o Sistema de Ensino 
do Município de Tuntum-MA, Lei n® 730/2009 que cria o 
Conselho Municipal de Educação-CME e Lei n# 800/2013 de 22 
de janeiro de 2013 que altera o art. 4® da Lei 730/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
003/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO 

PREÇOS

N.®
DE

RESOLVE:

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 003/2021 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 
de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
toma público para conhecimento de todos que estará realizando 

citação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
eço por Item. OBJETO: Contratação de empresa para a 

aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.® 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min 
do dia 02 de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das OShOdmin às 
12h00min e no site do Município. Os interessados na aquisição 
do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) 
mediante a retirada do DAM, na Sede da Secretaria Municipal 
de Educação de Tuntum, localizada na Rua Ariston Lédá, S/N - 
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está funcibnando 
provisoriamente a Prefeitura Municipal. 19 de janeiro de 2021. 
Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

Art. 1® - NOMEAR os Membros do Conselho Municipal de 
Educação - CME, do Município de Tuntum-MA, conforme 
composição abaixo:

m MARIA DE JESUZ COELHO PESSOA - CONSELHEIRA 
TITULAR - Representante dos Professores da Rede Municipal 
de Ensino de Tuntum -MA.
CLARA VANUSA MOURA GOMES - CONSELHEIRA 
TITULAR - Representante dos Professores da Rede Municipal 
de Ensmo de Tuntum - MA.
MARINALVA DA SILVA - CONSELHEIRA TITULAR - 

Representante dos Diretores das Escolas Municipais de Tuntum 
-MA.
TEREZINHA TAVARES MANA - CONSELHEIRA TITULAR

• Representante dos Diretores das Escolas Municipais de 
Tuntum - MA.
WILMA ALVES LEDA LIMA- CONSELHEIRA TITULAR - 
Representante dos Técnicos em Educação da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum - MA.
EMERSON DE ARAÚJO SILVA — CONSELHEIRO TITULAR
• Representante dos Técnicos em Educação da Secretaria 
Municipal de Educação de Tuntum - MA.
ANA DE PAULA RODRIGUES DE SOUSA — CONSELHEIRA 
TITULAR • Representante dos pais de alunos da Rede 
Municipal de Tuntum - MA.
FRANCISCA TEIXEIRA ARAÚJO MOURA — CONSELHEIRA 

TITULAR- Representante dos pais de alunos da Rede Municipal 
de Tuntum - MA.
VALÉRIA PINHEIRO VAZ - CONSELHEIRA SUPLENTE -

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PpSSOA 
Código identificador: 20ebe3d9c699711 afal If6e562d00cb9
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Wl oiMPaRciaiHcdllson Machado C-mait: neáiUenmachadofsgmaileoin
Sâo Lüts, quarta-Wra, 20 dt Jantlro de 2021

1 TNVI Material EscolarViagens aos States
O prealdentr. norte-americano Uonald 

Thintp revogou a restrição que impedia via- 
(antes internacionais com origem ou passa
gem por deter minados países a ingressar em 
seu território. A medida, em vigor desde 
main de 2fl20, itert Kuspeosa no prtfcdmn dia 
2E de janeira epermiiiráaen tredade viajan
tes bruildros, britânicos, irlandeses e de ci
dadãos do espaço europeu de Schengen nos 
Estados Unidos.

Estabelecimentos que comercializam 
materini escolar tomm idvo de açfln fiscolba- 
dora do Procon-MA, nestosegunda-rdra. IS. 
A operação teve como objetivo verificar o 
cumprimento das normas do Código de De
fesa dn Cnnsumidnr, O trahalhn integra n ca
lendário de oçfies anuais da Instituição e de
ve prosseguir entre as férias e o intdo das au
las. quando o movimento neste ramo de co- 
mérdo aumenta consideravelmente.Nedilson Machado

nmgoimparciAl.com.br

^ Atenção galera do 
mundo fashion. A 
prórimaediçâo da 
Semana de Moda de 
Londres, entrclge 23 
defcwrelro. serâ 
comtílctamf n;e digi
tal

^ Desfiles físicos d> 
demserrealirados, 
contanto que sejam 
ttansmitidoson-llne. 
sem a presença de 
convidados, ou gra- 
vadosprevtamente.

Alémdbso.desoeo 
ano passado,olFW 
tiSo tem mais tempo
radas ou gênero defi
nidos.

^ Ocomentarista. car
navalesco e mestre 
da alegria,Milton Cu- 
fito. que semprecir- 
cuiaaqul pela Ilha, 
vaiapresemaropro- 
grama'Ouesitos’dl- 
retamente do palco 
doimperator.de 26a 
29 dejanelro,sempre 
is 18h. com trans
missão pelo Canal da 
Rta Amarela no 
%uTube.

i
^ fteencamro dt gente
The Best, em tempes
de rttonhed mento de
UleRtos, com reals
umjedíçiod» evento
nesta quintaritire, 31.
De um lado, e empre
sário Wagner Caldas.

^ MlUonCbnha vai re
ceber-/árias persona
lidades domundodo 
samba durameos 
quairodias detrans- 
mhsâo.

da Inova Ambientes,
que vai receber o pr^
reto como destaque no
remo de Móvéti Plane
jados, e de outra a ar
quiteta hillana Brasfi,
premiada cem o The

■^o Best em 2010, no t«9-
SescMarantiio lan
çou seletivo com uma 
vagaportempode- 
terreinado pare o 
cargo
de engenheiro civil

mento de Arquitetura
de Interiores.

Copa interbatrrosFormação profissional
Cerca de 650jovens do Perí e Maranhão, par- 

m%em parceria comaUnlversidadeRnclarfdicr, tidparam virnialmente na manhí desta terça- çar a rniarpdn segunda cdiçân da Cnpa Inter
nos Estados Unidos, mostrou que a imuniáade feira, 19. da eula inaugural do Programa Porma- bairros de Futebol 7. Pntrodnndo pdo govemo 
de padentes que já foram infectados pelo Sara- çto Profissional (PFP). O número opressivo é do Estado e pelas Drogarias Globo por meio da 
CoV-2 pode durar pelo menos seis meses. Além recorde do programa, assim como o de mulhe- t-ei de Incentivo ao Rs porte, o torneio será dis- 
de lerem ficado mais potentes após «doença, os res panidpantes, que somam 546 vagas e bite- putado cm ttCs carcgorias de base: Sub-S. Su Ir
an ti corpos de «-pacientes de Covfd-19 tara- gram o esforço da companhia em aumentar n lie Sub-13. Us jogos ocorrerão no campo da 
bém demonstraram maior rapaddade de dom- partídpaçfio feminina em auas opcraçócs, pas- A&D Eventos, no bairro do TVim. e «eguirfio lo
bster mutaçfies do virus. A pesquisa, publiUda sando de 13% para 26% até 2030. PFP, realizado das as recnmcndaçóes sanitárias para a realiza- 
nesto segunds-feira. 18. no periódico dcntífico em parceria com nServlçoNadonaldc Aprendí- çfio de eventos esportivos. Para esta temporada. 
Nature, analisou 07 pesMian que ttvenim Cnvid- zagem Industrial (Serial), ti um dos principais fni ampliada a quantidade de equipo psrtid-

programas portas de entrada pans a empresa.

Imunidade Covld
A panir do dia 6defevcnriro, a bola vai come-Um estudo feito por pesquisadores breriltd-
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAS CJETRABALhO. 

CUÍCAS DA NOSSA GENÍb1

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NS 003/2021

-EMPRESA: *R. SU.V£4RA PESSOA

ENDEREÇO: Avenida Seabra de Carvalho, s/n, Vila Luizão, CEP 65.763-000, TUNTUM (MA)
i

CNPJ DA EMPRESA: 02.862.862/0001-59
(

Recebi cópia do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Presencial n? 003/2021, 
•cujos envelopes -de -Proposta ée -Preço -e -Doeufnentos -de -Habilitação -serão -rec-ebidos -pela - 
Pregoeira às 09:00 horas do dia 02/02/2021, na Sede da Câmara Municipal de Tuntum, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 

funcionando provisoriamente ,a Prefeitura.

Tuntum .(MAj, 26/01/2021, às 09:28 ,

Nome do Responsável Legal:

CPF:

O
'/7/f '

Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CET: 657634)00 - TUNTUM - MA. !,

Jl'Vi’tf

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 165763-000 - TUNTUM - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
,MAl5C?ÚE'H*BAl>iO, 

CUIDAR DA MOSSA SENTE!

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EDITÀL DO PREGÃO PRESENCIAL N& 003/2021

EMPRESA: H. C. PEREIRA DE OUVE RA

ENDEREÇO: Rua São Raimundo, n.s 37, Centro, CEP 65.763-000, TUNTUM (MA)

CNPJ DA EMPRESA: 19.634.587/0001-19

Recebi cópia do Edital e seus Anexos relativos ao Pregão Presencial ne 003/2021, 
cujos envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação serão recebidos pela 

Pregoeira às 09:00 horas do dia 02/02/2021, nâ Sede! da Câmara Municipal de Tuntum, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. I

Tuntum (MA), 27/01/2021, às 08:47

H.ei cCeAvToNome do Responsável Legal:

CPF:

H Assinatura

PREFEITURf MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
CNPJ: 06.138.911/0001-66 

Rua Fijederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 65763-000 - TUNTUM - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAiSOUETS^BALhO 

CUÍC AR DA NOSSA GEMTk'1

RECIBO DE E sITREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N* 003/2021

EMPRESA: NYCHERLLE A. SILVA Ql EIROZ

ENDEREÇO: Rua Raimundo Carneii o, n.s 582, Casa 1, CEP 65.763-000, TUNTUM (MA)

CNPJ DA EMPRESA: 15.685.074/0001-86

Recebi cópia do Edital e seus Anexos relativos jao Pregão Presencial n® 003/2021, 
cujos envelopes de Proposta de P*eço e Documentos ae Habilitação serão recebidos pela 

Pregoeira às 09:00 horas do dia 02/Ò2/2021, na Sede da Câmara Municipal de Tuntum, 
localizada na Praça Eurico Ribeiro, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 

funcionando provisoriamente a Prefeitura.

Tuntum (MA), 25/01/2021, às 11:31

Nome do Responsável Legal:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
ckPJ: 06.138.911/0001-66 |

Rua Fi ederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: (5763-000 - TUNTUM - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM Rub'1'.*

it.\ccw:tPApv.iío 
CITQWWV NOSSA CFfOP C P L

•fin •. ■y

RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOS

1*

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N8 003/2021
i.

: 'r •
EMPRESA: Carvalho Gomes Distribuidora LIDA

ENDEREÇO: Rua Coelho Neto, S/N, Centro, Barra do Corda, CEP: 65950-000 

CNPJ DA EMPRESA: 27.125.949/0001-74

nexos relativos ao Edital do. PP 003/2021, cujosRecebi cópia dp Edital e seus A 
.envelopes de Proposta .de Preço e Docúmentos de Habilitação serão recebidos pela 
Pregoeira às Õ9:Ò0 horas do dia Ó2/02/2Ò21, na Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Tuntum, localizada na Rua Ariston Léjda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000,

onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura. t
i

Tuntum (MA), 27/01/2021 ;

Qò  rt^s P&xt-i/zft fyJç-
Nome do Responsável Legal:

CPF:

Assinatura
i

•f.?

:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA
CNPJ: 06438.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 Centro 
CEP: 657634)00 - TUNTUM - MA



^TUNfÜM
CUIDAR DÁ NOSSA GENTE?

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

OBJETÚ: A presente licitação tem por objeto realizar a 

contratarão de empresa para a aquisição de material de 

higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, 

conforme especificações constantes do edital.

Aos dois dias do mês de fevereiro de 2021, às 09h06min, na sala de reunião 

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação de Tuntum, localizada na Rila Ariston Léda, S/N -j- Centro - Tuntum/MA, CEP: 

65763-000, onde está funcionando provisoriamente a Prefeitura Municipal, reuniram-se 
a Pregoeira, e membro de Equipe de kpoio, para inaugurar a Sessão Pública do Pregão 

Presencial n° 003/2021, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a aquisição 

de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Administração de Tuntum/MA, conforme especificações constantes do 

edital. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, nenhuma empresa 

se fez presente, não havendo interessados: A Pregoeira, com escopo na Lei de Licitações 

decide declarar a licitação DESERTA, sugerindo reabrir o certame, desde que o 

procedimento não cause prejuízo a administração.

Logo estaremos republicando novo aviso de licitação informando a data da 

nova sessão do certame, bem como o lorário de realização.

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 
sessão. Eu, Valquíria Silva Pessoa, lalrei e assino a presente ata com membro da equipe 

de apoio.

Wesíley Pereira de Sousa
Equipe de Apoio

alquíria Silva Pessoa
Pregoeira

Vffl

uipe de ApoioEc

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 * Tuntum - Maranhão



tÜNfÜM
MAtSOUE TRABALHO,

CUÍDAP DA NOSSA GEfNfTÉi

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Tuntum/MA toma pinlico, para conhecimento de 

todos, que a licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 003/2021, para a contratação 

de empresa para a aquisição de materikl de higiene, limpezí. e descartáveis, atendendo às 

demandas da Secretaria Municipal j de Administração de Tuntum/MA, conforme 

especificações constantes do edital, realizada em 02 de fevereiro de 2021, às 09h00min 

foi considerada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame.

Tuntum/MA, 02 de fevereiro de 2021.

/e—-
unia Silva Pessoa 

Pregoeira Titular 

Portaria n.° 002/2021

PREFEItURV MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 -Maranhão- Centro • 65763-000 • Tuntum



ir.! DIÁRIO OFICIAL,
M DOS MUNICÍPIOS
i  WESWOUOSMARAIffltó

Municipal de tíducaçáo de Tuntum, localizada na Rua Ariston
Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, 
funcionando provisoriamente a Prefeitura. Pa.w^~~~z~ *
esclarecimentos, entrar em contato por meio do p 
endereço eletrônico: cp/tuntum(S)gmai/.com. Tuntum 
de fevereiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeir

limpeza de interesse da Secretaria Municipal de Educação do
Munícipio de Tasso Fragoso/MA. Valor Total R$ 66.084,84 
(sessenta seis mil oitenta quatro reais e oitenta quatro 
centavos): DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0012.2-056 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental, 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. VIGÊNCIA: 31 de 
dezembro de 2021. DATA DA ASSINATURA: 02 de fevereiro de 
2021 - RO BERTH CLEYDSON MARTINS COELHO, CPF nQ 
407.566.533-04 - Prefeito Municipal de Tasso fragoso/MA e 
Lucileia da Silva Palmeira, CPF n.B 007.160.151-10 - Sócia.

‘I

Rubrica

C P L

1 Publicado por. VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código idetitificador: fb7898a66edba089d6a5e74ecbcea220

Publicado por: MANOEL MESSIAS BORGES OLÍVEIRA 
Código identificador: 5bf7290delf9dcb4ffd8de903fid3ale AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N8 

01/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
A PREGOEIRA da Câmara Municipal de Tuntum/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 18 de 
fevereiro de 2021, as 09:00hs, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Eurico Ribeiro, s/n - Centro, 
Tuntum/MA, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço global, cujo o objeto é a 
Locação de veículo para a Câmara Municipal de Tuntum, nos 
termos da Lei ns 10.520/02 e subsidiariamente as disposições 
da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra de 2a a 
6a feira no horário de 09h00min às 12h00min. Informações 
complementares, 
cplcamaratuntum@gmail.com. Tuntum/MA, 27 de janeiro de 
2021. Maria Dalva Dias de Carvalho - Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.B 
017/2020 ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Ns 017/2020 
através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura 

^jMunicipal de Tuntum - MA, através de seu Pregoeiijo(a) e 
^Rquipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que 

estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Contratação 
de empresa para a prestação dos serviços de limpeza de caixas 
d'água e reservatórios de água visando atender às den andas 
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Administração, 
e de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 
LEGAL: Lei Federal na 10.520/02 subsidiariamente pda Lei 
Federal n.a 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 09h00min do dia 22 de fevereiro de 2021. O 
Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados 
na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da C PL, na 
Sede da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum, 
localizada na Rua Ariston Léda, S/N - Centro - Tuntum/MA, 
CEP: 65763-000, onde está funcionando provisoriamente a 
Prefeitura. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. 
Tuntum - MA, 02 de fevereiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - 

^pregoeira.

através do e-mail:

BASE Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 247el2718cla3ac8e8414b3e0d2f4c70

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N8 
02/2021 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

A PREGOEIRA da Câmara Municipal de Tuntum/MA, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 18 de 
fevereiro de 2021, as ll:00hs, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Eurico Ribeiro, s/n - Centro, 
Tuntum/MA, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço global, cujo o objeto é a 
Contratação dê empresa especializada em fornecimento de 
combustível para a Câmara Municipal de Tuntum, nos termos 
da Lei na 10.520/02 e subsidiariamente as disposições da Lei ne 
8.666/93 e suas alterações. O Edital e seus anexos estão à 
disposição dos interessados no endereço supra de 2a a 6a feira 
no horário die 09h00min às 12h00min. Informações 
complementares, 
cplcamaratuntum@gmail.com. Tuntum/MA, 27 de janeiro de 
2021. Maria Dalva Dias de Carvalho - Pregoeira

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PÉSSOA 
Código identificador: 791eb7322ab789d8ea6ac46387169256

através do e-mail:

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NB 018/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Na 018)2021. 
A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, torna público; para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de desenvolvimento e manutenção de sistema de informação 
para a funcionalidade do Diário Oficial Eletrônico e Sistema de 
Contracheque online de servidores. BASE LEGAL: Lei Federal 
na 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.c 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às IlhOO do 
dia 22 de fevereiro de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site 
do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Secretaria

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: d2dd0092380920317b3c6efb03c3fff5

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. O Município de 
Tuntum - MA toma público, para conhecimento de todos, que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial n.a 003/2021, para a 
contratação de empresa para a aquisição de material de 
higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 
Secretaria Municipal de Administração de Tuntum/MA, 
conforme especificações constantes do edital, realizada em 02 
de fevereiro de 2021, às 09h00min foi considerada DESERTA, 
por não comparecerem interessados ao certame. Tuntum - MA,

â ttlíl IhtLADU Ulfcll AlMfcN It 
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ÓÍ dê^íevereiro de 2021. Valquíria Silva Pessoa - Pregoeira.

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: 91b255ed9b3883d9107e7e718e7cd86b

EXTRATO DO CONTRATO N.® 011/2021

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIR^DE^ 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MAfe^Nêfc^- 
06.138.911/0001-66. CONTRATADO: PRIME SERVIl^gff 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 26.983.605/0001-33. Baí^LegaT 
Lei nB 8.666/93. Tomada de Preço ne 001/2021. OB}s4ô^ 
Contratação de empresa para execução de serviços de coleta de 
lixo domiciliar e limpeza pública no município de Tuntum/MA. 
PRAZO: 12 (doze) meses. VALOR: R$ 3.182.349,36 (três 
milhões e cento e oitenta e dois mil e trezentos e quarenta e 
nove reais e trinta e seis centavos). 15.451.0027.1015.0000; 
3.3.90.39.00j Tuntum (MA), 29 de janeiro de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

%

ERRATA N® 04, DA PORTARIA 81/2021

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Tuntum -MA, comunica 
errata na publicação da Portaria nc 81/2021 publicada no] Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, áo dia 
24/01/2021, p. 81, tendo como objeto Nomeação para exercer 
função de gestora geral da Escola Municipal Luís Coejlho do 
Município de Tuntum, Estado do Maranhão. Onde, se lê: 
PORTADORA DO RG N° 667.523." Agora lê-se: " PORTADORA 
DO RG NQ 070742632019-4".
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE: 
de 02 fevereiro de de 2021, TUNTUM -MA. FERNANDO 

PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal. I

Publicado por: CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES 
Código identificador: 842à5b789173fl41cbc563215b4064bb

Publicado por: CAROLINE SOARES LIMA 
Código identificador: 81cff00I241f720bbbe664a9fcc04ccc PORTARIA N® 02 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 - CÂMARA 

I MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

O Presidente da Câmara Municipal de Tuntum-MA, Vereador 
Ivalto Bilio Chaves, no uso de suas atribuições legais, tendo 
como base a Lei Municipal NB 734 de 22 de agosto de 2011,
RESOLVE:

^VVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 01/2021 
- CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

A PRESIDENTE DA CPL da Câmara Municipal de Tuntum/MA, 
torna público para conhecimento dos interessados que| no dia 
22 de fevereiro de 2021, as 09:00hs, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Eurico Ribeiro, s/n - Centro, 
Tuntum/MA, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global, cujo o objeto é a 
Contratação de escritório de advocacia para prestação de 
serviços de assessoria jurídica para a Câmara Munidipal de 
Tuntum, nos termos da Lei nB 8.666/93 e suas alterações. O 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço supra de 2a a 6a feira no horário de 09h0Òmin às 
12h00min. Informações complementares, através do!e-mail: 
cplcamaratuntum@gmail.com. Tuntum/MA, 27 de janeiro de 
2021. Maria Dalva Dias de Carvalho - Presidente da CPL.

Art. 1® - Fica admitido como servidor comissionado da Câmara 
Municipal de Tuntum, o Sr. FELIPE CHAVES PEREIRA, 
portador do CPF: 046.116.443-40 para exercer a função de
Tesoureiro

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Tuntum - MA, 04 de janeiro de 2021.

IVALTO BILIO CHAVES
Presidente 1

Publicado por. VALQUÍRIA SILVA PESSOA 
Código identificador: e0b6c2022775a7b2a7265b3650ba588e

Publicado por: VALQUÍRIA SILVA RESSOA 
Código identificador: le25173e975ab841bc0fa5a758c3614I

PORTARIA N® 03 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 - CAMARA 
MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 02/2021 
- CÂMARA MUNICIPAL DE TUNTUM

O Presidente da Câmara Municipal de Tuntum-MA, Vereador 
Ivalto Bilio Chaves, no uso de suas atribuições legais, tendo 
como base a Lei Municipal N° 734 de 22 de agosto de 2011,
RESOLVE:

A PRESIDENTE DA CPL da Câmara Municipal de Tuntum/MA, 
torna público para conhecimento dos interessados qu^ no dia 
22 de fevereiro de 2021, as ll:00hs, na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na Praça Eurico Ribeiro, s/n - [Centro, 
Tuntum/MA, fará realizar licitação na modalidade TOMkDA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global, cujo o objeto é a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Consultoria Contábil para a Câmara Municipal de Tundim, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereçlo supra 
de 2a a 6a feira no horário de 09h00min às 12h;00min. 
Informações complementares, 
cplcamaratuntum@gmail.com. Tuntum/MA, 27 de jaiieiro de 
2021. Maria Dalva Dias de Carvalho - Presidente da CPL.

Art. 1® - Fica admitido como servidor comissionado da Câmara 
Municipal de Tuntum, o Sr. FERNANDO HENRIKY 
ANDRADE GÒNÇALVES, portador do CPF: 603.374.443-82 
para exercer a função de Assessor Jurídico.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.através do e-mail:

Tuntum - MA, 04 de janeiro de 2021.

IVALTO BILIO CHAVES
PresidentePublicado por: VALQUÍRIA SILVA PESSOA 

Código identificador: 2c8ce9343dc27fa399516c9687fl8a46

Publicado por. VALQUÍRIA SILVA PESSOA
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A PREFEITURA MUNICIPAL

jâUkdUNTUM
MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GCNflE!

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

A Prefeitura Municipal de Tuntum - M^, através de sua Pregoeira e 

Equipe de Apoio, toma público p^ra conhecimento de todos que estará realizando 

licitação na MODALIDADE: Prégão Presencial. TIPO: Menor Preço por item. 
OBJETO: Contratação de empresa [para a aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Administração de 

Tuntum/MA, conforme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei Federal 
n° 10.520/02. subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e 

as condições do Edital. Recebimento e abertura dós envelopes de Proposta e 

Habilitação: às 09h00min do dia 13 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos 

mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, 
na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua 

Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, ; CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contóto por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum@gmail. com.

©

Tuntum - MA, 25 de março de 2021.

G
Sara Ferr|ei|fe^Ci>sta Fleury

I^regoeWTitular

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntúm - Maranhão

AVISO DE REMARCAç AÕUE MODALIDADE Pr5gãõ-pfiSSnaairnPonv.en0,-r,^»Tu. -
Equipe de Apoio, torna público para conhecimento |Je e descartáveis, atendendo às demandas da Secretana
item OBJETO: Contratação de empresa para a iac>ulslça0 de , gd0 edj a| ^BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520/02, subsidiariamente pela
Municipal de Administração de Tuntum/MA, conforme esPec abertura dos envelopes de Proposta e Habilitaçao: as

de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.

-MADIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRICl, DESDE QUE ACESSAÒO PELO ENDEREÇO:
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órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gererídador, o órgão não partidpante deverá efetivar a contratação a solidteda 
(noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao Órgão Gerendador autorizar, excradeí 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solidtadapelo 
partidpante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejàdas pfetoKbrgá 
gerendador entre partidpantes e não participantes do procedimento lidtatório para registro de preços. 11.1.6.1.0 remanejamento de qu 
anterior somente poderá ser feito de órgão partidpante para órgão partidpante e de órgão partidpante para órgão não partidpante. 11.1.6.2.No caso de 
remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerendador autorizar o Remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão partidpante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7 Desde que 
devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha partidpado do certame licitatórío, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.6 As aquisições ou as contratações

ié
lepfe
io nãi

itaojtdm

adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 11.1.9 O quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro • Fica a 
FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos 
ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo • É vedado â FORNECEDORA caudonar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo Terceiro • A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúndos diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata resdsão da presente Ata, jindependentemente de aviso ou interpelação judidal ou extrajudidal, sem prejuízo da 
responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto • A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em 
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistênda de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto • São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e 
faculdades previstos na Lei n° 6.078, del 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA PUBLICAÇÃO Parágrafo 
Primeiro - O Órgão Gerenciador providendará o envio do resumo desta Ata ao Diário Ofidal do Município e ficará disponibilizado durante a vigênda da 
^|a de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOjFORO Parágrafo Primeiro;* As partes elegem, de comum acordo com a renúnda a 
^^Iquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum* MA, 22 de março de 2021.
_____________________________ RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e

MARCELO LIMA ADVOGADOS inscrita no CNPJDespesa Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, 
sob o n° 20.260.951/0001*07 representada pelo Sr. Marcelo Oliveira Uma CPF sob o n.° 969.486.553-00 Fornecedor Beneficiário

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos, que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Locação de máquinas pesadas e caminhões para a Secretaria Municipal de Infraestrutura. BASE 
LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às HhOOmin do dia 13 de abril de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor 
de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos editais deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante 
a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. 
Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com.Tuntum - MA, 25 de março de 2021.Sara 
Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. !

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 025/2021. Onde se lê: 
“CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66.’ Leia-se: ’CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.476.850/0001T14.B Tuntum (MA), 23 de fevereiro de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO'MUNIClPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 052/2021. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
" ITUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: MARCELO LIMA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob o n° 20.260.951/0001-07. Base 

I: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n® 037/2021. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum 
(MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 210.000,00 (duzentos è dez mil reais). 04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 23 de março de 
2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum • MA, através de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Administração de Tuntum/MA, conforme especificações constantes do edital. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela 
Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: as 
09h00min do dia 13 de abril de 2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 
65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meip do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 25 de março 
de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. t

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7ed30e0e460f1e39119f99ea89532df064989693 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

mailto:cpltuntum@gmail.com
http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
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Gov-cmo do Estado inidou, nesta quin- 
ta-íelra (25), a distribuição do lote com 
33.395 doses da vacina AstraZeneca e 
CoronaVac. Os imunobiológicos (Sm 

como público-alvo as comunidades quilombotas c 
ribeirinhas, idosos de 70 a 74 anos e trabalhadores 
da Sadde. 0 envio aconteceu de forma simultânea, 
do Aeroporto Intemadonal de São Luis e do Hangar 
do Centro Tático Aéreo da Polida Militar.

Receberam os imunizantes, ainda nesta quinta- 
feira. as regionais de saúde de Açailândia. Impera
triz, Pedreiras, Barra do Corda. Presidente Dutra eSio 
Joflodos Patos.

'Neste lote, iremos dar inído à vndnação de dois 
novos grupos, que são os quilombolas e ribeirinhos. 
Assim como nas demais distribuiçfies já feitas pelo 
Governo do Estado, a logística para essas populações 
será a mesma, que já se mostrou efleaze pontual', dis- 
seo superintendente de Epldcmiologia c Controle de 
Doenças da SES.Tayara Pereira.

As vacinas devem chegar ainda neste fim desema- 
na aos seus destinos. Pare isso. a Secretaria de Estado 
da Saúde (SES), cm parceria com a Secretaria de Segu
rança Pública (SSP). montou uma logística dc forma 
a possibilitar um translado rápido e seguro. Para isso, 
foram utilizados um avião do tipo King Air. dois heli
cópteros e vans refrigeradas para transporte via terra.

Os imunizantes partem de São Luis para as sedes 
das Regionais deSaúde, que faxáo a distribuição para 
os respectivos municípios, conforme o quantitativo 
dc doses para cada um. O percurso até as prefeituras 
segue com o apoio da Polícia Militar.

O Maranh&o já recebeu 645.G90, sendo 214.250 da 
AstraZeneca c 631.440 doses da CoronaVac. As do
ses enviadas são referentes ao quantitativo recebido 
no último sábado (20), quando o Maranhão recebeu 
116.250 novas doses de vadnas AstraZeneca e 97.600 
doses da CoronaVac. Ao todo, serOo imunizadas 63% 
das populações quilombolas c ribeirinhas, assim como 
3,4 % dc trabalhadores da saúde e 65% pessoas com 
70 a 74 anos.
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
MAfS QUE fRABAlHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

ENTREGA DE EDITAL E SEUS ANEXOSRECIBO DE

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NS 003/2021

EMPRESA: KARLLAP A SOUSA

ENDEREÇO: RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N* 350, CEP: 65.763-000, CENTRO, 
TUNTUM (MA) 1

CNPJ DA EMPRESA: 37.441.868/0001-37♦
Recebi cópia do Edital e seus Anexos relativop ao Pregão Presencial n^ 003/2021, 

cujos envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação serão recebidos pela 

Pregoeira às 09:00 horas do dia 13/04/2021, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 

na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, onde está 

funcionando provisoriamente a

Tuntum (MA), 06/04/2021, às 10:30

Nome do Responsável Legah/ kltyl?

m
Assinatura

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
ÓNPJ: 06.138.911/0001-66

I

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: ^5763-000 - TUNTUM - MA.
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Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

l^ROCURAÇÃO

A empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.441.868/0001-37, com 

sede na Rua Senador Vitorino Freire, n.° 350, bairro Centro, cidade Tuntum-MA, neste 

ato representada pelo(s) sócio(s) au diretor(es) Sr. Karlla Patrícia Andrade Sousa, 

portador do RG n.° 214262820021, nscrito no CPF sob o h.° 017.816.243-48, Brasileira, 

Solteira, Farmacêutica, domiciliada na Av Grande Oriente, n° 38 Cd, Parque Renascença 

Torre Giotto, CEP: 65075-180 JD Renascença, nomeia e ixmstitui seu Procurador, o Sr. 

Noreiza Andrade Sousa, portador do RG n.° 000004143693-8, inscrito no CPF sob o n.° 

523.548.493-20, Brasileira, Viúva, Autônoma, domicilisida na Rua senador Vitorino 

freire, n° 332, Centro, a quem outorga amplos poderes1 para, junto ao Município de

Tuntum-MA, praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no 
Processo Administrativo de Licitaçãl

n.° 003/2021, na Modalidade Pregão n.0 003/2021, 

usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais

para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo ainda, substabelecer está e!m outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, 

dando tudo por bom, firme e valioso

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

Karlla Patrícia Andrade Sou^a
CPF: 017,816.243-48
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Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual

Identificação

. >,.

;>■

Nome Empresarial
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348 

Nome do Empresário 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

Nome Fantasia •
SUPERMERCADO PELE 

Capital Social 
5.000,00
Número Identidade 
0214262820021

Condição de Microempreendedor Individual

V
ç-

CPFUF EmissorOrçtão Emissor 
SSP 017.816.24348MA

••

cio da Situação Cadastral Vigente« Data de In 
17/06/2020

Situação Cadastral Vigente 
ATIVO

Números de Registros; 
if NIRECNPJ

37.441.868/0001-37

Endereço Comercial

.21-8-01204380-9
P
Sf" ■
f

NúmeroLogradouro
10A RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350

CEP
65763-000
Bairro
CENTRO

UFMunicípio
TUNTUM

t.MAm
Atividadesi

Forma' de Atuação 
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades 
17/06/2020 

Ocupação Principal
Comerciante independente de miudezas e quinquilharias

Atividade Principal (CNAE)
47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

Atividades Secundárias (CNAE)

47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas

&:

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de

fc' bebidas
Comerciante independente de 
produtos de limpeza 
Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 
Comerciante independente de 
laticínios

05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários47.89-0

47 72-5i 
higiene :>essoal

47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

Sfe-, 00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
«>• .

k ®--
SI";
til-'0
k

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionapieoig 

Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:

• Funcionamento Provisório.
Paia Ceittllcado cwnprova as Inscribes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 

áceltáçao está oondldoneda d verlfleeçfio de suo autenticidade na internet, no endereço: http://www.ponatdoempreendedor.gov.br/ Certificado «mQjOo

'f; '*■ ;

http://www.ponatdoempreendedor.gov.br/
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Número do Recibo 
ME57Ô96131

Data de Emissão 
20/08/2020

Número do Identificador 
00001781624348
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01 

KARLLA PATRICIA AND ADE DE SOUSA 01781624348

KARLLA PATRICIA ANDRAbE SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 
19/05/1990, empresária,! portadora do RG n° 214^6282002, GEJUSPC-MA e 

CPF n° 017.816.243-48!, residente e domiciliada na Rua Senador Vitorino 

Freire, n° 350, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa 

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348, com sede na Rua 

Senador Vitorino Freire, n° 350, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, inscrita 

no CNPJ sob o n° 37.441.868/C 001-37 e na Junta Comercial do Maranhão sob 

o NIRE n° 21802043809, resolve alterar e consolidar o Instrumento de 

Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento para KARLLA P A 

SOUSA.

CLÁUSULA  SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO  DO  CAPITAL SOCIAL
O capital que era de 5.000,00 (cinco mil reais) passa a ser de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), cujo aumento é totalmente integralizado, neste ato, em moeda 

corrente nacional. ;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DAS fTIVIDADES ECNÔMICAS
Ficam incluídas as atividades 'seguintes: 4712^1/00 - Comércio varejista de 

mercadorias em geral,, com predominância dé produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns; 4753-9/00 - Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4755-5/02 

- Comércio varejista de artigos de armarinho. j

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a 

Consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor 
seguinte:

KARLLA P A SOUSA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual adotsrá como nome empresarial KARLLA P A 
SOUSA, e usará a expressão SUPERMERCADO PELÉ como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Senador 
Vitorino Freire, n° 350, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual]terá por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista de mercadorias erh geral, com predominância 

de produtos alimentícios; - min mercados, mercearias e armazéns; Comércio
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varejista de bebidas; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou j? 
magazines; Comércio varejista de laticínios e frios; Comércio varejista \ 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio 

varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio Varejista de produtos saneantes 

domissanitários.

E exercerá as seguintes atividades:

4712- 1/00 - Comércio varejista de mercadorias eijn geral, com predominância 

de produtos alimentícios - mini Tiercados, mercearias e armazéns;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4713- 0/02 - Loja de variedades exceto lojas de departamentos ou magazine; 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio è vídeo;
4755-5/02 - Comercio varejista pe artigos de armarinho;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal; I ■
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESINIPEDIMENTO
O Empresário declara, sob as Denas da Lei, inclusive que são verídicas todas 

as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 

do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 

possuir outro registro como Em Dresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA - DO ENCUADRAMENTO (ME OU EPP)
O Empresário declara que a atividade se enquadfa em Microempresa - ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionàdas no § 4o do art. 3o da 

mencionada Lei. (art. 3o, I, LC 123/2006).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

MA, 10 de Março de 2021Tuntum -

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

Empresária
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KARLLA P A SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DQ(S) ÀSSÍNANTE(S)
4 : I

NomeCPF

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA01781624348

c

o

CERTIFICO O REGISTRO EM  1S/03/2021 14:59 SOB H* 20210322705. 
PROTOCOLO: 210322705 DE 15/03/2021. |
CÓ DIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101717227. CNPJ DA SEDE: 37441868000137. 
N1RE: 21802043809. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM : 10/03/2021.
KARLLA P A SOOSAJUCEM A

LÍLIAN THERESA RODRIGUES M ENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

m n* .em preaafacil.m a.gov.br
A validade deste docum ento, se im presso, íica sujeito A com provaçflo de ada autenticidade nos respectivos portais,

inform ando atus respectivos códigos de verificação.

r

www.empresafadl.ma.gov.br/lista-d e*documentos/?protocoto=MAP2106876163 1/1
i
!

http://www.empresafadl.ma.gov.br/lista-d


13/04/2021 Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

• PROTOCOLO: 210322705
. DATA DO PROTOCOLO: 15/03/2021
• NÚMERO DE REGISTRO: 21802043809
• ARQUIVAMENTO: 20210322705
• EMPRESA: KARLLA PA SOUSA

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.ma .gov.br/sigfacil/contrato--social/download-contrato- !

eletronico/arquivo/YXN2aW5hZG9fMjAyMTAzMTEwOTA4MTNfQ29udHJhdG9fTUFQMjEwNjg30DE2My5wZGY-/down!oad/2/pessoa/17522/do_protocolo/MAP21i

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2106878163 1/1

https://www.empresafacil.ma
http://www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2106878163
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOISÍAL DA PESSOA JURlDICA

NÚMERO OÊ INSCRIÇÃO
37.441.868/0001-37
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
17/06/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITÜAÇÃO 

CÁDASTRAL

NOME EMPRESARIAL
KARLLA P A SOUSA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERMERCADO PELE

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICAPRINCIPAL |

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados, 
mercearias e armazéns I I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS j

47.13-0-02 • Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eietrod ímésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa! 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários |

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

NÚMEROLOGRADOURO

10 R RUA SENADOR VITORINO FREIRE
COMPLEMENTO*****!***350

MUNICÍPIO

TUNTUM
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
UFCEP

MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98)9163-3161 I

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
17/06/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DASITU AÇÃO ESPECIAL
********SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/04/2021 às 14:27:44 (data e hord de Brasília). Página: 1/1

09/04/2021 14:281 of 1

https://seivicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjrev
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COMPROVANTE OEINSCWÇÂO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CP L

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. ,

A informação sobre o porte que consta neste comprovnnte é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA ÒO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL I

OAn DÊ ABERTURA
17/06/2020

NUMERO DE INSCRIÇÃO
37.441.868/0001 -37 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
KARLLA PA SOUSA

pokiíTITULO DO tSIABtltCIMWJTO (NOMEDE FANTASIA)
SUPERMERCADO PELE ME

COOtGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCPAL |
47.12-14)0 • Comércio nrejlste de mercsdorlas em seraL com predomlnfir ela dé produtos alimentictos -minimercados, 
mercearias e armazéns I

CODIGO 6 DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONOMIGÃS SECUNDARIÃS |
47.134)4)2 - Lojas da variedades, exceto lojas dé departamentos ou magazines 
47.21-14)3 • Comércio varejista de latlclnioe e frios 
47.23-7410 • Comércio varejista de bebidas
4743-0410 - Coriiérdo varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
4745-6412 - Comercio varejista da artigos de armarinho |
47.7244)0 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89434)5 • Comércio varejista de produtos eaneantes domlssanítérios |

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-6- Empresário (Individual)

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO
10 R RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350

Jfmun ic ípio
TUNTUM

CEP BAIRRO/WSTRITO
CENTRO MA65.7634)00

t eLéf onS |
(98)91634161

EN PEREÇO ElETUONCO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srrüAÇAo cadàsVr à l
ATWA

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL
17/06/2020

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SmJAÇAO ESPECIALSfTUAÇAO ESPECIAL
éS»9Íàéé

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 13/04/2021 às 09:29:57 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

O VOLTAR S IMPRIMIR43 CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dioue aqui.

f

ParceirosEstatísticasPasso a casso para o CNPJ Consu las CNPJ Serviços CNPJ



KARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37,441.868/0001-37
Rua Senador Vitorino Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ N° 37.441,868/0001-37, representada pelo

Sr. Karila Patrícia Andrade Sousa, pbrtador do RG n.° 214262820021, inscrito no CPF sob o n.°
sinadorVitorino Freire, n.° 350, Bairro Centro, cidade Tuntum-017.816.243-48, com sede na Rua 

MA, deciara sob as penas da lei, qiie até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processohabilitação e que cumpre todos os 

Administrativo de Licitação n° 003/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°. 003/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências supervenientes.

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

J
x -/j mmf.ÜJXtfw /

Kama Patrícia Andrade Sousa
CPF: 017.816.243-48 
KARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37

O

i

\



KARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37
Rua Senador Vitoríno Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)

Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.441.868/0001-37, Telefone/Fax: 

(98) 9163-3161, por intermédio de seu representante legai Karlla Patrícia Andrade Sousa, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 
fazer uso dos benefícios previstos ni norma citada. |

Bem como declara que fará uso doi 

mencionada.

benefícios concedidos pela norma infraconstitudona! acima

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

/

III miUqíjmm
anta Patrícia Andrade Sousa 
| CPF; 017.816.24348 

KARLLA P A SOUSÁ 

CNPJ: 37.441.868/0001-37

7/a
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KARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37
Rua Senador Vitoríno Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

KARLLA P A SOUSA, com sede na cidade de Tuntum-MA, à Rua Senador Vitorino Freire, n.° 

350, Bairro Centro, inscrita no CNF'J/MF sob o número 37.441.868/0001-37, neste ato 

representado por Karlla Patrícia Andrace Sousa, portador do CPF n.° 017.816.243-48 e R.G. n.° 

214262820021, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através da 

Secretaria Municipal de Administração, os preços infra discriminados para contratação de empresa

para a aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da

de Tuntum/MA, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°Secretaria Municipal de Administração 

003/2021:

LHA ORÇAMENTÁRIA:PLAN

DESCRIÇÃO DOS PRODÜTOS V. TOTALQTD V. UNIT.UNDITEM

R$23.512,00
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX 12 UNID. R$29,39CX 8001

ÁLCOOL EM GEL USO GERAL loOG R$11.302,50
R$15,07UND 7502

R$ 6.660,00
R$ 14,80/UND 450BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L3

R$ 5.084,00
R$12,71BALDE PEQUENO 8 L UND 4004

<1
R$692,00

COADOR DE CAFÉ DE PANO R$3,46 ,UND 2005

COLHER DESCARTÁVEL P/REÉEIÇÃO PCT R$5.075,00
R$ 3,50PCT 14506 C/50

COPO DESC. ÁGUA PCT C/100 UND CX Cf 
25 PCT

R$54.600,00
R$54,60CX 10007

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ CX 

C/50PCT I
R$61.088,00

R$ 76,36CX 8008

R$ 1.228,50DETERGENTE DESENGORDU 

500ML
RANTE

R$ 3,51UND 3509

R$ 19.600,00
R$ 3,92DESINFETANTE 500 ML UND 500010

R$ 1.792,00
R$2,24 /UND 800PEDRA SANITARIA11

R$22.222,50
R$ 29,63 .DETERGENTE CX Cf 24 UND 500ML CX 75012



KARLU PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37
Rua Senador Vitorino Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)

R$ 1.425,00
R$2,85 /13 ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
PLASTICQCOM SUPORTE

R$ 1.820,00
R$5,20/14 UND 350

R$ 12.985,00
R$ 25,97/15 ESPONJA DE AÇO FARDO COM 4 PCI FD 500

R$2.952,00
R$ 1,6416 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 /

R$1.017,00
R$3,39/ISQUEIRO UND 30017

R$ 1.616,00
R$2,02/FLANELA UND 80018

R$957,50
FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 CAIXA R$ 3,8319 UND 250

/

R$8.561,20
R$ 12,5920 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 680

/

R$ 4.550,00LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM X 14,80 

CM CX C/100 UND
R$7,00/CX 65021

R$ 10.738,00
R$ 30,68/ALUMÍNIO 500ML.CXC/24 UNID. CX 35022 LIMPA

R$2.565,00
LIMPA MÓVEIS 200ML R$5,70 /UND 45023

R$ 1.744,00
R$4,36 /40024 LIMPA VIDRO 500ML UND

R$21.240,00
R$ 70,80/LIXEIRA GRANDE C/TAMPA UND 30025

R$13.551,00
R$45,17/LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 10 LT UND 30026

R$ 11.200,00R$4,48/LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX PAR 250027

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 COM 

TAMPA, FECHAMENTO MANUAL, CAIXA 

COM 100 UND

R$22.005,00
R$ 29,34CX 75028

/

R$ 12.272,00
R$15,34/ODORIZADOR DE AMBIENTES 36C ML UND 80029

R$ 1.956,00
PÁ DE LIXO COM CABO R$6,52/UND 30030

R$2.560,00
PANO DE CHÃO R$ 3,20/UND 80031

R$2.166,00
R$ 3,61 /PANO DE PRATO UND 60032

R$771,00
R$ 5,14/PAPEL FILME PVC30M UND 15033

R$63.190,00PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 PCT 

C/04UNID
R$63,19 /FD 100034
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KARLU PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37
Rua Senador Vitoríno Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA) Rubrica

c P L

R$ 8.680,00
R$4,34 /PAPEL TOALHA PCT 200035

R$4.515,00
R$3,01 /PCT 1500PRATO DESCARTÁVEL PCT C/10UND36

R$ 1.326,00BACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L R$ 6,63 /UND 20037

R$ 2.036,00
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 1C R$ 20,36L UND 10038

' /

R$ 3.988,00
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 2C R$ 39,88L UND 10039

/

R$4.765,00
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 R$47,65/UND 10040 L

R$2.319,00
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 R$15,46L UND 15041

R$2.400,00
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 R$16,00L UND 15042

R$2.983,50
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 R$ 19,89UND 150L43

R$5.374,50
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 L R$ 35,83UND 15044

R$6.153,00
R$8,79/RODO PARA LIMPEZA UND 70045

R$ 1.782,00
SABÃO DE COCO 200 G UND R$1,98/UND 90046

R$43.425,00
SABÃO EM BARRA CX C/50 UND R$ 57,90CX 75047 /

R$ 67.439,00
SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500Ó CADA R$ 79,34CX 85048 /

R$131,00
R$1,31/UND 100SABONETE 90 G49

R$ 1.098,00
R$3,66/UND 300SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG50

R$ 12.255,00
R$8,17/PCT 1500SACO DE LIX015 L PCT COM 100 UND51

R$20.640,00
R$13,76/PCT 1500SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND52

R$ 25.530,00
R$17,02/SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 UND PCT 150053

R$35.475,00
R$ 23,65 ySACO DE LIXO 100 L PCT COM 100 UND PCT 150054

R$ 1.666,50
R$11,11SACOLA PLASTICA 40cm x 50cm KG 15055

R$2.253,00
R$ 15,02 /KG 15056 SACOLA PLASTICA 50cm x 70cm



KARLU PA SOUSA 

CNPJ 37.441.868/0001-37
Rua Senador Vitoríno Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)

R$ 2.832,00
R$18,88SACOLA PLASTICA 60cm x 80cm KG 15057 /

R$ 1.060,50R$7,07/150SODA CAUSTICA 500 G UND58 i

R$21.090,00
R$ 42,18/UND 500TAPETE SANITIZANTE 60CM X 4ÕCM59

TOALHA DE ROST0100% ALGODÃO 70CM
X50CM

R$2.620,00
R$ 5,24 /500UND60

R$4.504,00
R$11,26400VASSOURA DE PALHA COM CAEO UND61 /

R$5.110,00
VASSOURA DE PÊLO COM CABO R$ 10,22 /500UND62

R$ 5.280,00R$ 8,80 /VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 60063

R$ 713.429,20TOTAL

a) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura;
b) O objeto será executado imediatameJte, a partir do recebimento da “Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria Municipal de ^dministração;

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 713.429,20 (setecentos e treze mil quatrocentos e vinte e 

nove reais e vinte centavos);

d) Condição de Pagamento:

e) Dados do signatário para possível assinatura de contrato:

Nome: Karlla Patrícia Andrade Sousa 

Cargo/Função: Proprietária 

RGn° 214262820021 

CPF n° 017.816.24348 

Endereço: Av Grande Oriente, n° 38 Cd Parque Renascença Torre Giotto

J-
Karlla

CPF: 017.816.24348 

KARLLA PA SOUSA 
CNPJ: 37.441.868/0001-37
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Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual

Identificação

.

.

Nome Empresarial
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348 

Nome do Empresário 
KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA (

Nome Fantasia 
SUPERMERCADO PELE 
Capital Social 
5.000,00
Número Identidade 
0214262820021 

Condição de Microempreendedor ndívidual

CPFUF Emissor» EmissorOrgã
017,816.243-46MASSP

. Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

17/06/2020
Situação Cadastral Vigente 
ATIVO

Números de Registroif V •

C;v

NIRECNPJ
37.441.868/0001-37

Endereço Comercial

UW 21-8-0204380-9

r: :
í

NúmeroLogradouro
10A RUA RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350 

Munlclp o 
TUNTUW

CEP
65763-000
Bairro
CENTRO

UF
MA

K-
ix.

Atividadesy
Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo

Data de Início de Atividades 

17/06/2020 
Ocupação Principal
Comerciante independente de miudezas e quinquilharias

Atividade Principal (CNAE)
47.13-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas' de departamentos ou magazines

Atividades Secundárias (CNAE)

47.23*7/00 - Comércio varejista de bebidas

£.•
h

?: t .
Ocupações Secundárias
Comerciante independente de 

bebidas
Comerciante independente de 

produtos de limpeza 
Comerciante independente de 
produtos de higiene pessoal 
Comerciante independente de 
laticínios

%
Bp1.

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal

47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

y-;.;

fy-v.

ti
y,
%•
y..

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvar* de Licença e FuncionameatO
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: ^

-•••. Funcionamento Provisório. ^
£{8^,, gjie CâtitRcado comci«va as ínscrtçfles, alvará, licenças e a situação de enquadramerno do empresário na condição de Microempreendedor inmvWuol. A 
j^aSÉsuaéceitação está Condicionado ò verificação de sua autenliddode na Internet, no endereço: hiipV/www.portatdoempreendedor.gov.bf/ Certffica^i
wSBÈÍBÊÈtÊÊà£.^r. - \ ’

Declaro,

emnidi

http://www.portatdoempreendedor.gov.bf/
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>
Número do Recibo 
ME57096131

Data de Emissão
20/08/2020

Número do Identificador 
00001781624348
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL N° 01 

KARLLA PATRICIA ANDADE DE SOUSA 01781624348
CP L

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 

19/05/1990, empresária, portadcra do RG n° 21426282002, GEJUSPC-MA e 

CPF n° 017.816.243-48, residente e domiciliada na Rua Senador Vitorino 

Freire, n° 350, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, titular da empresa 
KARLLA PATRICIA ANDRADE)SOUSA 01781624348, com sede na Rua 

Senador Vitorino Freire, n° 350, (Dentro, Tuntum - MA, CEP 65763-000, inscrita 
no CNPJ sob o n° 37.441.868/0CÍ01-37 e na Junta Comercial do Maranhão sob 

o NIRE n° 21802043809, resolve alterar e cohsolidar o Instrumento de 

Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL
Fica alterado o nome empresarial do estabelecimento para KARLLA P A 

SOUSA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO  DO  CAPITAL SOCIAL
O capital que era de 5.000,00 (cinco mil reais) passa a ser de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), cujo aumento é totalmente integralizado, neste ato, em moeda 

corrente nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECNÔMICAS
Ficam incluídas as atividades seguintes: 4712-1/00 - Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de, produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns; 4753-9/00 - Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticcs e equipamentos de áudio e vídeo; 4755-5/02 

- Comércio varejista de artigos de armarinho.

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, a 

Consolidação do ato constitutivo do referido Empresário Individual, com o teor 
seguinte:

KARLLA P A SOUSA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL
O Empresário Individual adotará como nome empresarial KARLLA P A 
SOUSA, e usará a expressão SUPERMERCADO PÈLÉ como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CÁPITAL
O capital será de R$ 20.000j00 (vinte mil reais) totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLAUSULA TERCEIRA - DA SEDE
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Rua Senador 
Vitorino Freire, n° 350, Centro, Tuntum - MA, CEP 65763-000.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO
O Empresário Individual terá per objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio
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varejista de bebidas; Lojas de variedades, exceto ojas de departamentos ou \ 
magazines; Comércio varejista de laticínios e frios; Comércio varejista ' 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comercio 

varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de cosméticos, produtos 

de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio Varejista de produtos saneantes 

domissanitários.

>nca

£pl

E exercerá as seguintes atividadès:

4712- 1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4713- 0/02 - Loja de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazine; 
4721-1/03 - Comércio varejista d4 laticínios e frios; I

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; | !

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
4772-5/00 - Comércio varejista Ide cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

CLAUSULA QUINTA - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
O Empresário declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 

do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 

possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)
O Empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, 
nos termos da Lei n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 3o da 

mencionada Lei. (art. 3o, I, LC 123/2006).

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - IV A, 10 de Março de 2021

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 

Empresária

A'.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

^ Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital 

* .Secretaria de Governo Digital
^ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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CPI

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KARLLA P A SOUSA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINÁNTE(S)
A

CPF Nome

KARLLA PATRlélA ANDRADE SOUSA01781624348

‘

CERTIFICO  O REGISTRO EM  15/03/2021 14:59 SOB H° 20210322705. 
PROTOCOLO: Z10Z22105 DE 15/03/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101717227. CNPJ DA SEDE: 37441868000137. 
NIRE: 21802043809. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM : 10/03/2021.
KARLLA P A SOUSAJUCEM Á

LILIAN THERESA RODRIGUES M ENDONÇA [ fu-
SECRETÃRIA-GERAL 

www.efflpresafacil.m a.gov.br
A validade deste docum ento, se im presso, fica suj|eito 4 com provacAo de sua autenticidade nos respectivos portais.

informando seus respectivos códigos de veriflcaçBo.

http://www.efflpresafacil.ma.gov.br


https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Com..., Firefox

REPÚBLICA FED ERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONÀL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.441.868/0001-37
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

17/06/2020
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

KARLLA P A SOUSA

TlTULO DO ESTABELECINCNTO (NOME DE FANTASIA)

SUPERMERCADO PELE
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 
mercearias e armazéns

com predominância de.produtos alimentícios • minimercados,

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.13-0-02 • Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoWiésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho I
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos be perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes dòmissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlDICA

213-5 • Empresário (Individual)

NÚMERO COMPLEMENTO
********LOGRÃDOURO

10 R RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350

MUNIClPIO

TUNTUM
UFCEP BAIRRO/D ISTRITO

CENTRO MA65.763-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 9163-3161

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

17/06/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DASITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1Emitido no dia 08/04/2021 às 16:36:01 (data e hora de Brasília).

08/04/2021 16:361 of 1

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Com
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m MINISTÉRIO DA FAZEND^
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

lir Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

i(»

,IÍ1

Cp l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: KARLLA P A SOUSA 
CNPJ: 37.441.868/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e k inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). '

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do alrt. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\lv.pgfn.gov.br>.

;
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:27 do dia 12/04/2021 <hora e data de Brasília>. i
Válida até 09/10/2021. I

Código de controle da certidão: A253.1702.921C.4F0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I of 1 12/04/2021 08:40

http://s%c3%a9fvibos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj
http://rfb.gov.br
http://ww/lv.pgfn.gov.br


Confirmação de Autenticidade da Certidão13/04/2021

Acesso à informação Participe Serviços LegislaçãoBRASIL
i

‘/Z
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CERTIDÃO

Confirmação de Autenticidade das Certidões
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 37.441.868/0001-37

Data da Emissão : 12/04/2021

Hora da Emissão : 08:40:27

Código de Controle da Certidão : A253.1702

Tipo da Certidão : Negativa

921C.4F0A

Certidão Negativa emitida em 12/04/2021, com validade até 09/10/2021.

seãgajjítag

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1
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GOVERNO DO  ESTADO  DO  MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO  DA FAZENDA
Rubric»

CP l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 146276/21 Data da 30/03/2021 09:45:51

inscrição Estadual: 126481075 

Razão Social: KARLLA P A SOUSA 

Endereço:

Telefone:

CPF/CNP J: 37441868000137

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 CEP: 65763000 

(98)91633161 Município: TUNTUM UF: f

Certificamos que, após a rea 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 20í 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públiòa Estadual o direito da cobrança de dívid 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decladência.

ização das consultas procedidas no sistema desta Secr

n° 5.172, não constam débitos relativ

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão N 
de Débito". I

ERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.C

Data Impressão: 30/03/2021 09:45:51

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


::: Certidão Negativa de Débito:::13/04/2021

h

Validação da Certidão Negativa dè DébitoResultado da

No da Certidão: 146276/21 
Data de Validade: 28/07/2021 
Data de Emissão: 30/03/2021 09:45:51 

Inscrição Estadual: 126481075

CPF/CNPJ: 37441868000137 
Razão Social: KARLLA P A SOUSA

J..Nova!Consulta | Imprimir |

Itfiílo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009Oesenvf

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADOJ DA FAZENDA
C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 023586/21 Data da 30/03/2021 09:43:42

Inscrição Estadual: 126481075 

Razão Social: KARLLA P A SOUSA 

Endereço:

Jelefone:

CPFf/CNPJ: 37441868000137

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, 350 CEP: 65763000 

(98)91633161 Município: TUNTUM UF: MA

Certificamos que, após a realização d^s consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário National) não constam débitos inscritos 

nome do sujeito passivo acima identificado. I
na Dívida Ativa, em

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/07/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereça 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" 
de Dívida Ativa". seguida em "Validação de Certidão Negativae em

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/03/2021 09:43:42

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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5ójNicip.m13/04/2021 ::: Certidão Negativa de Débito::: m
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Resultado da ValMaçâo da Certidáo NegBtivaDMdaAtiva <te OMda Attva

CERTIDÃO VÁUDA!

N» da Certidão: 023586/21 
Data de Validade: 28/07/2021 
Data de Emissão: 30/03/2021 09:43:42 

Inscrição Estadual: 126481075
CPF/CNPJ: 37441868000137 

Razão Social: KARUA P a 'SOUSA

t Nova Consulta H Imprimir |

Desenvolvld ) pela Sefaz/COTEC - 2005-2009

r

sistemas .sefaz.ma.gov.br/certidoes/)sp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCei1idaoNegativaD[vidaAtivaResultado.jsf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

TUfITUM RUA SAO RAIMUNDO, N° SN - CENTRO 

CNPJ: 06138911000166

"3
® A feí* : T ^«í A M-V N‘ k l .'-’Al

C P L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada KARLLA P A SOUSA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa juridica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

^^ontnbuínte:

Nom ; Fantasia: SUPERMERCADO PELE

Inscrição Municipal: 000054000054

CPF/CNPJ: 37441868000137KARLLA P A SOUSA

Fndereço:

Bairro:

C>dade: 

Inscrição Est.: 

Atividade:

RUA SENADOR VITORINO FREIRE 350

CENTRO

TUNTUM - MA

Complem:

CEP: 65763000

Data de Abertura: 17/06/2020

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânci, Lojas de variedades, 
exceto lojas de departamentos ou magazi, Comércio varejista de laticínios e frios. 
Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

—Atividade(s) CNAE----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios • mimmercados, mercearias e

Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazir es

Comércio varejista de laticínios e frios ;

Comércio varejista de bebidas I

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

Comercio varejista de artigos de armarinho 
^^bomércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

higiene pessoal

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Validade:Emissão: 08/04/2021 17:10:39 07/07/2021

Número/Controle da Certidão: AA0FCDAB8CED141A

http://nfse.adtrinformat

http://nfse.adtrinformat


.r

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNJUM

TÜNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66
*S&S£g&*

Emitida às.'

17:10:39 do dia 08/04/2021

Válida até: 
07/07/2021

Código de Controle da Certldâo/Número:

AA0FCDAB8CED141A

Obervações:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portal.tuntum.ma.gov.br/

http://portal.tuntum.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

TUNTUM RUA SAO RAIMUNDO, N° SN • CENTRO 

CNPJ: 06138911000166

t i ? ws a «vf; a j .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECEITAS da prefeitura Municipal de TUNTUM, a 
requerimento da pessoa interessada KARLLA P A SOUSA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa jurfdica/ffsica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 
públicos municipais até a presente data, res'salvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 

débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

inscrição Municipal: 000054Cadastro: 000054

CPF/CNPJ: 37441868000137KARLLA P A SOUSAContribuinte:

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro:

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade:

SUPERMERCADO PELE

Complem:RUA SENADOR VITORIN

CENTRO

TUNTUM • MA

O FREIRE, 350

CEP: 65763000

Data de Abertura: 17/06/2020

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânci, Lojas de variedades, 
exceto lojas de departamentos ou magazi, Comércio varejista de laticínios e frios, 
Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

— Atividade(s) CNAE----------------------------- 1---------------------------------------------------------------------------

Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 

Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

Comércio varejista de laticínios e frios 

Comércio varejista de bebidas

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
i

Comercio varejista de artigos de armarinho ,

Comércio varejista de cosméticos, produtos de periumaria e de higiene pessoal:

Comércio varejista de produtos saneantes domissahitários
08/04/2021 17:15:07 Validade: 07/07/2021Emissão:

Número/Controle da Certidão: El 1E9EE663E73EC4

http://nfse.adtnnforma1

http://nfse.adtnnforma1


PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, SN - CENTRO 

CNPJ: 06.138.911/0001-66

TUNTUM

ssmaÊMmsmasm?
Código de Controle da Certldâo/Número:

E11E9EE663E73EC4

Emitida às:

17:15:07 do dia 08/04/2021

Válida até: 
07/07/2021

Obervações:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
http://portal.tuntum.ma.gov.br/

http://portal.tuntum.ma.gov.br/


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348 {MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.441.868/0001-37 

Certidão n°: 11033088/2021 

Expedição: 30/03/2021,
Validade: 25/09/2021 - 

de sua expedição.

às 09:54:46
180 (cento e oitenta) dias, contados da dat

Certifica-se que KARl Ía PATRICIA ANDRADE SOUSA 01781624348 (MATRIZ 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, NÃO CONS!FILIAIS),
do Banco Nacional de éevedores Trabalhistas.

642-A da Consolidação das LeisCertidão em itida com  base no art.
Trabalho, acrescentado, pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Adm inistjrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Sdesta Certidão são de responsabilidade d* 

e estão atualizados até 2
Os dados constantes 

Tribunais do Trabalho 

anteriores à data d 

No caso de pessoa jur 

a todos os seus estabelecimentos.

(dois) di.

a sua expedição, 

idica, a Certidão atesta a em presa em relaç
agências ou filiais.

à verificação de sA aceitação desta certidão condiciona-se 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(http://www.tst.jus.br).Internet 

Certidão emitida gratt itamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
s Devedores Trabalhistas constam os dad

j uridic
Do Banco Nacional d
necessários à identificação das pessoas naturais e

Justiça do Trabalho quanto às obrigaçc 

condenatória transitada em julgado ou
inadimplentes perante a 
estabelecidas em sent|ença 

acordos judiciais t 

recolhimentos prev 

emolumentos ou a reco 

de execução de acord 

Trabalho ou Comissão

inclusive no concernente a 

a honorários,
rabalhistas.

a custas, 
ou decorrent 

os firm ados perante o M inistério Público 

de Conciliação Prévia.

idenciários,
Ihim entos determ inados em lei;

r::; .' í.-Pí.v o :

http://www.tst.jus.br


«A .

3>0DER JUDICIÁRIO  : 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DE SOUSA 01781624348 (M ATRIZ E FILIAIS)Nom e: KARLLA PATRICIA ANDRA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37 

Certidão. n°: 11033088/2021 

Expedição: 30/03/2021, às 0 

Validade: 25/09/2021 

de sua expedição.

9:54:46
(cento e oitenta) dias, contados da data180

Certifica-se que KARLLA PATRXCIA ANDRADE SOUSA 01781624348 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no Cn |pJ sob o n° 37.441.868/0001-37, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela! Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-'se à verificação de sua 

autenticidade no portal’ do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). ;
Certidão emitida gratuitamente. |

INFORM AÇÃO IM PORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificarão das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença èondenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinadíns em lei; ou decorrentes

film ados perante o M inistério Público do 

Dnciliação Prévia.
de execução de acordos 

Trabalho ou Com issão de C

Dúvidas e sugestões: cndt8tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL H

Certificado de Regu laridade 

do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

37.441.868/0001-37 

KARLLA P A SOUSA

65763E0Ò0DOR VrT0RIN° FREIRE 350 / CENTRO / TUNTUM / MA /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se ém situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de_ , prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos 
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Validade:03/04/2021 a 02/05/2021

Certificação Número: 2021040302410258407108

>

Informação obtida em 08/04/2021 15:54:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada à verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

I

.•- - *

http://www.caixa.gov.br


_r

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1.1

Histórico do Empregador

dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual deO Histórico do Empregador apresenta os registros 

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 37.441.868/0001-37 

Razão social: KARLLA P A SOUSA

Data de
Emissão/Leitura

Número do CRFData de Validade

03/04/2021 a 02/05/2021 202104030241025840710803/04/2021

Resultado da consulta em 13/04/2021 09:22:15

Voltar
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça

PORTARIA-GP ■ 1952021 
Código de validação: 6074DA7511

PORTARIA-GP 195, de 3 de março de 2021.

Dispõe Sobre medidas restritivas adicionais 

à disseminação do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, Desembargador LOURIVAL DE JESUS 

SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e a alta ocupação de leitos de UTI no 

Estado do Maranhão, conforme evidenciam os Informes Epidemiológicos divulgados 

pelas Autoridades Estaduais de Saúde;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar: a saúde de todos os magistrados, 

servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços judiciários, na atual 

conjuntura epidemiológica causada pela Covid-19;

RESOLVE:

Art. Io. Suspender todas as atividades presenciais, judiciais e administrativas, no âmbito do 

Poder Judiciário do Maranhão, no período compreendido entre os dias 8 e 17 de março 

de 2021.

§1° As unidades administrativas e judiciárias funcionarão rèmotamente, das 8h às 18h, sendo 

vedada a realização de audiências e sessões presenciais, mantidas as audiências e sessões 

remotas.

§2° O plantão judiciário ordinário, do Io grau e do 2o grau, também funcionará remotamente nos 

dias constantes do caput, ressalvada hipótese excepcional que exija a presença de servidor para

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 6074DA7511 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

http://www.tima.jus.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁr |o  DO ESTADO DO MARANHÃO 

Tribunal de Justiça I

: tRSUMtt.«e XrSTIM 00 Esnoó DÓ UlUUNHiA

cumprimento de diligência.

Art. 2o Durante o período de suspensão fixado no artigo Io, somente serão expedidos e 

cumpridos mandados de forma presencial que envolvam a litíerdade pessoal e questões urgentes 

de caráter inadiável.

Art. 3o Ficam suspensos os prazos dos processos físicos judiciais e administrativos no período 

mencionado no artigo Io.

^Parágrafo único. A suspensão dos prazo* nos processos físicos não abrange a publicação de 

pautas nem a realização das sessões de julgamento.

Art. 4o As atividades relacionadas à manutenção e evolução dp ambiente computacional poderão 

ser realizadas presencialmente, quando verificada a impossibilidade de sua execução remota, 

cabendo ao chefe imediato a convocação de servidores.

Art. 5o Permanecem vigentes as disposições contidas na Portarias Conjuntas n° 34, de 18 de 

junho de 2020, 39, de 10 de julho de 2020, 52, de 21 dej setembro de 2020, e Portaria da 

Presidência n° 148, de 19 de fevereiro de 2021, naquilo que não confrontarem com os termos 

deste normativo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogando-se a PORTARTA-GP - 

1912021.

Dê-se ciência. Publique-se.

o Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de março dePalácio da Justiça MClovis Bevilácqua" c 

2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 

Presidente do Tribunal de Justiça 
Matrícula 3954

PORTARIA-GP - 1952021 / Código: 6074DA7511 
Valide o documento em www.tjma.jus.brAralidádoc.php
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PODER JUDICIÁRjO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça |

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 03/03/2021 11:30 (LÒURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA)

3
PORTARIA-GP- 1952021 / Código: 6074DA7511 

Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

http://www.tima.ius.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Tribunal de Justiça

PORTARIA-GP - 2232021 
Código de validação: 41E10D4639

Altera, o art. 1o da Portaria-GP n. 

195/2Ò21 que "Dispõe sobre medidas 

restritivas adicionais à disseminação 

do contágio do coronavírus 

(COVID-19) no Poder Judiciário do 

Maranhão".

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e

CONSIDERANDO a elevação de casos de Covid-19 e à alta ocupação de leitos de UTI 

no Estado do Maranhão, conforme evidenciam os informes epidemiológicos divulgados 

pelas autoridades estaduais de saúde; !

^CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de resguardar a saúde de todos os 

magistrados, servidores, estagiários, colaboradores e demais usuários dos serviços 

judiciários, na atual conjuntura epidem ológica causada pela Covid-19,

RESOLVE:

Art 1o Fica prorrogado até o dia 15 de abril de 2021 o 

da Portaria-GP n. 195, de 03 de março de 2021.

prazo a que se refere o art. 1o

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

]
PORTARIA-GP-|2232021 / Código: 41E10D4639 

Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

http://www.tima.ius.br/validadoc.php
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÀNHÃO 

Tribunal de Justiça

Dê-se ciência. Publique-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA 

Presidente io Tribunal de Justiça 

Matrícula 3954

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/03/2021 14:42 (LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA)

PORTARIA-GP - 2232021 / Código: 41E10D4639 
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadóc.php

http://www.tima.ius.br/validad%c3%b3c.php


'\

1 1

KARLLA P A SOUSA
CNPJ n° : 37.441.868/000^-37 NIRE n° : 21802043809

Endereço: Rua Senador Vitorino Freire, n° 350 

Centro CE:3: 65763^000 Tuntum - MA

Balanço Patrimonial de Encerrado 31/12/2020.

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

Caixa

Bancos c/Movimento 

Duplicatas a receber 

Estoques

**Total do Ativo Não Circulante**

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL 

Fornecedor

Convênio/Valores a repassar 

Contas a Pagar 
Obrigações Trab. e Previd. 
ObrigaçõJs Tributárias 

Outras Objrigações 

**Total Passivo Não Circulante**

1.001,63
2.000,00
2.101,60

4.123,63
6.101,do

33.164,49
11.344,d3

54.733,75

Realizável a Longo Prazo 

IMOBILIZADO 

Máquinas e Equipamentos 

Instalações Comerciais 

Móveis e Utensílio 

Computadores e Periféricos 

(-)Depreciação Acumulada 

**Total do Realizável a Longo P

5.103,23

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 
Result; Do Exercício 

**Total do Patrimônio Líquido

5.500,00
5.000,00

52.700,003.300,00

57.700,00
(730,52)

8.069,48

62.803,23TOTAL DO PASSIVO62.803,2 3TOTAL DO ATIVO

Tuntum - MA, 31 de Dezembro de 2021.

KARLLA PATRÍCIA ANDRADE SOUSA 

Empresária

Wpllingto!, Chave
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KARLLA PA SOUSA
CNPJ n0.: 37.441.868/000l|37 NtRE n0.: 21802043809 

Endereço: Rua Senador Vitorino Freire, ne 350 
Centro CEP: 65763-000 Tuntum-MA

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

1. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
1.1 -Venda de Mercadorias 
1.2-Venda de Serviços

79.850,00
79Í850,00

2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
2.1- IS S Faturado
2.2- PIS SA/endas
2.3- COFINS S/Vendas
2.4- Imposto Federal - Simples 720,00 720,00)

3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 79 130,00

4. CUSTOS OPERACIONAIS
4.1- Custo das Mercadorias vendida 
4.1- Custo dos Serviços prestac

25.000,00
(25 000,00)

54Í130.005. LUCRO BRUTO

6. DESPS. OPERACIONAIS

6.1- Desps. Comerciais
6.2- Desps. Administrativas

6.3- Desps. Financeiras
6.4- Desps. Tributárias
6.5- Rec. Financeiras

550,00
880,00

(1430,00)

52.700,007. LUCRO/PREJ. OPERACIONAL
8. Receita./Desp. ft Operacional!

10. Provisão IRPJ
11. Provisão CSLL

12. LUCRO DO EXERCÍCIO 52J00,00

Tuntum - MA, 31 de Dezèmbro de 2020.

KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA 
Empresária

wèm
CPI i3-914.751 J

fivofí '58;
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DE CAPACIDADE [TÉCNICAATESTADO

A empresa NAIZA OLIVEIRA ANDRADE; SANTOS, estabelecida na cidade 

de Tuntum-MA, à Rua Frederico Coelho, n° 172, inscrita no CNPJ/MF sob o número 

01.298.318/0001-63, DECLARA, para os devidos fins que a empresa KARLLA P A
I i

SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, com sede |na cidade de Tuntum-MA, à Rua
[ i

Senador Vitorino Freire, n.° 350,1 Bairro Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número
| i

37.441.868/0001-37, forneceu satisfatoriamente material de higiene, limpeza e descartáveis, e 

atendeu integralmente aos padrões de qualidade, prazòs e preços pactuados. A referida 

empresa cumpriu sempre e pontiialmente com as obrigações assumidas, no tocante aos 

serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada
i

tendo que a desabone a conduta da referida empresa. |

Tuntum (MA), 06 de abril de 2021

NAIZA OLIVEIRA ANDRADE SANTOS 

CNPJ: 01.298.318/0001-63



KARLU PA SOUSA 
CNPJ: 37.441.868/0001-37

Rua Senador Vitorino Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE Ê DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ N° 37.441.868/0001-37, representada pelo 

Sr. Karlla Patrícia Andrade Sousa, portador do RG n.° 214262820021, inscrito no CPF sob o n.° 

017.816.24348, com sede na Rua Senator Vitorino Freire, n.° 350, Bairro Centro, cidade Tuntum- 

MA, declara sob as penas da lei, que atê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação e que cumpre todos os requisites de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 003/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão 

n°. 003/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. ■

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

Karlla Patrícia Andrade Sousa 

CPF: 017.816.24348 

KARLU PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37

s



rKARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37.441868/0001-37 j
Rua Senador Vitoríno Freire, n.° 350, Bairro Centro, Tuntum (MA)
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Processo Administrativo de Licitação n.° 003/2021 

Pregão Presencial n.° 003/2021

DECURAÇÃO

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federa n°. 8.666/93 e alterações)

A empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ n°. 37.441.868/0001-37, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr (a) Karlla Patrícia Andrade Sousa, portador do RG n.° 

214262820021, inscrito no CPF sob o n.’ 017.816.243-48, DECLARA, para fins do dispostos no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.6ÉI6 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 

de 27 de outubro de 8699, que não empre'ga menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. |

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ().

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

/b

Karlla Patrícia Andrade Sousa 
CPfj: 017.816.243-48 

KARLLA P A SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37

A /
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KARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37
Rua Senador Vitoríno Freire, n.° 350, Bairro Ceritro, Tuntum (MA)

Cp L

Processo Administrativo de Licitação 

Pregão Presencial n.° 003/2021

h.° 003/2021

jDECLARAÇÃO PARA MÍCROÉNIPRESA E EMPRESA IDE PEQUENO PORTE

A empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.441.868/0001-37, Telefone/Fax: 

(98) 9163-3161, por intermédio de seu representante legal Karlia Patrícia Andrade Sousa, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementam.0 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 
fazer uso dos benefícios previstos na norrl 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitudonal acima 

mencionada.

a citada.

Tuntum-MA, 09 de abril de 2021

Koãti wHcígíím&éÈJjQiâCKy
itania Patrícia Andrade Sousa

CPF^: 017.816.24348 

KARLLA PA SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

material de higiene, limpeza e descartáveis, em 

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas.

Aos treze dias do mês de abril de 2021, às 09hl8min, na sala de reunião da Comissão 
Permanente de licitação, situada ia Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua 

Frederico Coelho, 411, Centro, Tunium/MA, CEP: 65763r000, reuniram-se a Pregoeira, 

e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 

003/2021, cujo objeto consiste ná aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, conforme as especificações do Edital| e de seus Anexos. Assim, na 

data e horário acima designados pari a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: 

KARLLA P A SOUSA, representada por NOREIZA ANDRADE SOUSA, inscrito no 

CPF sob o n ° 523.548.493-20, Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou a 
representante da licitante KARLl Iv P A SOUSA devidamente credenciada, pelo 

cumprimento das exigências editaicias. Passou-se ao I recebimento dos envelopes 

correspondentes à proposta de preçis e documentos habilitatórios. Aberto o envelope 

atinente à proposta de preço, fora premovida a verificação da conformidade da proposta 

com o termo de referência e edital,i tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela 

Pregoeira e, ainda pelo licitante. Nesti fase, foram apresentados os preços da proposta em 

anexo. Posteriormente a Pregoeira admitiu a Licitante Ka Jr LLA P A SOUSA, para a 

fase de lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi 

então iniciada, tendo sido dada oportu lidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas 

sendo esta a única empresa participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao

disposto no art. 4o, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira
i

passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, 

sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a 

reduzida margem de lucros auferida. Ato contínuo foi aberto o Envelope n° 02, contendo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum • Maranhão
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as documentações de habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade dessas 

certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram numeradas e rubricadas 

pela Pregoeira e pelo licitante presente. A licitante não apresentou a Certidão de Falência 

ou Recuperação Judicial, em razão da Portaria-GP n° 2232021 do Tribunal de Justiça do 

Estado dò Maranhão, de modo que tomou inviável a sua emissão, sendo declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4° XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto ao 

licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor 

preço. Depois a Pregoeira declarou a Licitante KARLLA P A SOUSA, como vencedora, 

foi aberto o prazo para a manifestição de intenção de recurso. A licitante renuncia 

expressamente à interposiçao de quaisquer recursos em i face da decisão proferida no 

presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada 

esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costíi Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante 

e equipe de apoio.

Sara i\erreii/a Costa Fleury 

Pregobia^ /

Weslley|pgreira de Sousa 

Equiperae Apoio

mtes de Araújo JúniorMan 

Equipe de Àpoio

NOREIZA ANDRADE SOUSA 

(KARLLA P A SOUSA) 
Licitante

PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 003/2021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, em atendimento às demandas da Secretaia Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

í.
VALOR TOTAL: R$ 713.429,20 (Setecentos e treze mil quatrocentos e vinte e nove 

reais e vinte centavos).

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico o objeto à empresa:

KARLLA P A SOUSA inscrita no CNPJ sob o n.° 37.441.868/0001-37

Tuntum/MA, 14 de abril de 2021.
r 7

Sara Ferreara Gosta Fleury
Pr.

PREFEITURA mu n ic ipa l  d e  t u n t u m

Rua Frederico Coelho 4 1 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas.

Para apreciação, homologação do p 

XXH, da Lei n° 10.520/2002.

resente objeto da licitação, conforme art. 4o, inciso

Tuntum/MA, 14 de abril de 2021.

Sara Ferreira Costa Fleury
VPregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencia n 0 003/2021

OBJETO: Contratação de emprese para aquisição de material de higiene, limpeza e 

descartáveis, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas.

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata,, conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Orçamento!, Gestão e Despesas.

VALOR TOTAL: R$ 713.429,20 (Setecentos e treze mil Quatrocentos e vinte e nove reais 

e vinte centavos).

Com base nas infoimações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 

de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 

Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
a empresa: KARLLA 'P A SOÜSa | inscrita no CNPJ sob o n.° 37.441.868/0001-37

Tuntum/MA, 15 de abril de 2021.

<
i : í | z

Rhicarddo Herlivall/Alexanndro Baptista Costta
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

URA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEn

«T' Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de 2021 o MUNipÍPIO DE TUNTUM - MA, com 

sede administrativa na Rua Frederico Cc elho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o ;n° 06.138.911/0001-66, através do 

Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, neste ato 
representada por seu titular RHICÀr DDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, portador do RG n.° 287383^46 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n 0 769.632.683-04, 

na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n,° 001/2021, Art.6°, incisos XXTV e 

XXV); e a empresa KARLLA P A SOUSA , inscrita no CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, com 

sede estabelecida na Rua Senador Vitor no Freire, n° 350, Centro, Tuntum-MA, CEP 65.763-000, 
neste ato representada pelo Sra. KARLLA PATRICIA ANDRADE SOUSA, portadora do RG n ° 
214262820021 GEJUSPC/MA e inscrita no CPF sob o n.° 017.816.243-48, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10 520/02, 
8.666/93 e Decretos Municipais n° 003j e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 

apresentada no Pregão Presencial n'j. 003/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 

Pregoeira, homologado em 15/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, 
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA 

INTEGRANTES
REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a iserem praticadas; portanto, é um 

compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 

estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-cont'ato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os dementis peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 

o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Presencial n° 0Ó3/2021 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Áta de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo 

responsável pelo Gerenciamento1 da Ata de Regi stro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e 

as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação db objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 

registrados assim como os quanti tativos registrados;
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitalório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de; preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão coriio Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteribrmente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada;
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações conxatualmente assumidc.s, e também, em coordenação com 

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do

'í

/ >

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão



CUDAR DA h OSSA GENTE!'

TUM

Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 

Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelec das em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 

divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 

licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 

serviços;
e) Notificar, quando necessário, a li ritante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 

definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega dó objeto ou execute os serviços na 

forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas;
II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocoirências ao órgão gerenciador.
§ Io. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 

seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2o. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado p prazo de vigência da ata.
§ 3o. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento dá licitação.
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados nó âmbito do órgão participante e do 

carona. !

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 

empresa para aquisição de material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Orçamento, Crestão e Despesas de Tuntum/MA, de acordo com as 

condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), 
Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 

instrumento, como se aqui integralme ite reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 

elementos característicos.

PREFEITUF A MUNICIPAL DE TUNTUM
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNiCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso paia eventual e futura contratação ou contrato preliminar 

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da 
Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM)J cujo Contrato atenderá a forma do 

art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em què a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de 
acordo com as condições estabelecidas do Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passandò tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 

Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa KARLLA P A SOUSA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da 

presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUl}OS QTD V. TOTALUND V. UNIT.ITEM

ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CX C/ 
12UNID.

R$ 29,39 R$ 23.512,00CX 8001

ÁLCOOL EM GEL USO GERAI 

500G
R$ 15,07 R$ 11.302,50UND 7502

R$ 14,80 R$ 6.660,00BALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 4503
R$ 12,71 R$ 5.084,00BALDE PEQUENO 8 L UND4 400

COADOR DE CAFÉ DE PANO R$ 3,46 R$ 692,00UND 2005
COLHER DESCARTÁVEL 

P/REFEIÇÃO PCT C/50
R$ 3,50 R$ 5.075,00PCT 14506

COPO DESC. ÁGUA PCT C/ 10C 

UND CX C/25 PCT
CX R$ 54,60 R$ 54.600,007 1000

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 

CX C/50PCT
CX R$ 76,36 R$61.088,008 800

DETERGENTE
DESENGORDURANTE 500ML

R$3,51 R$ 1.228,509 UND 350

DESINFETANTE 500 ML R$ 3,92 R$ 19.600,0010 UND 5000
R$ 2,24PEDRA SANITARIA UND R$ 1.792,0011 800

DETERGENTE CX C/ 24 UND 

500ML
CX R$ 29,63 R$ 22.222,5012 750

PREFEITURA MUNICIPAL DE TÜNTÜM 
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R$ 1.425,00R$ 2,85ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 50013
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
DE PLÁSTICO COM SUPORT^ R$ 1.820,00R$ 5,20UND 35014

ESPONIA DE AÇO FARDO COM 14 R$ 12.985,00R$ 25,97FD 50015
PCT

R$2.952,00R$ 1,64UND 1800ESPONJA PARA LIMPEZA16
R$ 3,39 R$ 1.017,00UND 300ISQUEIRO17
R$ 2,02 R$ 1.616,00UND 800FLANELA18

FÓSFORO EMBALAGEM COM 10 

CAIXA
R$ 957,50R$ 3,83UND 25019

R$ 12,59 R$8.561,20UND 680INSETICIDA AEROSOL 300 ML 
LENÇO DESCARTÁVEL, 21,si CM

X 14,80 CM CX C/100 UND

20

R$ 7,00 R$4.550,00CX 65021

LIMPA ALUMÍNIO 500ML, CX C/ 24 
UNID. 1 R$ 10.738,00R$ 30,68CX 35022

LIMPA MÓVEIS 200ML R$ 5,70 R$ 2.565,00UND 45023
R$ 1.744,00R$ 4,36UND 400LIMPA VIDRO 500ML24

LIXEIRA GRANDE C/ TAMPA R$ 70,80 R$21.240,00UND 30025
LIXEIRA PEQUENA SEM TAÁÍPA 

10 LT
R$ 13.551,00R$ 45,17UND 30026

R$ 4,48 R$ 11.200,00PARLUVAS DE LIMPEZA EM LATEX 250027

MARMITEX DE ALUMÍNIO N°08 

COM TAMPA, FECHAMENTO 
MANUAL, CAIXA COM 100 UND

R$ 29,34 R$ 22.005,00CX 75028

ODORIZADOR DE AMBIENTES 360 R$ 15,34 R$ 12.272,00800UND29
ML
PÁ DE LIXO COM CABO R$ 1.956,00R$ 6,52UND 30030
PANO DE CHÃO R$ 2.560,00R$ 3,20UND 80031

R$ 3,61 R$2.166,00PANO DE PRATO UND 60032
R$5,14 R$ 771,00UND 150PAPEL FILME PVC 30 M33

PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 
PCT C/04UNID

R$63,19 R$ 63.190,00FD 100034

R$ 4,34 R$ 8.680,00PCTPAPEL TOALHA 200035
PRATO DESCARTÁVEL PCT 

C/10UND
R$3,01 R$ 4.515,00PCT 150036

BACIA PLÁSTICA COM TAIVÍPA 04
R$ 6,63 R$ 1.326,00UND 20037

L
CAIXA PLÁSTICA COM TAIvÍPA 10

R$ 20,36 R$ 2.036,00UND 10038
L
CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20

R$ 39,88 R$3.988,00UND 10039
L
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CAIXA PLÁSTICA COM TAMPÁ 50
R$ 47,65 R$ 4.765,00UND 10040

L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 10

R$ 15,46 R$2.319,00UND 15041
L

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 R$ 16,00 R$ 2.400,00UND 15042 L

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40
R$ 19,89 R$ 2.983,50UND 15043

L
BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100

R$35,83 R$ 5.374,50UND 15044
L

R$ 8,79 R$ 6.153,00UND 700RODO PARA LIMPEZA45

SABÃO DE COCO 200 G UND R$ 1,98 R$ 1.782,00UND 90046

SABÃO EM BARRA CX C/50 UND R$ 43.425,00R$ 57,90CX 75047

SABÃO EM PÓ CX C/ 26UND 500G 

CADA
R$ 67.439,00R$ 79,34CX 85048

R$ 1,31 R$ 131,00UND 100SABONETE 90 G49
R$ 3,66 R$ 1.098,00SACO DE FIBRA CAPAC. 60 KG UND 30050

SACO DE LIXO 15 L PCT COM 100 R$ 8,17 R$ 12.255,00PCT 150051 UND

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 

UND
R$ 20.640,00R$ 13,76PCT 150052

SACO DE LIXO 50 L PCT COM 100 R$ 17,02 R$ 25.530,00PCT 150053 UND

SACO DE LIXO 100 L PCT COM Í00 R$ 23,65 R$ 35.475,00PCT 150054
UND
SACOLA PLASTICA 40cm x 50cni R$ 1.666,50R$ 11,11KG 150. 55

R$ 15,02 R$ 2.253,00KGSACOLA PLASTIÇA 50çm x 70ctr, 15056
R$2.832,00

R$ 18,88SACOLA PLASTICA 60cm x 80ctr. KG 15057

R$ 1.060,50R$ 7,07UND 150SODA CAUSTICA 500 G58
TAPETE SANITIZANTE 60CM X 

40CM
R$21.090,00R$ 42,18UND 50059

TOALHA DE ROSTO 100% 
ALGODÃO 70CM X 50CM

R$ 5,24 R$ 2.620,00UND 50060

VASSOURA DE PALHA COM R$ 4.504,00R$ 11,26UND 40061
CABO

R$ 10,22VASSOURA DE PÊLO COM CABÒ R$ 5.110,00UND 50062
VASSOURA DE PIAÇAVA COM 

CABO
R$ 8,80 R$ 5.280,00UND 60063

R$ 71X429,20TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - 0O VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - 0 valor total é de RS 713.429,20 (setecentos e treze mil e quatrocentos e 

vinte e nove reais e vinte centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitáriis e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 

a fornecimento ou prestação de serviços, ta s como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 

fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não pbriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro á preferência de contratação em 

igualdade de condições; 1

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%;
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista r os inícios I e II deste krtigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica.
n. Não existindo índice setorial relativp ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 

o índice geral de preço - IGP ,

Parágrafo Segundo * Não havendo êxito nás negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registradDS poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciadcr promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993.

;
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Parágrafo Quarto - Os preços registrado^ que estiverem sujeitós ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 

ao Gestor da Ata de Registro de Preços paru atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticarjpreços realinhados sem a devida 

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de j^ue trata o Parágrafo Quinto, sob 

pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,1Ó. 520/92 e no Edital de Licitação.
i

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pjedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 

8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Nono - Nas demais causas espécificadas no Decreto Municipal n° 004/2014.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou óerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do Decreto 

Municipal n° 004/2014. ■

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de cbntrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 

8.666/93.

)CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA 

e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Al. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 004/2014;

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato; j

b) Deixar de entregar ou apresentar dccumentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execuçãi de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço^

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
multa de 10% (dez por cento) pelo airaso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: j
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto ■ lia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo s íxto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. !

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 

Administração poderá, garantida a, prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, aplicar à contratada, sení prejuízos das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não supeijior a 2 (dois) anos; j
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, q re será concedida sempre que o 

contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Adminisi ração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção Lplicada; I

(
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Parágrafo Quinto - Se o valor da inulta não for recolhido pela Contratada, será automaticamente 

descontado da primeira parcela do pagame ito a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 

de inexistência ou insuficiência! de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteisj contados da notificação que lhe 

será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Alta de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 

podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 

final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

a Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
tando argumentos qué justifiquem a proposição.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor c 
mediante relatório circunstanciado, apreser

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 

consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de Advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de stispensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 

entrega, ressalvados os caSos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados; 1
c) reincidência na aplicação dás penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem: a frustração da licitação ou ajrescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; j
I i

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a propònente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura.

j
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 

de registro de preços ou do descumprim snto das obrigações contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado ò princípio do contraditório e da 

ampla defesa.

CALUSULA DÉCIM A  - CANCELAM ENTO  DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n° 8.666/93:
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, vio prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadasjpelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamer to e fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Io do art. 67 

da Lei Federal n° 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; :
j) A alteração social ou a modificação da finalidade òu da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução íio Contrato;
k) O descumprimento do disposto no: nciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de a ta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao

í

(
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Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 

refere a Ata ou Contrato;
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 

Io do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes, nod termos do § 2o do art 65 da referida Lei;
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidad^ pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento ide quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 

de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula,: será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 

notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignoiado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por piiblicação no Diário Oficial do 

0 Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 

dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 

Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. ;

i -Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 

qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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CLÁUSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DA ADESÃO  À ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 

Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, desde que 

este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriórmente assumidas com o Órgão 

Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 

cláuSulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionálmente e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 

que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 

procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órtão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. }

(
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1,6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a 'sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualque:- órgão ou entidade dá administração pública que não 

tenha participado do certame licitaiório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA  - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 

causado à PREFEITURA, pelo usp inadequado dô Objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 

garantia para qualquer operação financeira. i

não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou suaParágrafo Terceiro - A FORNECÉDOj 

qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 

da presente Ata, independentemente de àviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. | K

Parágrafo Quarto - A não utilizarão, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 

Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 

de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais.

>
Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 

Lei n° 8.078, dei 1.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).
í
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o enVio do resumo desta Ata ao Diário 

Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (F AMEM) e ficará disponibilizado
* i

durante a vigência da ata de registro de preços.
* i*

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

e comum acordo conf a renúncia a qualquer outro, por 

únicípio de Tuntum - MA para dirimir as questões 

Preços.

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, c 
mais privilegiado que seja, o Foro do IV 

decorrentes da presente Ata de Registro de

ente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.Estando justas e contratadas, firmam a pre

Tuntum- MA, 16 de abril de 2021.

r*

RHICARDDO  HELIRVALL ALEXANNDRO  BAPTISTA COSTTA  

ORDENADOR  DE  DESPESAS I
i

Órgão Gerenciador i

0éw A /

Pela CONTRATADA 

KARLLA P A SOUSA 

CNPJ: 37.441.868/0001-37 

REPRESENTANTE:
Karlla Patrícia Andrade Sousa 

CPF: 017.816.243-48

MUNICIPAL DE TUNT]UM
Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão
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Maria Oliveira Lima - Vereadora Presidente da Câmara 
Municipal de Sucupira do Riachão - MA.

Decreto, o expediente será normal nas repartições públicas no 
dia 21 de abril de 2021 (quarta-feira).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubU,
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

HJK
<9

fPublicado por: MARCOS MOURA EVAR1STO 
Código identificador: ca4695892179cde3ac95dd9e9310fc4a

%§Vls. í
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

'írrc*

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRA£©SQ< 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE 
ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.ATO NORMATIVO GABTF/MA 001/2021

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito Municipal

ATO NORMATIVO GABTF/MA 001/2021

Tasso Fragoso, 16 de abril de 2021.
Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 

Código identificador: 95bf0970317e2293922822e74ed55716O Prefeito Municipal de Tasso Fragoso, Estado do Maranhão, 
usando das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
com amparo da Lei Orgânica do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

RESOLVE:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021

DESIGNAR o Lote de Terras Urbano n.s 40 (QUARENTA), 
com a área de 2.722,73 m2 (dois mil e setecentos e vinte e 
is metros e setenta e três centímetros quadrados), da 
adra 16 (dezesseis), do setor 03 (três), Loteamento 

Urbano I, localizado na Rua Vereador João Lima Trindade, 
s/n (Rua anteríormente conhecida popularmente como 
Rua Sol Nascente), Bairro São João, perímetro urbano do 
município de Tasso Fragoso/MA para a construção da 
Creche Municipal e que proceda a averbação da destinação do 
Imóvel na matrícula n.® 0002250 junto a Serventia Notarial e 
Registrai de Tasso Fragoso.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

m PREGÃO PRESENCIAL Nfi 003/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021

Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de 2021 o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na 
Rua Frederick Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 
65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o nfl 06.138.911/0001-66, através do órgão 
Gerenciador, Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, neste ato representada por seu titular RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do 
RG n.e 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.Q 
769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
complementar n.Q 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a 
empresa KARLLA P A SOUSA , inscrita no CNPJ sob o na 
37.441.868/0001-37, com sede estabelecida na Rua Senador 
Vitorino Freire, n® 350, Centro, Tuntum-MA, CEP 65.763-000, 
neste ato representada pelo Sra. KARLLA PATRICIA ANDRADE 
SOUSA, portadora do RG n.® 214262820021 GEJUSPC/MA e 
inscrita no CPF sob o n.® 017.816.243-48, aqui denominada de 
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei jl 0.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n® 
003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 
apresentada ho Pregão Presencial n°. 003/2021, para 
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado 
em 15/04/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual 
aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a 
seguir:

ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO 
Prefeito de Tasso Fragoso

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 936de214dl3cfbd0139d0f71f6èf754b

DECRETO N® 016 DE 14 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe sobre transferência de feriado nas REPARTIÇÕES 
_7BLICAS no município de Tasso Fragoso/MA, e dá 0utras 

vidências.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Art. 76, VI da Lei Orgânica do Município, e; 
CONSIDERANDO que 21 de abril (quarta-feira), é feriado 
nacional de "Tiradentes"; i
CONSIDERANDO o disposto no art. 1® do Decreto n®. 001/2021, 
de 04 de janeiro de 2021, que estabelece o calendário de 
feriados e pontos facultativos a ser observado pelos órç ãos e 
entidades da Administração Pública Municipal no exercido de 
2021,

*

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um 
documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido 
pelo vencedor ém fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em jquantidade futuramente solicitada, pelo preço 
que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato 
a teor do art. 466 do Código Civil;

DECRETA:
Art. 1® Fica transferido para o dia 23 de abril de 2021 (sexta- 
feira), o feriado de Tiradentes, ocasião em que não haverá 
expediente nas repartições públicas deste município.
Parágrafo Único: o disposto no caput desse artigo não se aplica 
aos órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza, 
complexidade ou em razão do interesse público tornem 
indispensáveis a continuidade do serviço, a exemplos dos 
serviços de coleta de lixo, limpeza pública, segurança, saúde, 
procedimentos licitatórios, e outros necessários, que Serão 
atendidos na forma e nos horários exigidos, sob orientação e 
responsabilidade do Secretário ou Diretor da respectiva paísta. 
Art. 2° Em consequência do disposto no caput do art. 1® deste

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato 
preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos 
os elementos peculiares do futuro contrato.

CERTIFCADO DIZ-ITALViENTÊ 
f  mu nr www.famem.org.br 89/115
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aplicáveis;
d. Informar ao Órgão Gerenciador, quaná^[s^3^®^ 

ocorrência, a recusa do fornecedor em (àtencter^€-| 
condições estabelecidas em edital ou na Ata 
de Pregos, as divergências relativas à eíkÇret^a, à^. 
quantiáades, às características e origem do$--frgns 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços;

e. Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do 
Registro para que, em prazo razoável definido pelo 
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou 
execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicàdo 
Diário Oficial do Município. !

no

<ca

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de 
publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, para futura contratação, obrigandO-se o 
Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão 

não-participante, no que couber, àquelas incumbentes aos 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao 
órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada.
§ 2®, Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em 'até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ataJ
§ 3s. A responsabilidade do órgão carona é restrita às 
informações qu'e esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados 
no âmbito do órgão participante e do carona.

a. Edital do Pregão Presencial nQ 003/2021 e seus anêxos;
b. Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c. Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da -ei ne 

8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

^Btrágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é 

a Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, que 
atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo 
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e 
Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações vigentes, bem 
como:

a. Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, 
comprovará a adequação dos preços registrados assim 
como os quantitativos registrados;

b. Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório;

c. Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentejs do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços 
tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de 
material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas de Tuntum/MA, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais 
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, 
como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos.

^^rágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos 
^Hhticipantes do Registro de Preços sendo responsáve pela 

Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigente^, bem 
como:

a. Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, 
quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 
os valores a serem praticados, encaminhando, 
posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;

b. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de 
Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos 
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao Orgão 
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de 
Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos 
demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, 
sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 
Município - PGM, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimentjo de 
cláusulas contratuais, de disposições do! ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, 
documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a fonda do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORÁ se abriga a fornecer os produtos de acordo 
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será 
justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência 
contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará 
ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.
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49 SABONETE 90 G UNO 100 1,31 R$ 131,00

Rí 1.098,O^gíSÍC

§é*éàô '

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES 
DOS SERVIÇOS

50 SACO DE FIBRA ÇAPAC. 60 KG UND 300 R$ 3.66

SACO DE LIXO 15 LPCTCOM 100 UND51 PCT 1500 Rí 8.17 Rí 12.1

SACO DE LIXO 30 L PCT COM 100 UND52 PCT 1500 Rí 13,76 Rí 201640.00
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa 
KARLLA P A SOUSA, inscrita no CNPJ sob' o n8 
37.441.868/0001-37, classificada em primeiro lugar, por 
objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,|são os 
abaixo:

mi,

53 SACO DE UXO 50 L PCT COM 100 UND PCT 1500 Rí 17,02 Rí 25.530,00
C P

54 SACO DE LDCO 100 L PCT COM 100 UND PCT 1500 RS 23.65 Rí 35.475,00

55 SACOU PLAST!CÁ 40cm x 50cm KG 150 Rí 11,11 Rí 1.666,50

56 SACOU PLASTlCA 50cm x 70cm KG 150 Rí 15,02 Rí 2.253,00

SACOU PUST1CA Rí 2.832,0057 60cm x 60cm KG 150 RS 18,68
V. TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM UND QTD V, UNIT.

SODA CAUSTtCA 500 G58 UND 150 Rí 7,07 Rí 1.060,50
ÁGUA SANITÁRIA 1000ML, CXC/12 UNID.1 cx 800 Rí 29,39 Rí 23.51 !,0D 59 rAPFTE SANITIZANTE 60CM X 40CM UND 500 R$42,18 Rí 21.090,00

rpALHA DE ROSljO 100% ALGODÃO 70CM X 50CM60 UND 500 Rí 5.24 R$ 2.620.002 MCOOL EM GEL USO GERAL 500G UND 750 Rí 15,07 Rí 11.303,50

VASSOURA DE PALHA COM CABO61 UND 100 RS 11.26 R$4.504,00Rí 6.660^003 SALDE PARA LIMPEZA 14,5 L UND 450 Rí 14,80

l/ASSOURA DE PÊLO COM CABO52 UND 500 R$ 10,22 Rí 5.110,00RS 5.0a4.'00BALDE PEQUENO 8 L Rí 12,714 UND 400

63 VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO UND 500 R$ 6,80 Rí 5.280,00COADOR DE CAFÊ DE PANO Rí 692,005 UND 200 RS 3.46

TOTAL Rí 713.429,20
COLHER DESCARTÁVEL P/REFEIÇÃO PCT C/S05 PCT 1450 R$3,50 Rí 5.075.00

CLÁUSULA slxTA - DO VALOR TOTAL
c o po  d e s c . Ag u a  pc t  c/ioo u n d  cxc/25 pc t7 :x 1000 R$54,60 RS 54.600,00

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ CX C/50PCT Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 713.429,20 
(setecentos e treze mil e quatrocentos e vinte e nove reais e 
vinte centavos):

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão 
discriminados na Proposta de Preços apresentada pela 
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que 
resultem no dusto para a fornecimento ou prestação de 
serviços, tais Jcomo impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos 
atinentes ao objeto deste instrumento.

3 CX soo RS 76,36 Rí 61.088.00

DETERGENTE DESENGORDURANTE 500ML UND 350 R$3.51 Rí 1.228, 509

RS 19.600,00DESINFETANTE 500 ML UND10 5000 RJ 3,92

Rí 1.792,00

<►
PEDRA SANITARIA UND SOO R$2,24

DETERGENTE CX Cl 24 UND 500ML :x 750 R$29,63 R$ 22.222,50

Rí 1.425,pOESCOVA PARA LIMPEZA GERAL UND 500 RS 2,85

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO DE PLÁSTICO 
COM SUPORTE

350 Ri 5,2014 UND Rí 1.820, 10

ESPONJA DE AÇO FARDO COM 14 PCT 500 Rí 25,97 Rí 12.985,0015 FD

Rí 2,952,0016 ESPONJA PARA LIMPEZA UND 1800 Rí 1,64

Rí 1.017,1)0300 Rí 3,3917 ISQUEIRO UND

16 FLANEU UND 800 RS 2,02 Rí 1.616,80

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não 
obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir 
facultando-lhe a realização de licitação especifica para 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do 
registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições;

FÓSFORO EMBAUGEM COM 10 CAIXAIS UND 250 RS 3,63 Rí 957,50

Rí 6.561,2020 INSETICIDA AEROSOL 300 ML UND 680 Rí 12,59

LENÇO DESCARTÁVEL, 21,50 CM X 14.80 CM CX 
C/100 UND

Rí 4,5S0,Q021 CX 650 Rí 7,00

LIMPA ALUMÍNIO 500ML, CX C/ 24 UNID.22 CX 350 Rí 30,68 R$ 10.738 00

LIMPA MÓVEIS 200ML Rí 2.565,00'IS UND 450 RS 5.70

24 LIMPA VIDRO 500ML UND 400 R$ 4.36 Rí 1.744.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE 
DOS PREÇOS

R$21.240,00Q5 LIXEIRA GRANDE Cl TAMPA UND 300 R$70,80

26 LIXEIRA PEQUENA SEM TAMPA 10 LT 300 R$45,17UND RS 13.551,00

Rí 11.200,00LUVAS DE LIMPEZA EM LÁTEX27 PAR 2500 Rí 4,48

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no 
mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser 
promovida trimestralmente quando:

MARMITEX DE ALUMÍNIO N«08 COM TAMPA 
FECHAMENTO MANUAL, CAIXA COM 100 UND

28 CX 750 R$ 29,34 Rí 22.005,00

DDORIZADOR DE AMBIENTES 360 ML UND 300 RS 15.34 RS 12.272,10

PÁ DE UXO COM CABO Rí 1.956,00UND 300 R$ 6.52
a. a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos 

ao item for superior a 5%;
b. a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e 

seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
c. se trataU de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco 

de desatualização acelerada que interfira nos preços.

I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste 
artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do 
inciso I, deverá ker utilizado o índice geral de preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Pre^o, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.

PANO DE CHÃO Rí 2.560,0031 UND B00 R$3,20

R$2.166,0032 PANO DE PRATO UND 600 R$3,61

PAPEL FILME PVC 30 M 150 Rí 5,1433 UND R$ 771,00

34 PAPEL HIGIÊNICO FARDO COM 16 PCT C/04UNID FD 1000 R$63,19 Rí 63.190, )0

Rí 8.680,0b35 3APEL TOALHA PCT 2000 R$4,34

Rí 4.515,0b36 PRATO DESCARTÁVEL PCT C/10UND PCT 1500 R$3,01

SACIA PLÁSTICA COM TAMPA 04 L RS 1.326,0037 UND 200 R$6,63

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 10 L38 UND 100 R$20,36 Rí 2.036,0b

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 20 L39 UND 100 R$39,88 Rí 3.988,00

CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 50 L40 UND 100 R$47,65 R$4.765,00

3ACLA PLÁSTICA SEM TAMPA 10 L11 UND 150 R$ 15,46 RS 2.319,0(

BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 20 L42 UND ISO RS 16,00 Rí 2.400,01

SACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 40 L Rí 2.983.5043 UND 150 R$ 19.89 Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei n8 8.666, de 1993.

44 BACIA PLÁSTICA SEM TAMPA 100 L UND 150 R$35,83 Rí 5.374,5C

45 RODO PARA LIMPEZA Rí 6.153,00UND 700 R$8,79

SABÁO DE COCO 200 G UND Rí 1.782,0046 UND 300 Rí 1,98

Rí iS^S.o'o5ABÃO EM BARRA CX C/50 UND47 CX 750 Rí 57,90

5ABÁO EM P0 CX Cl 26UND 500G CADA48 CX 850 Rí 79,34 RS 67439,1
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Paragrafo Segundo - Qualquer atraso na exec^ao das^ 
obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, iceftd&E^elg 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata pe R"ègg^^ * 
de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade compeWntR^é-o. 
2e (segundo) dia útil anterior à data previsrarç^ra q, 
fornecimento do material ou prestação do serviço; '

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem 
sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos dermos 
e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto * Para tanto, a empresa interessada deverá 
apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Áta de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da 
Prefeitura.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou 
não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre 
o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o 
valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na 
execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de 
Registro de Pre'gos ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão 
praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor 
da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o 
Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitarão.

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não pojderão 
suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durànte o 
período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de 
serem aplicadas as sanções previstas em Lei nfi 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação.

^^rágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Dicreto 

Municipal nQ 004/2014.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções:

a. advertência;
b. multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, conforme o caso;
c. suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada;

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vmculo 
contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e 
o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Pieços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participame em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será 
efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Ejreços 
em conformidade com a Lei n.Q 10520/02, Lei n.Q 8.666/93, 
como também na forma do Decreto Municipal nQ 004/2014|.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do 
SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o 
instrumento de contrato. Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela 

contratada, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em Jcaso de inexistência ou insuficiência de crédito 
da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

^^rágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o 
^Rpectivo crédito orçamentário do exercício financeiro aó qual 

estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da 
Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo S^xto - À licitante vencedora se recusar, 
injustificadam^nte, a assinar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimentb da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração 
convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de 
classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições 
da vencedora.

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar 
com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 
sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal; pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais 
cominações legais, conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e décreto 
municipal 004/2014:

a. O licitante que convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de 
Preços ou Contrato,-

b. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame;

c. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d. Não mantiver a proposta;
e. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registiro de

Preços ou Contrato; I
f. Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a 
proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula 
têm caráter de $anção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais
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danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar 
ao Município de Tuntum - MA.

fornecimento;
g. O cometimento reiterado de faltas na sua^execuçao^v

anotadas na forma do § Is do art. 67 da 
8.666/1993; \

h. A decretação de falência ou a instauração d\instj8w4iiCTtiJ 
civil;

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer pena 
será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de m

lidade
casos

ora.
i. A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar bom a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem:

j. A alteráção social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutuba do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
que prejudiquem a execução do Contrato;

k. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal nQ 8.666/1993, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis;

l. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato;

m. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e 
exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato;

n. A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratada, dos materiais, acarretando modificação do 
valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § le do art. 65 da Lei Federal nB 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2C do art. 65 da referida 
Lei;

o. A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do 
CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação;

a. atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata
Registro de Preços; j

b. reincidência de descumprimento de obrigações 
contratuais, especialmente aquelas relativas às 
características dos bens, qualidade, quantidade, Iprazo 
ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, devidailnente 
justificados e comprovados;

c. reincidência na aplicação das penalidades de 
advertência ou multa;

d. irregularidades que ensejem a frustração da licitacão ou 
a rescisão contratual;

e. condenação definitiva por praticar fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

f. prática de atos ilícitosTúsando a frustrar os objetivos da
licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato; |

g. prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a 
proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou 
participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal 004/2014.)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
^Hcial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das 
cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará 
a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de 
registro de Prbços, na forma da legislação específica vigente, 
sem que implicue em indenizações por parte do MUNICÍPIO, 
conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA AT 

REGISTRO DE PREÇOS
\ DE

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do 
preço registraiio e rescisão contratual, nos casos previstos 
nesta Cláusulal será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante 
ao processo.

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos pára o 
Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do 
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei na. 8.666/93:

a. O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de
Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; |

b. O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de
Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; |

c. A lentidão do seu cumprimento, levando o 
CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, no prazo estipulado;

d. O atraso injustificado do fornecimento;
e. A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa 

causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f. O desatendimento das determinações regulares 

emanadas pelo Gestor da Ata, Contratanle ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o i endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.
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ue*}Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato 
poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer unka das 
hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 
8.666/93.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adiciotíais 
trata este Item não poderão exceder, por órgão oiaèíft 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do Inst 
convocatório e registrados na ata de registro de precd 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. ^

ito
iafa o.

c pL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À AÍ A DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 

de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Será permitida a participação de órgãos não11.1.
participantes (carona) nas seguintes condições:

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS 
GERAIS

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, des(jle que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, 
Decreto Municipal e neste Edital.

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada 
por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso 
inadequado dd objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivíimente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar 
ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,, optar 
pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos serviços, 

^^sde que este fornecimento/prestação não prejudique as 
^prigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o 

nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA 
em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos 
etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da 
FORNECEDORA.

e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro 
de Preços competem à cobrança do cumprimente pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerendiador. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer 

dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 
disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive 
com relação a dispositivos legais.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 
90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os 
direitos e faculdades previstos na Lei ne 8.078, dei 1.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor).

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, 
excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
^ft.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas 

para os itens com preços registrados poderão ser remanéjadas 
pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes 
do procedimento licitatório para registro de preços.

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o 
envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior 
somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não 
participante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo 
com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as 
questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante 
para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal nô 004/2014.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos 
os fins e efeitos de direito.11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao 

órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier 
a sofrer redução dos quantitativos.

Tuntum- MA, 16 de abril de 2021.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA
ORDENADOR DE DESPESAS 
Órgão Gerencí ador

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, podei á ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administlração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.
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Pela CONTRATADA 
KARLLA P A SOUSA 
CNPJ: 37.441.868/0001-37 
REPRESENTANTE:
Karlla Patrícia Andrade Sousa 
CPF: 017.816.243-48

CONSULTORIA JURÍDICA VISANDO ATEND 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TUTÓIA/MA^iipr^ 
SAMUEL JORGE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE *
Valor Mensal: R$ 37.000,00 (trinta e setefemiTTEEEí 
Fundamento: art. 25, II da Lei na 8.666/93 e, Lei 
Ratificação em 12/04/2021. João Carvalho da RocHa^e^ria 
de Paiva Lima. Ordenadores de Despesas

ÀS

Ifit-ã

M

Publicado por: KAROLINA NEIDE SILVA DA SILVA 
Código identificador: 13e0770d214b6b506e49bca686f8ba77

Publicado por: CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES 
Código identificador: 63d660dc272efc95a91195082da63bc8

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXá
EXTRATO DO CONTRATO N.» 094/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 021/2021ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.a 094/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. 
CONTRATADA: DLF COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRE LI, 
CNPJ sob o nfi 27.174.181/0001-29. Base legal: Lei na 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nQ 8.666/93. Pregão 
Presencial n® 050/2021. Objeto: Contratação de empresa para 

uisição de kit material escolar, atendendo às demandas da 
cretaria Municipal de Educação de Tuntum (MA). PRAZO: 12 

(doze) meses. R$ 271.712,00 (duzentos e setenta e um mil e 
setecentos e doze reais). 12.361.0002.2009.b000; 
12.361.0008.2010.0000;
12.365.0051.2018.0000;
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. 
Tuntum (MA), 16 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Axixá-MA, 
com sede na Rua Adelino Fontoura, ne 84, Axixá-MA, por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) 
inscrito no CNPJ sob o ns 13.761.209/0001-10, neste ato, 
representado pela Senhora Polyana Pires Boaes, inscrita no 
CPF sob o nfi 056.351.763-80, nos termos da Lei nfi 8.666, de 21 
de junho de 1993, e da Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.9 008/2021-CPL, resolve registrar os 
preços, ADJUDICADO a empresa:

■maresa: OTHIMU'S COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA

INPJi 39.919.992/0001-90
índereço: Rua Rio Mearim, n° 40, Conjunto ftes. da lansen Ilhinha, São Luis-MA

12.361.0009.2014.0000;
12.366.0052.2019.0000;

i-mall: othiinusma@amail.com
plefono: (98) 98213-6000

[Representante legal: Mareio Flávio dos Santos Abreu
ICPP: 960.213.063.68

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e 
Protetores de ihteresse da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Axixá-MA. Conforme especificações 
constantes do Anexo I - Termo de Referência. Do Edital do 
Pregão Eletrônico n9 008/2021.

Publicado por: CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES 
Código identificador: 7b9aeb713c8db5e0766e65bl921dl918

EXTRATO DO CONTRATO N.® 098/2021

1. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO
ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.9 098/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: MAIA CONTABILIDADE E 
’ 'NSULTORIA EIRELI, CNPJ sob o n9 38.078.716/0001-84.

se legal: Lei n9 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n9 
8.666/93. Pregão Presencial n° 061/2021. Objeto: Contrátação 
de empresa para prestação de serviços em 
Consultoria/Assessoria na Área da Contabilidade Pública, 
atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 300.000,00 (trezentos mil re'ais). 
04.124.0002.2008.0000; 3.3.90.35.00. Tuntum (MA), 16 d^ abril 
de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS.

2.1. Conforme Termo de Referência.

1. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS.m

1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: OTHIMU'S COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N9 
39.919.992/0001-90, no Valor total de R$ 3.664,20 (três 
mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte 
centavos).

1. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações 
do objeto da licitação referente à proposta da 
beneficiária desta Ata, estão registrados conforme 
segue:

Publicado por: CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES 
Código identificador: Ildc802d30d3badf0c5dd50aldlç04ea

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTóIA 3uant. Unid. 3esCrlçào Marca Modelo Valor RS Total RS
O GO DE BOLICHE INFANTIL CORES 
PARIDAS. KIT CONTENDO 08 PEÇAS, 
SENDO 06 PINOS E DUAS BOLAS.

tOT CARDOSO CARDOSO 21,25 212,5010

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nô 005/2021 - PMT

SAMBOLE COLORIDO. TAMANHO: 63 CARDOSO CARDOSO 7,00 354,00i 50 UND CM.
30LA COLORIDA PEQUENA COMPOSTA 
COM CRAVOS PARA ESTÍMULOS 
5ENSORIAIS E MASSAGEM. TAMANHO: 
1,5 CM.

SPORT >PORT 2.62 26.2010 UND

J04A INFANTIL DE FUTEBOL LEVE. 
TAMANHO: 22 CM. CORES VARIADASPREFEITURA MUNICIPAL DE TUTOIA/MA. EXTRATO DE 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NQ 
005/2021 - PMT. CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE 
ADVOCACIA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E

UND 5PORT 3PORT 8,78 87.8010

JNIK
TOYS

JNIK
TOYS

SONECA DE PANO. TAMANHO 
APROXIMADO: 40 CM________10 UNO 38,03 380,30
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CONTRATO Número: 099/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
Ce l e b r a m  o  mu n ic ípio  d e  t u n t u m /ma  e  a
EMPRESA KARLLA P A SOUSA, TENDO COMO 

OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, 
ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 

1 MUNICIPAL DE | ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS DE TUNTUM/MA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 

Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06,138.911/0001-66, neste ato representadas pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 

Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall AlexWdro Baptista Costta, CPF 

qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar n° 001/2021, art. Io, incisos XXIV e XXV), 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa KARLLA P A SOUSA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.441.868/0001-37, com sede estabelecida na Rua Senador Vitorino 

Freire, n°350, Centro, Tuntum-MA, CEP 65.763-000, neste ato representada pelo Sra. Karlla Patrícia 

Andrade Sousa, portadora do RG n.° 214262820021 GEJUSPC/MA e inscrita no CPF sob o n° 

017.816.243-48, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no 

Processo Administrativo de Licitação Púb ica n°. 003/2021, Modalidade Pregão Presencial n ° 

003/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal 
n° 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETJO - O objeto deste contrato é a para aquisição de material de 

higiene, limpeza e descartáveis, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2021 e a 

proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2021, que ficam 

fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas.

n° 769.632.683-04, na

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 

documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 

normas técnicas com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATljAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA! os termos contidosj no edital, além das normas e 

instruções legais vigentes no País que Jhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - REGUVíE DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 

forma indireta não sendo permitida a subcontratação;

»(

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de rtão receber os objetos que não estejam de acordo com as 

exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 

FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 

Secretaria Requisitante por meio de Orden de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 

execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. |
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas e 'aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, não serão 

considerados como inadimplemento contratual.
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indisado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 

da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente.
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fomecimento, conforme |o caso.
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 

Participante.
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; ;
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 

do Contrato.
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade cóm o art. 73, incisos I e n, da Lei 
n° 8.666/93. ]
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA rejeitará, no todo oú em parte o objeto em desacordo 

com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.
4.10. Em caso de recusa do objeto será lacrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o objeto ser subjstituído imediatamenJe pelo Contratado, quando serão 

realizadas novamente as verificações antes referidas. j
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade jou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 

técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 

ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Léi n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor).
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer dej seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; j
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 

Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 

Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidaies previstas no Edita..
\

l K
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global estimado 

do presente contrato é de R$ 356.714,60 (trezentos e cinquenta e seis mil e setecentos e quatorze reais 

e sessenta centavos). r
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 

débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência;
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões do objeto contratado, até 6 limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 

mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 

gerarão direito a reajuste.

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 

do objeto do presente Contrato correrão po: conta do seguinte crédito orçamentário constante do 

orçamento municipal para o exercício de 2021:

04.122.0002.2004.0000 - Manut. e Funcionamento da See. de Administração 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo ■
4

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - Ò prazo de entrega e/ou início dos 

serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamehte ao constante do Termo de 

Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimeito da Nota de Autorização de 

Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 

execução do Contrato desse objeto.

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAÍOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 

de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 

refere o § Io do art. 57, da Lei Federal n0. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 

cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e;penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comlmicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 

objeto deste Contrato.
i ;

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGÁÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo jser consideradas juntamente com 

o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT.

10.1 - Normas de fornecimento de materia s, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias;
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 

descritos neste edital e no Termo de Referência; I
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante,
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; |
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade Idos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 

de Referência;
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10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato
do Município com respeito à execução dd objeto, conforme exigências contidas no Termo de 

Referência; | I
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados, ressaltado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades difmidos por ele;
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que
apresentarem qualquer tipo de vício ou ilnperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; I
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 

a vigência do contrato, a pedido do Município;
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade codi as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao

A Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
™ bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprfr e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 

dos resultados obtidos, preservando d Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; I
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 

questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 

Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 

partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 

eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sém que isso glare qualquer custo adicional;
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - ÍNSS, cuja autenticidf.de será confirmada nos sites dos 

órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município;
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 

obriga prontamente a atender;
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 

contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica;
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 

Lei Federal n°. 8.666/93; !
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamsnto de multas, indenizações ou 

despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 

contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados;
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus propostos;
10.19 - O dono do contrato não será obrigadd a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da|Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 

contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 

inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços).

v
/
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 

de produtos e a execução dos serviços contratados;
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 

recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto;
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato;
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições é preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois d^ constatado o cumprimento das obrigações da licitante 

vencedora;
11.4 - Indicar o servidor responsável )ara exercer a fiscalização daiexecução do objeto contratado, o 

que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 

obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto k terceiros, ou por irregularidades 

constatadas;
A 11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem
^ de serviço); j

11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações do Termo de Referência;
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e def nitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato;
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados;
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA  ̂DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com ò Município de Tuntum - MA e, 
será descredenciado do sistema de ckdastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Árt. T da Lei 10.520/02 e De&eto Municipal 004/2014:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sila proposta, não celebrar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato; |
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução d'e seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protòcolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 

ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2o (segundo) dia útil anterior à data prevista para 

o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total dá Ata de Registro de
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, iiicidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

(
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, sefá a Ata de Registro d 
caso, rescindido. 1

3 Preços ou Contrato, conforme o

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízou das demais, as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços oli Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação I em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar pu contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 

fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; !

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa nãb for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou dk garantia contratual. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 

judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 

a Administração convidar a aceitarias demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 

consequentemente, a sua aplicação não eximd a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) atraso injustificado na entrega dos benb obj eto da Ata Registro de Preços;
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados; j
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

t
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstram não possuir a proponente idoneidade para contratar

com a Prefeitura. i

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 

defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 

acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de:profissional ou empresa habi itada;
13.1 - O fiscal do contrato anotará em regijstro próprio todas as' ocorrências relacionadas com a 

prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados;
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência! do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes;
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário;
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 

Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 

determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 

da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 

dos atos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, dà Lei Federal n°. 8.66(5/93, que as exercerá nos termos 

das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser:
15.1 - Determinada por ato unilateral è escrito da contratante, nos cksos a seguir enumerados:
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contraiual, especificações ou prazos;
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 

dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada;
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços;
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto,;a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

instrumento convocatório e no contrato;
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução;
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

( V

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão

N.



PREFEITURA MUNICIPAL

^M|.TUNTUM
MAIS QUE TRABALHQ; 

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada;
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato;
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do: órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; |
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato;
15.2 - Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante.
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados, quàndo os houver sofrido:
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, indeperidentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventà) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 

serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja hormalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 

ser comunicada por escrito ao contratante;
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não'cumpri mento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 

acarretando as seguintes consequências:
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio do contratante;
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessário à sua continuidade.
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 

30 (trinta) dias de antecedência.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 

vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efei :os até o cumprimentei de todas as obrigações ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O
i

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 

tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 

subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 

solucionados diretamente pelo Pregòeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 

direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 

Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 

ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie.1

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas re

fi\‘iAs partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 

ativas ao presente Contrato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 

Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.^66/93, principalmente nos casos 
omissos. I

E por estarem assim justos e contratados, assjnam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 

e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.

Tuntum (MA), 19 de abril de 2021.r

4
Pelo ORDENADORyDE DESPESAS 

Rhicarddo Helirvalí Alexanndro Baptista Costta

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

!A my
Pela CONTRATADA 

Karlla Patrícia Andrade Sousa 

CPF: 017.816.243-48
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redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, d ata de registro de preços durante sua vigência, poderá ser utilizad
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do . __
gerenciador. \
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais d : que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, y 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e rejgistrados na ata de registro de preços p^ra© 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não| poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

w
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CLÁUSULA  DÉCIM A SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsa] nlizada por todo e qualqJer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso 

inadequado do objeto desta Ata, por seus preposfos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo • É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação 
financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em 
quaisquer atividades de divulgação profissional, jcomo, per exemplo, em cartões delvisitas, anúncios diversos, impressos etc., sob 
pena de imediata rescisão da presente Ata, independente:nente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 

.^Responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica 
em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 
cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. I

Parágrafo Quinto • São assegurados à PREFEITURA todós os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, deli.09.90 (Código 
de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBUCAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIM A QUARTA - DO  FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordó com a renúncia a qualquêr outro, por mais privilegiado que seja, o Foro 
do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum- MA, 19 de abril de 2021.

mRDENADOR DE DESPESAS
RHICARDDO HEURVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador I

Pela CONTRATADA
R. DO NASCIMENTO CHAVES COMERCIO E SERVIÇO
CNPJ: 18.618.068.0001-02
REPRESENTANTE:
Railene do Nascimento Chaves |
CPF: 049.078.273-69 !

r

Publicado por: CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES 
Código identificador: 9a6e26de9aa7182053482781a8a75127

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: KARLLA P A SOUSA, CNPJ 
sob o n° 37.441.868/0001-37. Base legal: Lei nc 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n9 8.666/93. PrégãcTPrêsenciàl nÇ 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE ',003/2Õ21?;Objeto: Contratação de empresa para aquisição dê 
TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO-N;B 099/2021? material de higiene, limpeza e descartáveis, atendendo às 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TÜNTUM/MA, C&PJ: demandas da Secretaria Municipal de Orçamento. Gestão e

EXTRATO DO CONTRATO N.« 099/2021

CERTIFICADO DIGITALMEHTt 
E COM CARIMBO DE TEMPOâ

www.famem.ora.br TWjtlsS

http://www.famem.ora.br
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para prestação dos serviços de acesso à internet via rádio/fibra,
com a disponibilização de equipamentos para viabilizar,, 
referido acesso, entregues pelo sistema de COMOD^K 
instalação, configuração, manutenção e suporte nos pomos d 
acesso, para atender as demandas das Secretarias do Mimcfffl 
de Tutóia/MA, de acordo com condições, especificacõev 
quantidades constantes no Termo de Referência. DA SE\s A( 
DE ABERTURA!: Realizar-se no dia 05 de maio de 202iNI 
08h:30mim, A sessão Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
no dia e horário marcados. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
Considerando a atual crise sanitária provocado pelo COVID-19, 
e em virtude do Decreto Municipal 017, de 05 de março de 
2021, que trata da prevenção e combate da COVID 19, os 
atendimentos presenciais dos órgãos municipais estarão 
suspensos, portanto, o Edital e anexos poderão ser obtidos nos 
endereços
www.portaldeçompraspublicas.com.br ou pelo e-raail: 
cclca@tutola.nka.gov.br , e informações podem ser obtidas 
pelo Telefone: i*98) 98457 0412.Tutóia/MA, 20 de abril de 
2021. FABIANA DE PAIVA LIMA. Pregoeíra da Prefeitura 
Municipal de Tutóia (MA).

Despesas de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$
356.714,60 (trezentos e cinquenta e seis mil e setecentos e 
quatorze reais e sessenta centavos). 04.122.0002.2004.j0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 19 de abril de 2021. RHICAkDDO 
HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.
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Publicado por: CAROLAJNE ALANA PINHEIRO GQMES 
Código identificador: 74aa84248eec6dbce48692fb6a831c96

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO hL

015/2021 - PMT '
eletrônicos:http://www. tce.ma.gov.br;

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia/MA, 
toma público que realizará a licitação na modalidade abaixo 
discriminada, cujo certame será regido pela Lei 10.520/2002, 
Decreto na 10.024/2019, do Decreto n® 7.746/2012, do Decreto 
n° 8.538/2015, da Lei Complementar n° 123/06 que institui o 

statute Nacional da Microempresa e da Empresa de Poqueno 
orte e suas alterações na Lei 147/2014 e 155/2016, Decreto 
ederal n° 10.024/2019, pelo Decreto Municipal N® 015/2021 

(que regulamenta a modalidade pregão) e subsidiariarjiente, 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores. PRÉGÃO 
ELETRÔNICO N® 015/2021 
Administrativo: 081-02/2021.15-PMT. OBJETO: Registro de 
Preço para aquisição de gêneros alimentícios, visando atender 
ao Programa Nacional da Alimentação Escolar - PNAE nas 
Unidades Educacionais da rede pública municipal de Tutóia 
(MA), de acordo com condições, especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência. DA SESSÃO DE 
ABERTURA: Realizar-se no dia 04 de maio de 2021, às 
08h:30mim, A sessão Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
no dia e horário marcados. OBTENÇÃO DO EDIÍTAL: 
Considerando a atual crise sanitária provocado pelo COVID-19, 
e em virtude do Decreto Municipal 017, de 05 de março de 
2021, que trata da prevenção e combate da COVID 19, os 
atendimentos presenciais dos órgãos municipais estarão 
suspensos, portanto, o Edital e anexos poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos: http://www.tce.ma.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou pelo e-mail: 
clca@tutoia.ma.gov.br , e informações podem ser obtidas 
elo Telefone: (*98) 98457 0412.Tutóia/MA. 20 de abril de 

2021. FABIANA DE PAIVA LIMA. Pregoeíra da Pref íitura 
Municipal de Tutóia (MA).

Publicado por: KAROLINA NEIDE SILVA DA SILVA 
Código identificador: 591727a05ff4142aa6e5eaeccfa0f845

PMT. Processo AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 
017/2021 - PMT

iAviso de Licitàção. A Prefeitura Municipal de Tutóia/MA, 
torna público que realizará a licitação na modalidade abaixo 
discriminada, cujo certame será regido pela Lei 10.520/2002, 
Decreto n° 10.024/2019, do Decreto n® 7.746/2012, do Decreto 
n® 8.538/2015, da Lei Complementar n® 123/06 que institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e suas alterações na Lei 147/2014 e 155/2016, Decreto 
Federal n® 10.024/2019, pelo Decreto Municipal N® 015/2021 
(que regulamenta a modalidade pregão) e subsidiariamente, 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores. PREGÃO 
ELETRÔNICO N® 017/2021 •
Administrativo: 014-01/2021.14

PMT. Processo
PMT. OBJETO:

Contratação de Empresa especializada para aquisição de 1 
(uma) ambulância Tipo A - Tipo pick-up 4x4, (diesel), visando 
atender as necessidades do município de Tutóia/MA, de acordo 
com condições, especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência. (TERMO DE COMPROMISSO, N® DA 
PROPOSTA: 11241.578000/1200-01). DA SESSÃO DE 
ABERTURA: Realizar-se no dia 05 de maio de 2021, às 
14h:00mim, A sessão Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
no dia e horário marcados. OBTENÇÃO DO EDITAL: 
Considerando ajatual crise sanitária provocado pelo COVID-19, 

virtude d<!) Decreto Municipal 017, de 05 de março de

m
Publicado por: KAROLINA NEIDE SILVA DA SILVA 

Código identificador: 38d6b7c4c7be73dd3d4eafac0d547cea

e em
2021, que trata da prevenção e combate da COVID 19, os 
atendimentos presenciais dos órgãos municipais estarão 
suspensos, portanto, o Edital e anexos poderão ser obtidos nos 
endereços
www.portaldecompraspublicas.coin.br ou pelo e-mail: 
cclca@tutoia.ma.gov.br , e informações podem ser obtidas 
pelo Telefone: (*98) 98457 0412.Tutóia/MA, 20 de abril de 
2021. FABIANA DE PAIVA UMA. Pregoeíra da Prefeitura 
Municipal de Tutóia (MA).

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2021 - PMT

eletrônicos:http://www.tce.ma.gov.br;Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia/MA, 
torna público que realizará a licitação na modalidade Jabaixo 
discriminada, cujo certame será regido pela Lei 10.52Ò/2002, 
Decreto n® 10.024/2019, do Decreto n® 7.746/2012, do Decreto 
n® 8.538/2015, da Lei Complementar n® 123/06 que institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e suas alterações na Lei 147/2014 e 155/2016, Decreto 
Federal n® 10.024/2019, pelo Decreto Municipal N® 015/2021 
(que regulamenta a modalidade pregão) e subsidiariamente, 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores. PREGÃO 
ELETRÔNICO N® 016/2021 
Administrativo: 091-03/2021-05 -PMT. OBJETO: Registro 
de preços, para eventual contratação de empresa especializada

Publicado por: KAROLINA NEIDE SILVA DA SILVA 
Código identificador: e95ab929da8048feldl83ef7a9cb986b

PMT. Processo
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®
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